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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de Dispensa de Licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 3009002/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de 2024 eu, Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo
n°3009002/2024, que adiante se vê, do que pai*a constar, lavrei o presente termo. Eu,
responsável pelo setor de protocolo o subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO
N°3009001/2024

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Poliaha^fva Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideIadovalc.ina.gov.br
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ESTADO DO ívlARANHÂO
PREFEITURA MUNíCiPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1570 - AEROPORTO-65727-OOG
TRlZiDELA DO VALE-MA

FORTARiAN^71/2021-GP. Deli Janeirods2021.

O PREFEITO MÜNiCíPAL DE TRíZiOELA DO VAtE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POUÂhiA SíLVÂ SEZERRA, CPF 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regularnentos pertinentes do município d© Trizldeia

do Vais.

Art. 2®- Esia Portaria,entra ©m vigor na data de si^.publlcaçgpk ll de Janeiro

de 2021.

PUBLIGUE-SE. CUMPRA-SE, 7\RQüiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2C21

Deibson Persira Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

p^euTivo Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PRCTÊITO - PGRTÀRIÁS - nomeação::
PORTARIA NB 71/2021 - 6P.

De llJaneírod^^

PORTARIA N'» 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - POUANA SILVA
BEZERRA, CPF N® 000.463.838-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Triadela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-
SE.

DE TREDELA 00 VALE - ESTADO DQ
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Ari. 1® - Nomear - ADÃO LlftW
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo ds Assessor Jurídico do Município
observada as competênoas constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trízidsla do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra en

vigor na data ds sua publicação, 11 de janeiro dí
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DÊ TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE 00 PREFErtC
MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE, EST^(|)
DO MARANHÃO. EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Oelfoson Pereira Freitas
Prefeito Municipal .

^  KJÍrrÁRIÁNa'^^
PORTARIA N® 73/2021
De 11 de janeiro de 2021.

GP

iGABtNEre 00 PSEFKTO - PORTARÍAS - nomeação:

PORTARIA N® 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO IHiLJNfCIPÂL DÍ
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que ihe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

PfcfeUum WunÍBM«l ia Ti^xklAta <to Vsie
CNPJ:01.5SB.070flM»1-22

vrtW.titící«todovtóJT«.oovi>rAaitftoo1ldaV?>d«137t ||^
Nck-<>)34*a
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - AQUISIÇÃO.

DFD N° FMS/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Mimicipal de Saúde/FMS.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

PORTARIA:

Portaria; 43/2021

EMAIL:

naivsantos dias/<?ho(mail.com

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;

A contratação justifica -se para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na Contratação de empresa
para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela
do Vale - MA.

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atendei* à demanda de reposição e manutenção de estoque em unidades de
saúde, garantindo o atendimento adequado e contínuo aos pacientes. Tais materiais são essenciais para a prestação dos
serviços de saúde, tendo em vista que são amplamente utilizados em procedimentos de primeiros socorros, curativos
pós-operatórios e tratamentos ambulatoriais, visando proporcionar melhor atendimento e saúde aos munícipes.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitaiórios anteriormente realizados para
suprir tal solicitação.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n° 14.133, de 2021.

Essa modalidade de dispensa é adequada, pois os materiais a serem adquiridos são de consumo rotineiro, em pequena
escala, e o valor estimado da compra está dentro dos limites legais estabelecidos.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, discriminada no termo de
^ferência.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideIadovale.ma.gov.br
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Soma-se a isso que o quantitativo dos serviços necessário será analisado oportunamente, a ser extraído da pesquisa de
preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. A
estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n° 14.133/21.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva Meta Acfto Impacto no indicador

Recursos - 16ÜOOOOOOO -

Transferência SUS - Bloco de

manutenção

Meta - 0016 - Gestão Saúde Ação - 2.104 - Manutenção do

Hospital Municipal

Favorável, Já que essa contratação
iirtplicará nu melhoria da satisfação
do pública interno.

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO CLASSE CATMAT QUANT. UNIDADE

1

Creme de barreira protetora. F.spccificaçào: A
base dc óxido de zinco, associado a.g.e (ácidos
graxos essenciais), lecitocina de soja, vitamina
A, vitamina L. Embalagem com no mínimo
lOOG.

6510 485107 50 Unidade

2
Curativo'de rayon 7,5cmxl5cm, característica-s
adicionais embebidus em óleo dernioprotetor.

6510 615896 350 Unidade

3
Curativo de rayon 7,5cmx7,5cm, características
adicionais embcbidas em óleo dermoprotetor.

6510 485094 350 Unidade

4

HIDROGEL para tratamento de feridas,
composto de poliaminopropil biguanida
(PHMB), 0,1%. Embalagem com no mínimo
lOOG.

6510 485862 50 Unidade

5
Óleo girassol cicatrizante para curativos, feridas
assaduras, frasco com 200ml.

6508 470124 50 Unidade

6

Solução composta de água purificada, phmb
0.2%, bclaína 0.1%, indicado para limpeza,
hidratiição. descontaminação de feridas e que
seja biocompatlvel. Frasco com no mínimo
350mi.

6515 458987 50 Unidade

EStX PREVISTO NÓ PLANO DE AQUÍSÍçXÒ É SERVIÇO?
(X) SIM BEM COMUM

(  ) NÃO

Setor Requisitante

"^írotáTia Díás VkiFá

Unidade Administrativa

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021
1^ • — — ■ ■ •

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF u' §G2.037.273'12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 44202ÍGP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do GPF n" 04844§-â33-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada ss competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art, 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlQagèq, p4 çjf jpfírP de 2Q21.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA PO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura ̂ unicjpai de Trizideia do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wvww.trizideiadovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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TRI2;iDELA DO VALE .

DIÁRIO OFICIALÍEif^'"^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição H° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Art. 1" - NOMEAR - VICTOR DENNER VASCONCELOS FERNANDES, portador do CPF
064.698.983-94 para o cargo de Secretário Municipal de Finanças, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2** - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro d® .

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 082021GP/20Z1

PORTARIA N° 08/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE » ESTADO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. r - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do
CPp 036.082.723-30 para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n^ 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideta do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2Q21.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
CNPJ: 01.558,070/0001-22

\vww.tri2ideladovale.ma.gov.br/dlariooficial/?id=1394



PREFEITURA HUNJCIPAL DE TRIZIDELA TO VALE/MA j EXECUTIVO' 1 ISSN 2764-7269 OIÂRjO OFICIAL - NUMERO: 1342/2022 -10/08/2022

público que o(a) Sr.{a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146 641 443-72 requereu com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizada a TRAVESSA SANTO ANTQN10 DOS OLIVEIRAS 1410. BAIRRO SANTO ANTONlO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-^A. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contadas a partir da dala de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidôia do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.870. Aeroporto. Trizidela do Vaie-MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

trizidela DO VALE
Trizidela do Vate-MA, 10 de Julho de 2022 PR0c3cx>^Ot>J/7n o!
Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

FLS.

RUB.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N°. 14.133 DE 1°, DE
ABRIL DE 2021 PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N° 40/2022 - GR de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art, 20 da Lei n", 14,133 de T. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n*. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

ir

DECRETA:

Art i* Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das esü-uturas da administração pública municipal nas
categorias de quaSdade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-ae ás contratações realizadas por esta municipalidade com a ullllzaçâo de
recursos da Uniáo oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art. 2" Para fins do disposto neste Decreto, considera -aa:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta etaslicidatíe -íônda da demanda, identificável per melo de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulãnda;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

M - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - lodo material que atenda a, no minimo. um dos seguintes critérioa;
a) durabilidade - em uso nomial, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável. de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; . . .

d) Incorporabilidade - destinado â incorporação em outro bem, ainda que suas caracterlsbcas ongmais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou . . .

a) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou matéria Intermediána para a geração
de outro bem; e

IV - elaaticidade-renda da dwnanda razão entre a variação parç|iuua| dá quántidaçie demandada e a variação
percentual da renda média.

Art. 3' O ente públicas considerara no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que Incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; o , j

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica:
b) tendências sociais,
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logísüco.

AiMinadoaiBlronícamento Dor Cristiana Cmi: de Freitas - CPF: "V801.323-" em 10/Q8/2022 18:15:14 - IP corn n": 192J68.3.41
Autenticação em; wwvíitrt!ldeladovale.ma.gov.br/dlarloofidBl.php?lcl-1fl50

aDOM
www.trfeid8iadpvale.ma.gov.i3r
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do art. 2°:

Decreto.

Art 4® Nâo será enquadrado como bem de luxo aquele que. mesmo considerado na definirão do inciso I do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade (iomum de mesma r»aíureza: ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art S® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art. 6" As unidades d© contratação dos órgáos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas anles da elaboração do piano de
contratações anual de que trata o indso Vil e caput do art. 12 da Lei n". 14.133/2021. j j- i

Parágrafo único. Na hipótese de identirlcaçâo de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisiiantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

Art 7° Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação.

GíSiNETC DO^pSeÍto Í3E TRIZIOELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 09 DE AGOSTO
DE 2022.

DEiBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vals/MA

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇAO DE UTiUDADEÍ^BLlCA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NAO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022

DECRETO N® 041/2022-GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022. i..
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÜBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPOSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÃVEIS E LiXOS NÂO ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PR0\^DÉNC1AS cbc-tac

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposii^es do Deaeto Lei n'. 3-365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secrelana Municipal do
Melo /Vnbiente. protocolo geral n". 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA: , .
Art 1® Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito central de resíduos aóliaos reocláveis

a lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vaie/MA, o seguinte imóvel; ^ ^ .

UMA GLEBA DE TERRA. Localizado no Bairro Transwall, de Trizidela do Valo, medindo 2,00,00na {dois hectares)
num perímetro de 923,45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio José de Castro
Magalhaes, CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações- Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-OI. de coordenadas N 9.493.381,65m e E 640.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçaio Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia: 173*3245 e 149,95m até o
vértice V-02 de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.348.66m; Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais Min os
seguintes arimules e dislandas;300® 47132" e 28,53m até o vértice V -03. de coordenadas 9.493.247. 30m e E 540 324 16m;
279'19'26' m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.493.303.52m e E 539.981.7Bm: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e dislanc)as:330042"30' e 29.99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9 493 329 67m e E539.967.09m; cerca; deste, confrontado com Gonçaio Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias- 8r52'47' e 368,OÍm vértice V-01, ponto Iniciai da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descntas
estão georeíerenciadas ao'Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representados no Sistema ÜTM. referenaadas ao
Meridiano Central n® 45''D0 fuso - 23, tendo como daluin o SAD-69. Todos os azimutes e dlstandas, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens. com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 28/09/1966, (26 de setembro de 1966L aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA. e inscrito tio CPF/MF sob n
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matricula sob n .2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022 . • ^ •

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
proces Picam fazendo parte integrante desíe Decreto, a planta de localização e respectivo memorial desaitivo.

Art. 3® Fica autorizado o Sr. JOSE GARLITO DE CASTRO (CPF n', 057.956.053 -87). Engenheiro Civil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.

Art 4' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CÜMPRA-Sc. .
GABINETE 00 PREFErTO fiíUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 10 DE AGOSTO

DE 2022.

DEfBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA
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dispõe sobre Licitações e Contratos

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI NS 14.133 DE 1® DE ABRIL DE 20Z1, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDEU DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/Z021

Decreto n® 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Leí n" 14.133 de 1" de abril de 2021, que dispõe scbreLidtaçÓee s Contratos Administrativos, no Município
de Trizideia do Vaia Estado do Maranhão,

O prefeito de TRIZIDEU^ DO VAL&MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAI9

Art. 1* - Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133 de 1® de abril de 2021, que
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Munidpal de Trizideia do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do
Trizideia do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não 8Õ0 abrangidas por este Decreto as lidtaçõaa das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n° 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serSo observado» os princípios da íegaiidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade ̂ dmlnlstraUra da jguaíd^^^^
ris transnarênda da eficácia da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do julgamento objyivo, da
sIgSS ju^ da^mpetítividade, da proporcior^lidade. da celeridade, da economiddade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação. Incurnbea
extema do processo licitalório. Incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições ma
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, «abendo-thes ainda.

li - receber"^ eSnar'e^ de^dir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisllar subsídios formais aos responsáveis pela e'abaraçâo desses doairnem^^^^

ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisrtos estabelecidos no edital.
1/ IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

su.s.ànda das propostas, dos docoraaotos da habilitação

a sua valWada iurWte ^ ^ ancarriinhâ-los è autoridade competente quando manihrer sua
decisão;

Vltl - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando riáo houver recurso;

^ autoridade competente e proporá sua homologação.
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§ 1° - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe. no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ r - Caberá ao Agente de ContiBtaçâo ou á Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiilares a que
se refere a Lei n" 14.133/2021, a Instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da atada Lei.

'§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA,

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que constó&raremriecessário. com o
suporte dos òrgâos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

5 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Conlralação corrtsrâo com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (trôs) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do VafeMA

§ 6® - Em lioitaçflo na modalidade Pregão, o Agente responsável peta condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4® - Na designação de agente para atuar oqmo Fiscal ou Gestor cj§ Ssnlratos de gueireíe â Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte: cau

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sus formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhetímento em relação ao objeto contratado: _ «t -:«„,iiÃnoQ

ii - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente publico para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e ^

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantilatiuo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
00 PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art 5® - A Administração Pública de Trizidela do ValoMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua cornpetencia. garantir o alinhamento com
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Paráarafo único: O Diano de contratações anual de que trata o capul deste artigo deverá ser divulgado e
à disposição do púbnco em sitio eletrônico oficial e será observada pela Administração Pública Muniapai na realização d
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do
conUBm^qua o intamsaa público envokido e a sua melhor
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da comrataçêo,

Art 7» o estudo técnico preliminar a que se refere o artigo T deverá evidenciar o problema a ser resolvido « a sua
melhor «líçâofde mlio da viabüidade técnica e econômica da contratapêo. e contetá os seguintes
elementos: Oa necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

II - demonstração da previsão da contratação no plano de oonlrataçôes anual, sempre que elaborada, de modo a
Indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
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V - levantamento de meroado, que consiste na análise das alternativas possíveis, a justificativa técnica e econômica
da escoltia do tipo de solução a contratar; . a • - «

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitános referenciais, das memonas de calculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por presen/ar o
seu sigilo até a conclusão da liotaçáo: . . . a » * a

VII - descrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas a manutenção e a assistência
técnica, quando for o caso;

VIII-Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiddade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; . , • , • a
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, inclusive quanto a

capadtaçâo de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI-contratações correlatas e/ou interdependentes; j t. •
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mítigadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos.
quando conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
desdna.

ô 1® - O estudo técnico pi-elimínar deverá conter ao menos os elementos previstos no» incisos i, IV, VI. VIII
capul deste artigo e. quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificalivas. ̂  tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a espeafi^ção
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o <3®
conterá Ioda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos. não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos t^os do art. 19,
II. da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais-
QiA<;r^ dn í^nuemo Federal, ou o oue vier a substituMos. . . •.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escnto
e anexada ao respectivo processo lícitalório.

Art. 9® - Os Itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades ss quais se desünam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Linico: Na eapecificaçâo de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que.
atendendo de forma satisfatória è demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art 10* - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipat, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

T.-"
valores que trata o § 1= do art. 23 da Lei n" 14,133/2021, o vator

responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados. . i j

§ 3° - A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação. . ^ u *,00

§ 4° - Excepcionaimenle, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços.
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12° - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo lidlaníe vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a Impenosa neceasidade de prorrogação.

Parágrafo único- Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no capul sem o inicio da implantação de programa
de integridade o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrahvas em
função de inadimpiemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 13° - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão ds obra. o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que ate 5 /o da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de a
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art 14° - Nas licitaçôee realizadas na mcdalidade Leilão, sarão obaervadoç oç seguintes procedimentos
operaaonaiB. ^ ̂galizaçâo de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá serfeíta com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçâo. ho

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obngaçâo de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobreosentreTOrosresu^níMd^_^^^ da licitação contendo informações sobre descrição dos bens,
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,
dentre ostros. ^ ̂ galização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores

^|2lão não exigirá registro cadastrai prévio, náo terá fase de habilitação a dovará ser ff'^a^no
conduida a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licrtante vencedor, na forma definida no

g 2»- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que aasegurea integndade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 - Para o Julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3" e 4" do art. 88 da Lei n"
14.133/2021. cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federai n.
14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso lll do citado art. 50. a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art 17" - Quando o empate se der com base na Lei Comptemenlar Federal n.® 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra c/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de vsior inferior.

CAPÍTULO Xíl
DA HABILITAÇÃO

ArL 18® - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permllide, desde que prevista em editai, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos lermos do § 5° do art. 17 da Lei n" 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ccoirer a partir de sistema infomiatizadoprevando acesso por melo
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasll.

ArL 19° - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos lidlatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federa! n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades;

I -jurídica;
II - técnica;

ilí - fiscal, sodal e trabalhista;
IV - econômlco-financeira.

§ 1° - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obngaçoes. e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada. m ,w v» \ii cccficRCRftR

§ 2° - A comprovação de qualificação técnica será autoaphcável ao art. 67, Incisos l, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1 ° 2 ® 3.® 4.® 5.° 6.® 7.®, 8.® 9.®. 10.®. I e II, 11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art 67 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. comprovadamente. tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos 11! e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrèrtcia de onentaçSo proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. . j .

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de.
I - 3 inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrahjal; r
ill - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente,^ a relativa á Seguridade Social a ao FGTS, que demonstre cumprimwito dos encargos sodais
Instituídos por lei;

V • a regularidade perante a Justiça do Trabatho;
VI" o cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação eeonômico-financeira será exigide na forma do» artB, 86. ieus incises e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO Xlll
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 20® - Em âmbito municipal, ô permitida a adoção do sistema de regislro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema da registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas ̂ipóteses de
inexigibíiidade e da dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais do um órgão
ou entida^ 21° - As licitações municipas processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modaãdades de Pregão ou Concorrência.

Art 22® - Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da conlrataçâo, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP. concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo íicitatôrio.

§10-0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidada gerenciadora
for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3" - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4° - Na hipótese de indusão, na lidtaçãc, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser iídtado.

Art 23® - A ala de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser pronogado por igual
período desde que comprovada a vantajosídade dos preços registrados.

Art. 24° - A ata de ragiatrô «a preços nâo será objeto de reajusle. repactuaçâo, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidônda dessas institutosaos contratos dela decorrente, noa termos da Lei n®
14.133/2021.

Art 25° - O registro do fornecedor será çqnceiado quanóc'
I  . descumprír as condições da ala de registro de preços;
li . nâo retirar a nota de empenlio ou instrumento equivalente no prazo estabeleddo pela Administração,

sem justificativa aceitável;
lU - não aceitar reduzir o preço do contrate decorrente da ata, na hipótese deste se tomar supenor àqueles

praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sançóes previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Indscs I, II e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art 26° - O cancelamento do registro de preços também podará ocorrer por fato aupervenlente.decorrenla de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I' por razão de interesse público; ou
tl - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
OOCF^DENCIAMSNTO

Art 27° - O cfedenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses da çpntraíaçép:
j - paralela e não excludente; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contrataçOes

simultâneas em condições padronizadas; ^
II - com seleto a critório de terceiros: caso em que a seleção do coníratedo está a cargo do beneilcláno direto da

prestação. . mercados fluidos: cago em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições d© contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1° - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento publico, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a listade credendadoa, desde que preenchidos os
reauisilos definidos no referido documento.

§ 2° - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamenfo.^ escolha do credendado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do ̂ rwço.

6 4° - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o Instrumento convocalono devera f^r a
maneira pela qual será feita a distribuição doa serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva eimpesso^.^^. o prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPITULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE « » k

Art 28® - Poder-se-á em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse obsewand^s^
rnmn oarâmetro normativo. no que couber. o disposto no Decreto Federal n 8.428<http://legislacao.planallo.gov.br/legisla/legislacao.nsfA/iw_ldentifÍcacaoffiEC%2Q8.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29" - Enquanto nao for efetivamente Implementado o Portal Nacional de CcntrataçÕBa Públicas (PNCP)
orevisto no art 87 da Lei n.® U.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no queSer!peirdisposto ̂  Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão do Mmisténo da
Economia. ^ Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os CTitérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para ocadastramento.^^ hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no editei para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVll
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

ArL 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os parilculares poderão adotar a forma
eletrônica. ^ assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
(iôverâo ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subSOTíoras. nos termos do

''"§2°'l*^Antes"de'*í^rnSr'ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
renularidade fiscal do contratado consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas a Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). emitir as certidões negaüvas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e Juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XViH
DA SÜBCONTRATAÇÃO

Art sr - A possibiiidadQ de subconlrataçêo. se for o caso. deve ser expressamenta prevista ̂  ^
inairumentc, de conlrataçâo direta, ou ailernativannente no contrato ou inatrumentoequ,valente, o qual deve, ainda, informar opercentual ,nâx|no pennMo pa« ^

considerada subcoritrataçâo.
CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

ArL 32' - O objeto do contrato será recebido:
1  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

satvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do matenai e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art - Observados o conlraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art 156 dalfil n« 14.133, de
1" de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade maxtma da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art 34' - A Controladoria do Município regulamenlars. por ato próprio, o disposto no art 169 da U»! n'
14 133/2021 Inclusive quanto â responsabilidade da alta adrr.inisttaçâo para implementar processos e estruturas, inclusiveJe gS de ns^DS Para avaliar, direcionar a monitorar os processosconfratos.com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de mom^ver
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao plane]amento estratégico e às leis orçamentárias e promover
efidência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 35' - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portei NgsiprigjContratações Públicas (PNCP) a que se refere o art 174 da Lei n» 14.133/2021. a divulgação dos atos sera prnmm da
seguinte forma: ^ informações que a Lei n» 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sitio eletrônico ve^rio física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36' - A Secretaria Municipal de Administração poderá editar npmtfta gçrnptemsniares ao disposto ^síe
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico. Inclusive modelos de artefatos necessános à
contratação.

Art. 37' - Nas referências à utílizaçâo de atos normativos ledarale oamo perâmatro normativo municipal,
considsrar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste DeCTeto.

Art 38° - Este Decreto entrafé em vigor na data de sua publicação, rev^aando-se es disposições em conlráno.
ReglBire-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDBLA DO VALE. ESTADO O© MARANHÃO. EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibeon Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO -LEi - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OÜT^ PROVÍdInCIAS; 445/2021

Lei n" 445/2021, de 26 de novembro de 2Q21.

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dã outras providências.

O PR^eiTÔ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÇ no uso ds suas atribuições lesais:

Fas saber que & CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALSaprovou e ©u aanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Esla Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação dô 1 rííídeia do Val^MA,
vinculado á Secretahs Munidpa! de Educação, em conformidade com o Artigo 211. da Constituição Federai. M. 18. da
Lei n® 9,394/96 {Lei de Diretrizes e Base da Educação Nadonal-LDBN) e o Art 158, da Lei Orgânica do Município.

Art. 2® - O Conselho Municipaí de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com fundes consultiva, mobilizadora, propositiva. normativa, ̂ ^^''^adora e
deliberativa, tem por finalidade participar do planejamenío, orientar e disciplinar as atividades do ensino publico, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necestório em parceria corn o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade ovil.
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art. 3® - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos govemameníais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete;

I - BâKar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino:

H - Aprovar o Regimento Único para os estabelecimentos de ensino de Rede Pública Municipal;
m - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar

desse proc^so;

IV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e hssss da educação fixadas pela legislação Federai e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem à expansão e s melhoria da qualidade do ensino
municipal;

VI - Emitir pareceres sobra assuntos e questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas interessadas;

VI! - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII ■ Estabelecer critérios e aprovação de pianos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais. Estaduais e Municipais destinadas à educação;

IX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito municípios com
organização qua possam contribuir parao desenvolvimento da educação no município de Tnzidela do Vale.

Assinado aielronícamente por Delbsòn Pereira Freitas
CPF: —.237JÍ03-'* em 2Srt 1^021 18:16:18-1? po»" ""^,^^2.168.3.12wsAw.lriz|deíadovale.rfa,gov.br/diafioofíc!a[/?la=169a

M0na(«)lli>e2S

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiaOELA DO VALBMA I EXECUTIVO ! tSSH 2764-7269 OIÂRIO OFICIAL - NÚMERO; 1473/2023 - 1BrtI1/20Z3

devidamente fundamentada, otiservadas as determinações
que seguem;

(- O veículo oficial deverá sair do Município
de Trizideía do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscat
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilomebagem do veículo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deveié ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
iniciai conforme inciso I, bam como a rota percorrida pelo
veiculo abastecido.

Art 3" - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRtZlDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO f

PRELIMINAR.: 0S/2C23

Art. 2"- As contratações de obras, serviços e
soluções dc tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 3' - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art 4' - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art 6® - Eete Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal C: '<=^4

RüB.. \_

DECRETO N® 05/2023 - GP Db 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Prelãninar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Léi
n®14.133/2021. para a aquisição de bens e a contrateçáo
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizideía do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n" 14.133/2021;

DECRETA:

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP náo é obrigatório nos seguintes casos;

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos indMs 1, II. do art 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

li - dispensas de licitação previstas nos
Incisos Itl. VII e Vlíl do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n® 14.233/2021;

ill — no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso 1 do art. 75 da Le: n® 14.133/2021.
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa dssle Decreto;

rv - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVlD-19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Aposlilamento,
inclusive acréscimos ô prorrogações contratuais relativos a

serviços contínuos.

Assinado etetronicamente por. Crisõane Cruz de Freitas

aOOM
www.trlzldeladovaie.ma.gov.br



PR E F E I T Ü R * DE

TRIZIDELA RIZIDELA DO VALE
■■ PROC. 3009002/2024

DO VALE FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS

c.,:: w

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Triztdela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\v>v.trlzideladovalc.nia.gov.hr



PREFEITURA MUNICIPAL cs TRIZIDELA DO VALE/MA | EXECUTIVO j «SSN 2764.7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1473Í2023 -12/0112023

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
aprovada A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N'* 02/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE^MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Ui Federal n' 14.133, de 1' de abri)
de 2021.

DECRETA;

Art 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimenio administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Púbtics fiíunicipal, Direta e Indireta.

Art 2° - Este Dewelo entra em vigor na data d©
sua publicação.

Art 3° - Revogam-33 as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRiaüELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N' 02/2023 ■ GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPITULO l

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de apitcação

Art 1° - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
proMdimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipa! Direta e Indireta.

§ 1" • O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às conUrata^es:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de ImóvBiS
em que o Poder Público seja locatário e ás demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

Itt - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo Inlernactonal que imponha seu método de
lioitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exdüsiva, que seguirá o môtodo da composição do preço

rs on wmc
baseada em planilha de custe®. pr ' ■ •' «2

§ 2° - Para aferição da vantagem «conômÍCEÍ3Síd™_ i
adesões às atas de registro de bréC(®,-iiem.j»mo da j— >
contratação de item especifico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instnjçâo Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fms do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-ee:

i - preço coletado: preço obtido ne pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®. desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Normativa;

lii *• cesta de preços: conjunto que obtenha o maior
número de preços aceifeveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

tV - preço estimado ou de referènoie: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconwderar, na sua formação, os
valores inexequivels, os Inconsistenies e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo: valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por detarminedo objete, levando -se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e cs recursos orçamentários disponíveis;

VI •• sobrepreço: preço orçado para lichação ou contiatedo
em valor e^qji^ssivamenia superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço globai ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada,

VH - intervalo temporal; período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VUI - abrangência espadai: localização geográfica dos
òrgSos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para íoimaçâo da
cesta de preços;

ÍX - nota técnica; opinião técnica da Controladoria Gera!
do Município sobro o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6', desta
instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo. 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Admirtistraçâo
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xil - data de referência; data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

Xill - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Contrciadoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV. do § 1°, do arL 10.
desta Instnjçáo Normativa;

XV - preço excessivamente elevado; preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1^ do art, 10, desta ínstru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®. do art. 10,
desta Instrução Normativa, reveíe-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis, § 1" Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência;

A) — preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame:

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do irístrumenlo contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, siüoa
ou mídias espedaíteadas: data de acesso ao respectivo
sítio cu mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta paio fornecedor.

Parágrafo tJnIco - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados 'preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando da
arrálise de prorrogação contratual, considerar-se-fio
"preços máximos",

CAPÍTULO 11

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art 3* - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

1" descrição do objeto a ser contratado;

tl - identificação do(8) agenlB(s) rasponsávelós) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

ill - caracterização das fontes consuitades;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - inta-valo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços:
VI-método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado; F

-

VII - justificativa para a metodoípgi^:uttlgada, em especial
para a desconsideração de valores incorisTsfêritési
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispóe o inciso IV, do art 6®, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

5 1° - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prom>gação contratual a documentação com as
evídèndas da pesquisa realizada.

§ 2® > Considera-aa sünclérKila uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e conliabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos crlterios

Art fi" - Sempre quo possível, a pesquisa de
preços deverá observar «s condlçiSea comerciais
praticadas, indulndo critériiM objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob anáiisd:

t - prazos e locais de entrega;

II - Instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III » formas de pagamento, garantias exigidas e
custos tíe distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em e^edal. quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, oonsíderando os
prováveis efeito» de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. Nc caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da coniralaçáo poderá
considerar taxa de risco asmpatlvel com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia est^etecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetrae

aOOM
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Art 6° - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo lidtatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utiilzai^o dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou nâo;

I - composição de cuslos unilârios menores ou
iguais á mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares fóitas pela
Administração Pública, indusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) cor^tratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizldela do Vde;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração PúbBca
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vaie;

c) contratações ou etas de registro de preços
vigentes de órgãos ou enüdades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro da preçffls
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dadcs de pesquisa pubitcade am
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 {seis} meses do
antecedência da data de dívu^açâo do editai, contendo a
data e a hora de acesse;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
aolicilaçâo formal de cotação, por meio de oficio ou e -mail,
desde que seia apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V ' pesquisa em base ofidal de notas fise^ls
elelrònicas, desde que a data das notas ftscâis esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à dsta
de divulgação do edital.

§ 1° - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aquelas

constantes de bancos de dadcs públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peoiliaridades do local de execução do objeto.

§ 2^ - Os preços serão pesquisadas observando -
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3" - Em caso de Impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2^ deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput

§ A'' • Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no interveio
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
Inferior.

§ 6*«A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, â exceção de pre^s cotetados
conferme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e li,:
deste artigo.

§ 6* • Em caso de Impossibilidade de aplicaçáõ do
disposto no § 5^ deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ r* • O resultado de pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatóríos cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Ait T* - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos tennos do
inciso [11, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

i - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

M  w não çjõvem ser cotetados preços
promocionais, por nôo representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem Incluir o frete no preço finai do
produto, de modo que a preclticação do Item inclua o seu
custo de distnTiuição.

Art 8° - Quando a pesquisa de preços for
realizada eom fcmecedores, nos termos do Inciso IV, do
art 5®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contando, no
mínimo;

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física ♦ CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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ccntalo;

d) data de emissão; e

8} nome comptelo e identificação do responsável.

IB - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art 5®. desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização .
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

ÍV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso iV, do art. 6®,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas deverri atuar no
ramo pertencente â contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica • CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

ífl - inexistência de víncuio entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda r>ão tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alineas do inciso II, do art. 8°. desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequfveis, inconsislenles a os excessivamente
elevados.

§ 1' - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preçoe unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

i ~ tabulaçáo dos preços coietadcs por item;

it - cálculo, por item. do valor da média (X) e do
desvlo<padrão (S) da séria de dados;

lU - cálculo do coaficisnte de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

l  '
VI - eliminação dos vatòfes-eituados-atsatxo^r

limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequivels,
desarrazoados ou excessivamerrte elevadas;

VH - cálculo da média dos valores remanescentes
da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® • Para fins de cálculo da média saneada.
devem ser ufliiz^as duas casas decimais.

§ 3® • Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®/a, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos Incisos IV. V e VI. do § 1®. deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no Indso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por monos de 3 (três) preços aceiléveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável a aprovação pele autoridade competente.

§ 6® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percenteal à média saneada calculada.

§ 6° - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente Justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO Hl
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art 11. - Nas contrateções diretas por
inexigibilteade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a Justificativa de preços será dada com base
em valores de contrateções de objetos idênticos,
comerdalízados pela futura conlretada, por melo da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no periodo de até 1
(um) ano anterior à data da contratação peia
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
nâo tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço da que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstire a
possibilidade de competição.
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§ 4'' • Na hipótese d@ dispensa de licitação com
base nos incisos I e ií, do art. 75. da Lei Federal n" 14.133,
de 1"^ de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada conconitar.temente á seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Ali 12. Desde que justificado, o orçamento eslirriado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconte.

ArL 13, Esta Instnição Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Aft 14, Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO -
DESIGNAÇÃQ, A COMPETÊNCIA ; 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - 6P, DE 16 DE JANEIRO DÊ
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela co Vaie-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que ihe sSo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do sou art B" ■

DECRETA:

CAPÍTULO S
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art. 1® - A desgnaçâo, a compalôncia e a
atuação dos agentes de contratação, das ̂ uipes de apoio
8 das comissões de contratação nas licitações c nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14,133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto,

Parágrafo único. A designação, a competérwia e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifiçóes trazidas no art. 6° da Lei

TP!7|DEUD0V.£\'.P
Pu:'. ..5c^OO .0^

RüB.

Federal n® 14.133. de 2021.

CAPÍTULO n

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
púbÜOTS dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Execuljvo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licltatório e executar quaisquer outras
aúvidades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória etè a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fese interna e por 1 (um) agente da
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hlpótases em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fsse preparatória.

§ 3® - O agente de oontratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

1 • divulgação do edital, no caso de lídtação;

li - apresentação de propostas e lances;

III -julgamento:

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedlmenlo específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

tí - para diversos procadtmenlos de contratações
a serem realizadas, mediante ídentíftoaçãc por períodos:

a) determinado, admitidas sucessivas
designações; ou

b) Indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

f S® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes da contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da

aOOM

Asainado eletranicamenlB por Crisllane CniZ Ce Freitas

www.tiizldeladovate.ma.gov.br
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FLS. 05O

Y

DESPACHO

A

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/semços.
Nesta.

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, nos termos da
requisição e instauro o presente processo com base na IN Municipal n° 002/2023
fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 30 de setembro de 2024.

Fabiana Meirelô^ô Nascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

A

t
à

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovalc.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

DISPENSA DE UCITAÇÃO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração pública
com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais efetividade e eticiência
nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e ou serviços de pequena monta,
que não justifica, de fato, a abertura de um processo licitatório com prazos nonnalmente extensos.
Valores previstos no art. 75 I, II, Alterado pelo Decreto Federal n° 11.871 de 12/2023 passando para
R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) e R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz maior
celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de etapas
processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de lances,
entre outras oriundas de certame licitatório que demandam a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL; A Dispensa de Licitação
proporcionará, como conseqüência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de
Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União (CGU) na
nota técnica n" 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as
compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que
perfazem uma estimativa média de R$14.351,50, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da
dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a pi oposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelaüovale.nia.gov.br
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obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas
licitações e contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tomam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de
certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa dç licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

} - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

JIÍ - parecer jurídico e pareceres (écnlços, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV' demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

J)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhôo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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Parágrafo imico. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do
artigo 75 da Lei n° 14133/2021.

Árt. 75. É dispensável a licitação:

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido

pelo inciso II, art. 75 da Lei Federal n® 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico

Preliminar com base no inciso I, art. 1° do Decreto Municipal n° 005/2023:

(...) Art. 1° elaboração do Estudo Téenioo Preliminar - ETP
não é obrigatório nos seguintes casos:
I  - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis
previstos nos incisos 1, II, do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
independente da forma de contratação;

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta
observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porem aquele que se aplica a este processo seria
o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.

Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, torna-se mais vantajoso
para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em vista dos custos que
envolve tal modalidade.

Trizidela do Vale - MA, 02 de setembro de 2024.

Fabiana Meirelejfdo Nascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS
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D
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 01/10/2024 09:39:38 e 01/10/2024 09:40:54
Relatório gerado no dia 01/10/2024 09:41:43 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 850

Item

1

Preço Público

Nome

creme de barreira lOOg

órgão Público Identificação

Valor Unit.

(Outros Entes

Públicos) Preço Estimado

RS 63,42

Preço Estimado

Percentual Calculado Quantidade

RS 63,42 - RS 63,42

Unidade

N* do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação

Total

Unidade RS 63,42

Preço

MUNICÍPIO DE GOIANESIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA

017-2024-GOIANESIA-

GO-MÜNICIPIO DE

GOIANESIA-PREGÃO

ELETRÔNICO

91906 159

CREME DE BARREIRA lOOG 400

CREME DE BARREIRA PROTETORA - a base de óxido 56

UNIDADE

UNIDADE

03/06/2024 09:00:00 RS 64,00

03/05/2024 00:00:00 RS 57,30

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11270247000144-1-

000003/2024 60

CREME BARREIRA DERMAMON 100 G.

Espedficaçâo: CREME BARREIRA DERMAMON 100 G 500 UNO 15/05/2024 09:00:00 R$ 68,95

Detalhamento dos itens

Média dos Preços

Obtidos: RS 63,42

Valor Global: R$ 63,42

Item 1: creme de barreira lOOg

Quantidade Descrição

1 Unidade creme de barreira lOOg

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

MUNICÍPIO DE GOIANESIA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa

para o fornecimento de materiais farmacológicos e

hospitalar - para manutenção do Fundo Municipal de

RS

Observação

O

R$

63,42

64,00

Data: 03/06/2024 09:00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

identificação: 017-2024-GOIANéSIA-GO-MUNICIP10 DE GOIANESIA-
Lote/ltem: 18/

https://bnccompras.com/Process/Process5earchPubli

Fonte; c?paraml=l

01
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)
Saúde do Município de Goianésia/GO. Quantidade: 400,00

Descrição: Unidade: UNIDADE

CREME DE BARREIRA lOOG Data Homologação: 26/07/2024

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

33.772.464/0001-75 COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 64,00

51.740.794/0001-60 YNEMEO PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA RS 75,99

45.053.942/0001-76 45.053.942 MATHEUS LOPES PORTO RS 77,00

09.390.408/0001-91 _ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
RS 90,22

Preço {Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor RS 57,30

órgão: Data: 03/06/2024 00:00:00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

BARRA/RJ identificação: 91906

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA Lote/Item; /159

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO/INSUMO Fonte: licitanet.com.br

HOSPITALAR PARA ATENDER AOS PACIENTES Quantidade: 56,00

Descrição: BARREIRA PROTETORA - a base de óxido de Unidade: UNIDADE

zinco sincronizado, associado a.g.e (ácidos graxos
essenciais) lecítocina de soja, vitamina a vitamina e e

polietileno glicol 6000 frascos lOOg - CREME DE
BARREIRA

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

32.743.252/0001-05 MEDICAL CL 23 COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI RS 57,30

36.078.616/0001-22 W M COMERCIO E REPRESENTAÇÕES HOSPITALAR LTDA RS 80,00

52.959.017/0001-55 TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME RS 147,60

04.981.484/0001-58 GAMA-MED 13 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 221,40

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor RS 68,95

Órgão: Data: 15/05/2024 09:00:00

Modalidade: Pregão • Eletrônico

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE identificação: 11270247000144-1-000003/2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lote/Item: 1/60

materiais de curativo a laser e material hospitalar para Fonte: https://www.gov.br/pncp/pl-br

0 Hospital Municipal e Clínica Cònego João Uma Quantidade: 500,00

Descrição: Unidade: UND

CREME BARREIRA DERMAMON 100 G. Especificação:

CREME BARREIRA DERMAMON 100 G Data Homologação: 05/06/2024

UF: SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

20.317.146/0001-72 MB DENTAL COMERCIO EIREU RS 68,95

OL



Item

1

Preço Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natálía Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realiaada entre 01/10/2024 09:48:05 e 01/10/2024 09:49:43
Relatório gerado no dia 01/10/2024 09:50:11 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 851

Nome

pacote de gase de rayon

Valor Unit.

(Outros Entes

Públicos) Preço Estimado

R$ 10,81

Preço Estimado

Percentual Calculado Quantidade

R$ 10,81 - RS 10,81

Unidade Total

Unidade RS 10,81

Órgão Público Identificação N* do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço

município de turucu

Prefeitura Municipal de Chapada

FUMSSAR - FUND. MUN. DE SAÚDE - SANTA

ROSA

01613067000164-1-

000671/2024

313852

7

47

57203-29-2024-PRD 42

PACOTE DE GASE DE RAYON

Compressa gaze, material rayon, largura

EMS - COMPRESSA GAZE DE RAYON

EMBEBIDA EM ÓLEO OERMOPROTETOR.

10

50

UNIDADE

UN

18/09/2024 14:53:33

24/06/2024 09:58:00

RS

RS

10,99

10,60

600 UN 27/05/2024 00:00d)0 R$ 10,83

Média dos Preços

Obtidos: RS

Valor Global: R$

Detalhamento dos Itens

Item 1: pacote de gase de rayon

Quantidade Descrição

1 Unidade pacote de gase de rayon

RS
Observação

O

10,81

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Ói^ão:

RS 10,99

MUNICÍPIO DE TURUCU

Objeto: PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE A

AQUISICAO DE MATERIAIS PARA USO DA REDE

BEM CUIDAR

Descrição:

PACOTE DE GASE DE RAYON

Data: 18/09/2024 14:53:33

Modalidade: Dispensa

Identificação: 01613067000164-1-000671/2024
Lote/Item: 1/7

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10,00

Unidade: UNIDADE

Data Homologação: 18/09/2024
UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Or^



22.525.517/0001-37 J.F COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Preço (Outros Entes Públicos] 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgio:

Prefeitura Municipal de Chapada

D

Objeto:

Descrição:

CNPJ

00.411.441/0001-86

Aquisição futura e parcelada de equipamentos,

insumos, materiais ambulatoriais, hospitalares,

farmacêuticos e odontológicos.

Compressa gaze, material rayon, largura 7,50

cm, comprimento 15 cm, características

adicionais embebidas em óleo dermoprotelor.

RazSo Social do Fornecedor

MK PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
FUMSSAR - FUND. MUN. DE SAÚDE - SANTA

ROSA

Objeto:

Descrição:

Aquisição de medicamentos e materiais de

enfermagem.

FMS - COMPRESSA GAZE DE RAYON EMBEBIDA

EM ÓLEO DERMOPROTETOR. 7,5X 15 CM.

PRODUTO A BASE DE AGE (ÁCIDOS GRAXOS

ESSENCIAIS), VITAMINAS A E E, ÓLEOS DE
COPAÍBA E MELALEUCAÜUE REVITALIZAM A

PELE E AUXILIAM NO PROCESSO DE

CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS. TRATA FERIDAS
AGUDAS E CRÔNICAS MESMO COM PERDA DE
TECIDO SUPERFICIAL.

RS

RS

10,99

10,60

ata: 24/06/2024 09:58:00

Modalidade: Pregão

identificação: 313852

Lote/Item: 1/47

Fonte: www.port3idecompraspubllcas.com.br

Quantidade: 50,00

Unidade: UN

UF: RS

R$

RS

Valor da Proposta Final

10,60

10,83

Data: 27/05/2024 00:00:00

Modalidade: Processo de Dispensa

Identificação: 57203-29-2024-PRD

Lote/Item: 1/42
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=5050

Fonte: 0:3:::NO;::

Quantidade: 600,00

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

12.889.035/0001-02 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Data Homologação: 27/05/2024

UF: RS

R$

Valor da Proposta Final

10,83



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOEU DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realiiada entre 01/10/2024 09:56:34 e 01/10/2024 10:10:47
Relatório gerado no dia 01/10/2024 10:19:18 (IP; 200.14.59.82)

cotação rápida 832

Item

1

Nome

curativo / cobertura

Preço ComprasNet Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG

Valor Unit. Valor Unit.

(COMPRAS (Outros Entes Preço Preço Estimado
GOVERNAMENTAIS) Públicos) Estimado Percentual Calculado Quantidade
RS 8.46 RS 5,50 RS 7,81 - RS 7.81

Unidade

Identificação

N8Pregão:900322a24

UASG:987809

N«Pregão:900312024

UASG:984305

N° do item

57

68

Descrição Quantidade

Curativo / Cobertura

Aplicação: P/ Ferida.

Aspecto Físico: Malha / 250
Compressa Gaze

Material: Rayon, Largura:

7,50 CM, Comprimento: 2000

Unidade de Medida Data Licitação

Unidade 26/06/2024

Unidade 29/05/2024

Total

Unidade R$7.81

Preço

RS 6.95

RS 9,97

Preço Público Órgão Público

1  MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'aESTE

Identificação

03755477000175-1-

000039/2024

N* do Item

405S08S

Descrição

COMPRESSA DE GAZE

EMBEBIDA-EM

Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço

3500 UNIDADE 15/04/2024 09:00:00 RS 6.50

Média dos Preços

Obtidos: RS

Valor Global: R$ 7.81

Detalhamento dos Itens

Item 1: curativo / cobertura

Quantidade Descrição

1 Unidade

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa par fornecimento de material médico hospitalares e

equipamentos.

Descrição: (-ufafjyf, / mhertura AnIirarSn- P/ Ferida A^nectn Fisirrí'

RS

Observação

curativo / cobertura aplicação: p/ ferida , aspecto físico: malha / gaze, composição: à

base de celulose, componente 1: c/ acetato de celulose / rayon. componentes 5: c/
age, dimensão: cerca de 7,5 x 7,5 cm, esterilidade; estéril

Qâ

RS

,.7,81

6,95

Data: 26/06/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Identificação: N9Pregão:900322024

Lote/Item: /57

Fonte: wwvv.gov.br/compras/pt-br
Quantidade: 250,00

Unidade: Unidade



Malha / Gaze, Composiçlo: À Base De Celulose.
Componente 1: C/ Acetato De Celulose / Rayon,

Componentes 5; C/ Age, Dimensão; Cerca De 7,5 X 7,5 CM,

Esterilidade; Estéril UF: PR

Data Homologação: 23/07/2024

CNPJ

26.583.983/0001-20

22.077.847/0001-07

Razão Social do Fornecedor

HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO LTDA

JOSE DANTAS DINIZ FILHO

RS

RS

Valor da Proposta Final
6,95

8,00

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG

Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em fornecimento de materiais de

procedimentos médicos e hospitalares para atender às

Descrição:
Compressa Gare Material: Rayon, Largura: 7,50 CM,

Comprimento; 7,50 CM. Características Adicionais: Embebida

Em Oleo Dermoprotetor

R5

Data: 29/05/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:900312024

Lote/Item: /68

Fonte: ww\v.gov.br/compras/pt-br
Quantidade: 2.000,00

Unidade: Unidade

UF: MG

9.37

Data Homologação: 11/07/2024

CNPJ

22.077.847/0001-07

37.180.839/0001-69

Razão So«al do Fornecedor

JOSE DANTAS DINIZ FILHO

CIRÚRGICA FHATELLI PRODUTOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS LTDA

RS

RS

Valor da Proposta Rnal

9.97

15,87

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE

Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA AS
UNIDADES BÁSICAS DE SAIÍDE - NO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO.

Dexríção:

RS

Data: 15/04/2024 09:00:00

Modalidade: Pregão-Eletrônico

Identificação: 03755477000175-1-000039/2024

Lote/Item: 1/4055088

Fonte: titips;//www.gov.br/pncp/pt-br
Quantidade: 3.500,00

Unidade: UNIDADE

6,50

CNPJ

30.016.004/0001-29

COMPRESSA DE GAZE EMBEBIDA - EM RAYON,IMPREGNADA

COM 3.00 ML DE OLEO DE MELALEUCA E COPAIBA.MEDINDO

APROXIMADAMENTE 7,50 X 7,50 CM,EST£RIL,£MBALADO EM

EMBALAGEM APROPRIAOA.REGISTRO NA ANVISA .CLASSE

GRAU DE RISCO IV, COM INOICACAO PARA PREVENÇÃO E

TRATAMENTO DE FERIDAS, CONTENDO NA EMBALAGEM

NOME, MARCA 00 PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE. MODO

DE USAR, RESTRIÇÕES DE USO QUANDO NECESSÁRIO E

TÉCNICO RE5PONSAVELROTULAGEM RESPEITANDO O

DECRETO LEI 79094/77 ART.31 LEI 8078/90 PORTCQNJ NI DE

23/1/96-M.SAUDE

Razão Sotial do Fornecedor

ALINE DE FRANCA MANGUEIRA EIRELI

Data Homologação: 10/05/2024
UF: MT

RS

Valor da Proposta Final

6,50

03
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Objeto:

Descrição:

CNPJ

36.685.847/0001-02

SAÚDE DA REGIÃO DE BARREIRAS E IBOTIRAMA

Contratação de empresa especializada para

fornecimento de materiais hospitalares, soluções e

medicamentos para atender as necessidades da

Policlínica através do Consórcio Público

Interfederativo de Saúde da Região de Barreiras e

Ibotirama.

HIDROGEL A BASE DE POLIHEXANIDA

(BIGUANIDA), 0,1% PHMB E 0,1%

COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA, COM ALTA

ABSORÇÃO E REDUÇÃO DE ODORES DAS FERIDAS.
SOLUÇÃO USADA PARA LIMPEZA, HIDRATAÇÃO E
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS CRÔNICAS. FRASCO
COM lOOG

Razão Social do Fornecedor

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ÉIREU

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Preço do fornecedor Vencedor

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO

Objeto:

Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de materiais de enfermagem e

medicamentos de forma a suprir as demandas das

unidades de saúde (I e li) para o atendimento ao

público, usuários do Sistema único de Saúde - SUS

por um período de 12 (doze) meses.

Identificação: 33177475000107-1-000005/2024

Lote/Item: 1/38

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50,00

Unidade: FR

>

Data Homologação: 11/06/2024
UF: BA

RS

RS

Valor da Proposta Final

134,90

106,19

Descrição:

Data: 05/06/2024 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00003524

Lote/Item: 1 /101

Fonte: 45.17S.170.67:5656/Transparenci3/

Quantidade: 50,00

Unidade: TUBO

HIDROGEL PARA TRATAMENTO DE FERIDAS,

COMPOSTO DE POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA

(PHMB), HIDROCOLOIDES NATURAIS: PEaiNA E

CELULOSE. INDICADO PRINCIPALMENTE PARA

FERIDAS INFEaADAS. HDIRATA, DESCONTAMINA

DESODORIZA £ REALIZA DESBRIDAMENTO

AUTOLITICO 100 GRAMA

CNPJ Razão Social do Fomecedor

37,760.282/0001-35 CIRÚRGICA MEDSAUDE HOSPITALAR BRASIL LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

MUNICÍPIO DE SAD BERNARDO DO CAMPO

Objeto:

UF: SP

R$

Valor da Proposta Finai

106,19

RS 149,00

MATFRIAl MFDirn HDSPITAl AR - DFTFMINACÃO

Data: 19/04/2024 14:00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

identificação: 46523239000147-1-000091/2024

Lote/Item: 1/4

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

CD trt o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natáíia Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Item

1

Preço Público

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 01/10/2024 14:38:08 e 01/10/2024 14:38:33
Relatório gerado no dia 01/10/2024 14:41:16 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 854

Nome

óleo de girassol cicatrizante, frasco de 200ml.

Órgão Público identificação

Valor Unit.

(Outros Entes

Públicos) Preço Estimado

R$ 7,43

Preço Estimado

Percentual Calculado Quantidade

RS 7,43 - RS 7,43

Unidade Total

Unidade RS 7,4$

N* do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço

MUNICÍPIO DEJOSE DA PENHA

08357642000154-1-

000032/2024 137

ÓLEO DE GIRASSOL CICATRIZANTE, FRASCO
DE 200ML 100 FR 26/08/2024 09:29:00 RS 7,46

MUNICÍPIO DE PASSA TEMPO

Fundo Municipal de Assistência Sodal de

021-2024-PASSA

TEMPO-MG-

MUNICIPIO DE PASSA

TEMPO-PREGÃO

ELETRÔNICO

296517 48

OLEO DE GIRASSOL CICATRIZANTE 200ML

OLEO DE GIRASSOL OLEO DE GIRASSOL -

500

150

UNIDADE

UN

02/07/2024 09:16:00 RS 7,16
23/04/202418:39:00 R$ 7,67',

Média dos Preços

Obtidos: RS 7,43

Valor Global: R$ 7,43

Detalhamento dos Itens

Item 1: óleo de girassol cicatrizante, frasco de 200ml.

Quantidade Descrição

1 Unidade óleo de girassol cicatrizante, frasco de 200ml.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

RS
Observação

O

RS

7,43

7,46

Data: 26/08/2024 09:29:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

CD VI 0-^
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Objeto:

Descrição:

município de jose da penha

Registro de preços aquisição de

Medicamentos para atender as

necessidades da secretaria municipal de

saúde do município de José da Penha/RN.

ÓLEO DE GIRASSOL CICATRIZANTE,

FRASCO DE 200ML

Identificação: 08357642000154-1-000032/2024

Lote/Item: 1 /137

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100,00

Unidade: FR

Data Homologação: 30/08/2024

ÜF: RN

CNPJ

10.538.476/0001-34

Razão Social do Fornecedor

DISMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

município de PASSATEMPO

Objeto. jjg preços para aquisição de
material ambutatorial, em atendimento ao

Departamento Municipal de Saúde de

Passa Tempo/MG, em conformidade com

o constante no Anexo I, parte integrante

deste Edital.

Descrição:

R$

R5

Valor da Proposta Final

7,46

7,16

OLEO DE GIRASSOL CICATRIZANTE 200ML

Data: 02/07/2024 09:16:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: 021-2024-PASSA TEMPO-MG-MUNICIPÍO DE

Lote/item: 113 /

https://blicompras.com/Process/ProcessSearc

Fonte: hPublic?paraml=l

Quantidade: 500,00

Unidade: UNIDADE

Data Homologação: 05/07/2024
UF: MG

CNPJ

43.121.365/0001-87

16.586.871/0002-50

48.921.961/0001-65

01.700.884/0001-50

Razão Social do Fornecedor

MG FLEX LTDA.

SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA

ESF11 PRODUTOS MEDICO-

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

Objeto:

R$
RS

RS

RS

RS

Valor da Proposta Finai

7,16

7,97

11,06

19,99

7,67

Descrição:

Fundo Municipal de Assistência Social de

Montanha

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE MATERIALDE

CONSUMO/ LIMPEZA E HIGIENE,

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE

MONTANHA/ ES.

OLEO DE GIRASSOL OLEO DE GIRASSOL-

Cicatrizante,a base de acído graxos

essenciais, 200ml.

Data: 23/04/2024 18:39:00

Modalidade: Pregão

identificação: 296517

Lote/Item: 1/48

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 150,00

Unidade: ÜN

8

ÜF: ES

OS



CNPJ

05.108.702/0001-07

46.053.404/0001-44

03.450.477/0001-67

19.691.725/0001-00

52.724.521/0001-95

Razio Social do Fornecedor

7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LIDA

DiFAPI COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

AGNES COMERCIAL LIDA

SERRAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

52.724.521 LUIZ PAULO DE PAULA GONÇALVES

R$
R$

RS

RS

RS

Valor da Proposta Final

7.67

7.68

8,19

12,00

.L>v • , 12,09

03 ̂  O

OS



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 01/10/2024 14:54:40 e 01/10/2024 14:55:21
Relatório gerado no dia 01/10/2024 15:00:35 (IP: 200.14.59.821

cotação rápida 855

Item

1

Preço Público

1

Nome

solução composta de água purificada, phmb 0,2%, betaína 0,1%, indicado

Órgão Público
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA

Prefeitura Municipal de Queluz

Identificação

00005424

25310-Prefeitura

Municipal de Queluz-

112024-062024

Valor Unit.

(Outros Entes Preço Estimado
Públicos) Preço Estimado Percentual Calculado Quantidade
R$ 143,72 RS 143.72 - RS 143,72

Unidade Total

Unidade RS 143,72

N* do Item Descrição Quantidade

18 SOLUÇÃO COMPOSTA DE ÁGUA 50
SOLUÇÃO DEPHMB3S0ML-
Especificação: Solução de PHMB;

Solução composta de Água
Purificada, Cocoamidopropil Betaina

e Poliaminopropil Bíguanida 0,2%. O

7  produto deverá manter-se estável 120

Unidade de IMedida Data Licitação Preço

UNID 26/08/2024 C«:00;00 R$ 118,00

FR 18/04/2024 10:30:00 R$ 157,05

município de progresso

92454800000109-1-

000268/2024 5 SOLUÇÃO PHMB 350ML FR 10/04/202413:56:08 RS 156,10

Detalhamento dos Itens

Média dos Preços

Obtidos: R$ 143,72

Valor Global: R$ 143,72

Item 1: solução composta de água purificada, phmb 0,2%, betaína 0,1%, indicado para limpeza,
hidrataçâo, descontaminação de feridas e que seja biocompatíveí. frasco transparente, produto
deverá estar registrado devidamente na anvisa como produto médico para saúde R$
Quantidade

1 Unidade

Descrição

143,72

Observação

P3 *n 2
cr-»
w  O-C
"

O
m

solução composta de água purificada, phmb 0,2%, betaína 0,1%, indicado

para limpeza, hidrataçâo, descontaminação de feridas e que seja
biocompatíveí. frasco transparente, produto deverá estar registrado
devidamente na anvisa como produto médico para saúde, classe de risco iv

frasco almotolia 350ml. O

06



Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgio:

)
RS 118,00

Objeto:

Descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA

Aquisição de Material de Curativo para uso

Médico Hospitalar nas Unidades de Saúde de

Nova Aliança e ESF Nova Itapirema

SOLUÇÃO COMPOSTA DE ÁGUA PURIFICADA,
PHMB 0,2%, BETAÍNA 0,1%, INDICADO PARA
LIMPEZA, HIDRATAÇÃO, DESCONTAMINAÇÃO
DE FERIDAS E QUE SEJA BIOCOMPATÍVEL.

FRASCO TRANSPARENTE. PRODUTO DEVERÁ

ESTAR REGISTRADO DEVIDAMENTE NA ANVISA

COMO PRODUTO MÉDICO PARA SAÚDE,

CLASSE DE RISCO IV FRASCO ALMOTOLIA

350ML

Razão Social do Fornecedor

Data: 26/08/2024 00:00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Identificação: 00005424

Lote/Item: 1/18

Fonte: 200.95.195.94;5656/transparencia/

Quantidade: 50,00

Unidade: UNIO

CNPJ

37.760.282/0001-35 CIRÚRGICA MEDSAUDE HOSPITALAR BRASIL LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

Prefeitura Municipal de Queluz

Data Homologação: 29/08/2024

UF: SP

R$

RS

Valor da Proposta Final

118,00

157,05

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
INSUMOS PARA CLÍNICA DE FERIDAS DO

MUNICÍPIO DE QUELUZ, DE ACORDO COM O

TERMO DE REFERÊNCIA

Descrição:

Data: 18/04/2024 10:30:00

Modalidade: Pregão

Identificação: 26310-Prefeitura Municipal de Queluz-

Lote/ltem: 1/7

Fonte: dpp2.licitardigltal.com.br/pesquisa

Quantidade: 120,00

Unidade: FR

SOLUÇÃO DE PHMB 350ML - Especificação:
Solução de PHMB: Solução composta de Água
Purificada, Cocoamidopropil Betaina e

Poliaminopropil Biguanida 0,2%. O produto

deverá manter-se estável para o uso após

aberto até a data de validade se utilizando

conforme a orientação de uso.

Razão Social do FornecedorCNPJ

48.682.555/0001-97 Novacare Comercial

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:

MUNICÍPIO DE PROGRESSO

Data Homologação: 01/07/2024

UF: SP

R$

RS

30 -n 2
cr-»
CO VI O —4
•  • p»

Valor da Proposta Final

157,05

156,10

Data: 10/04/202413:56:08

Modalidade: Dispensa

Identificação: 92454800000109-1-000268/2024
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PREFE I TURA DE

TRIZIDELA

DOVALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS COTADOS NA FONTE DE

PESQUISA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PRE F E I TURA BE

TRIZIDELA

DOVALE

ESTADO DO MAFiANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DOVALE
proc.Tc
FLS._
RUB.

LIL/CLH UU VHLC

og^L/

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO CLASSE CATMAT QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL R$

1

Creme de barreira protetora.
Especificação: A base de oxido
de zinco, associado a.g.e
(ácidos graxos essenciais),
lecitocina de soja, vitamina A,
vitamina E. Embalagem com
no mínimo lOOG.

6510 485107 50 Unidade 63,42 3.171,00

2

Curativo de rayon
7,5cmxl5cm, características

adicionais embebidas em óleo

dermoprotetor.

6510 615896 350 Unidade 10,81 3.783,50

3

Curativo de rayon
7,5cmx7,5cm, característieas

adicionais embebidas em óleo

dermoprotetor.

6510 485094 350 Unidade 7,81 2.733,50

4

HIDROGEL para tratamento
de feridas, composto de
políaminopropil biguanida
(PHMB), 0,1%, Embalagem
com no mínimo lOOG.

6510 485862 50 Unidade 130,03 6.501,50

5

Óleo girassol cícatrlzante para
curativos, feridas assaduras,
frasco com 200ml.

6508 470124 50 Unidade 7,43 371,50

6

Solução composta de água
purificada, phmb 0,2%,
betaína 0,1%, indicado para
limpeza, hidratação,
descontaminação de feridas e
que seja biocompativel. Frasco
com no mínimo 350ml.

6515 458987 50 Unidade 143,72 7.186,00

VALOR TOTAL 23.747,00

Trizideia do Vale - MA, 02 de ouUibrò de 2024.

Natálid^-StrrtÍDS Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trÍ7.idelaítov.ilc.ina.2<)v.br
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PR E FE I TURA O E

TRIZIDELA TR(?ID£IA do vale
DOVALE

RUS "* Q _
t- — -tj '

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto

Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de matérias de curativos
para atende as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Trizidela do
Vale/MA.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 01/10/2024 a 02/10/2024.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

II - Banco de preço: Contratações similares feitas pela administração pública; "E" contratações
ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal, disponível no site (Banco de Preços fbancodeprecos.com.br)).

O sistema Banco de Preços se equipara aos sistemas oficiais de governo, pois possibilita a busca
e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais
fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para obtenção

do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto
de no mínimo três preços.

ndo sido priorizado o inciso 111 do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte de
consulta chegou-se ao:

Preço de Referência RS 23.747,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços,
são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal

informação.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens
a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 02 de outubrõae 2024.

Natália^Sâ4tl6s Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

▲

t

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.qov.br
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§ 2® - Para aferição da vantagerh econômica dàs ̂
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se;

I - preço coletado; preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis; preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços; conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço; preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal: período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica; opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado; é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N® 02/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 ■ GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e indireta.

§ 1® • O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contratações;

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço
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FLS.formação das cestas;

XII - data de referência; data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise; data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art. 10, desta Instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®. do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII. deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Único • Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência', quando se
tratar de um processo licitatòrio e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar-se-âo
"preços máximos".

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

Art 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta:

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado;

VII - justificativa para a metodologia utilizada, em éspecia]
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fomecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
especifica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art S® - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e locais de entrega;

li - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço:

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

Dos parâmetros
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ArL 6® - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Municipio de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1® - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, àe quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2® - Os preços serão pesquisados observando-
se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® ■ Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® • O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sitios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

ArL 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. S**, desta
instrução Normativa, com vistas á melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fomecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6",
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vinculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

ArL 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8®, desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos:

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

(S);
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VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® ■ Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a séne de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® • Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado
percentual á média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO 111
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11, - Nas contratações diretas por
inexigibilidade ou por dispensa de licitado, aplica -se o
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4° - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n' 14.133,
de 1" de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais Informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art. 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

FLS. nai
4-CAPÍTULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,

desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de;

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III -julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® • A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento especifico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II • para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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complexidade da contratação.

§ 6° - Em licitação na modalidade leilão, as
atividades do agente de contratação serão disciplinadas
em regulamento próprio.

Art, 4° - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3** deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7® da Lei
Federal n® 14,133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certificação do cumprimento das exigências
previstas no art. 72 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Art. 5® - Além das atribuições previstas no caput
do art. 3® deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fase interna, especialmente;

I • designar a equipe de planejamento;

II - informar à autoridade a que se refere o caput
do art. 3® deste Decreto a classificação, por meio da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7® deste normativo;

III ■ propor, em licitações que envolvam bens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes
públicos responsáveis pela condução da
licitação;

IV - acompanhar o trâmite e certificar o
cumprimento das etapas de planejamento, especlaimente
a eiaboraçâo do estudo técnico preliminar, do anteprojeto,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços;

V - assegurar que o edital de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria-Geral do
Municipio, quando houver, observando, em qualquer caso,
as especificidades trazidas nos instrumentos do
planejamento;

VI - certificar o encerramento da fase interna e
encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase extema e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único. A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater à supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo.

Subseção II

atacão da Fase "Exiêrf^iDo Agente de Contratação da Fase

Art. - Alêm das atribuições previstas no caput do art. 3®
deste Decreto, compete ao agente de contratação da fase
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da
licitação, promovendo as seguintes ações:

I - receber, examinar e decidir as impugnações e
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

lances;
II • coordenar a sessão pública e o envio de

III - verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - verificar e julgar as condições de habilitação;

V - sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
obsen/ado o disposto nos arts. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021;

VI - indicar o vencedor do certame;

VII • conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - encaminhar o processo devidamente
instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão, o
agente de contratação da fase externa será o pregoeiro.

Seção II

Das Comissões de Contratação

Art 7® - Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridade a que se refere o caput do
art. 3® deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase interna, designado no instrumento de
oficialização de pedido, por comissão de contratação da
fase interna.

§ 1® - A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n° 14.133, de
2021.

§ 2® - A substituição do agente de contratação da
fase interna por comissão de contratação não vincula a
substituição do agente de contratação da fase externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® - A comissão de contratação que substituir o
agente de contratação da fase interna poderá rever os atos
praticados no processo licitatório até o momento da sua
designação.

Art 8® As comissões de contratação da fase
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7® deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5® e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art. 7® deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão soiidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, obsen/ado o disposto no inciso XI do § 1® do
art, 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 12.-0 Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO ■ GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL : 04/2023

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administrado Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

§ 1® - À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

Das Equipes de Apoio

Art 11.-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar á autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlatos, que:

I • possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle intemo ou de outros setores do órgão ou da
entidade llcitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatório.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

ArL 2® - Para cs fins deste Decreto, entende-se
por:

I ■ contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsávei pela
assinatura do contrato;
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III - gestão de contratos; serviço gerai de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato: agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3" - As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-ão peios princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse púbíico.

Art. 4® - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federai
n® 14.133, de 2021.

Art. 5® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6° - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® ■ A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
púbíico para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

müFrmrwrr—

"B?r'rnntrãtn

rKT
PROC

FLS.

Art. 7®- A gestão e a fiscaliZáÇâô dó "contráto
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art. 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscai do contrato:

I  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preiiminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® • O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a quaiificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art. 9® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto

Assinado eletronicamente por Crístiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - iP com n*: 192.168.1.118
Autenticação em: www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2087

aDOM www.trizideladovale.ma.gov.br 10/16



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE/MA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO; 1473/2023 -18/01/2023

no § 4® do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, não podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art. 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção 11
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1** • Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® • É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II • possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

III - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação:

IV • tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
Irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção li!

TRIZIDEU DO VALE

FLS.

RUB.

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II • conhecer o Inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

III • acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V • obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo(s) fiscal(is) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X • analisar notas/glosas escritas pelo(s) fisca!(is},
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pe!o(s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhá -Io à
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do seu valor;

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos reguiamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI • elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

XXVIII • informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n® 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3® do art, 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente;

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integrai das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI ■ certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

contratada;
PROCj:
as.

RUB.
XVI • comunicar, formaTrhènte, ao(s) gestoT^es) do

contrato o inadimpiemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou â rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX • receber todos os documentos necessários,

contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência,
remeterá{ão) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o{s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art. 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1® - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Especifico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos sen/iços.

Art. 19. - O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art, 140, § 1®, da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n : 192.168.1.118
Autenticação em; www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial,php?id=2087

aOOM www.trizideladovale.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA i EXECUTIVO ( ISSN 2764-7289 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 1473/2023 -18/01/2023

§ 3® • Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabivel a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos l e 11,
da Lei Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. - O edital e seus anexos, assim como o
contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021: TRIZIOELA DO VALE

DECRETA:

.,,
PROC.3^^§Íáa^20£í/
FL5. ^
RUB. f—

Art. 1® - Será considerado vaií3"ò"õ~cõ'ritrátÕ

verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de sen/iços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do iimite estabelecido no Art. 1®. nos
seguintes casos:

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penai e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
principies do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos

inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®, inciso LV,
da Constituição Federal.

Art 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

Assinado eletronicamente por Crístiane Cruz de Freitas -

emolumentos

diversas;

I  - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
reproduções de documentos e publicações

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

III - serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

tV - aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiência eventual do

material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fomecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI • despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos:

VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja

CPF: *".801.323-" em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n*: 192.168.1.118
Autenticação em; www.triztdeladovaíe.ma.gov.br/diarloofidal.php7ld=2087
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem:

I - O vefculo oficial deverá sair do Município
de Trizidela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme inciso I, bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

ArL 3® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR ; 05/2023

ArL 2°- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atuai da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Ari 3" - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art. 4° - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art. 5" - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal TRIZIDELA DO VALE
PROC

FLS

RUB.
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■Ir-'

DECRETO N" 05/2023 - GR DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n®14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizidela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
n® 14.133/2021:

DECRETA:

Art. 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, II, do art. 75 da Lei n®
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos III, VII e VIII do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art. 90 da Lei n® 14.233/2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento específico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19;

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.

Assinado eletronicamente por Crístiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 18/01/2023 18:10:33 - IP com n : 192.168.1.118
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Thamírys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

EQUIPE DE GOVERNO

Deibson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefelto(a)

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação
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Maria Rosiiene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Pierre GaÜndo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson Poiinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
Livio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima
Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoria de Comunicação e imprensa

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDO SOLICITANDO PREVISÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que conforme a previsão de dotação
orçamentária e Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente a despesa
supracitada, no valor total estimado R$ 23.747,00 (vinte e três mil e setecentos e
quarenta e sete reais), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 08 de outubro de 2024.

Fabiana Meireles ooNascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovalc.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

es ^ •«* W •- I Wii_nTi|r| ir|,|i , :,v .v ■• ^ - t; . :
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Declaração, conforme o inciso ler artigo 16 da lei Complementar n" 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em ocorrerá a despesa de licitação, tendo
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de curativos, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Município de Trizidela do Vale -
MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal
CLASIFICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: 691.483,07
FONTE DE RECURSO: 1600000000 Transferência SUS - Bloco de manutenção
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 23.747,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,01
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 35.433.050,00
Impacto Orçamentário: 0,07

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Saúde Corresponde a 0,07%

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 08 DE OUTUBRO DE
2024.

ÁAtenciosamente,

Jose

Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA

L
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 08 de Outubro de 2024

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar

que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1600000000 Transferência SUS - Bloco de

manutenção

VALOR: R$ 23.747,00

(  } Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor nâo reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos

Atenciosamente

▲
Jose WilÍ'iá'S"'^d^ SilVá' Fi^eredo Á

Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

FiV'[t'rcií.o

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA Â
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PREFEITURA IvíUNICiPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
EÍO. AV DEPirTADO C/\RLOS MELO - N'' 1670 - AERGPORTO-65727-OCO

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/Z021-GP. ^ nnafço CÍS 2l-2*í,

O PREFEÍTO MUNiCiPAL DE TRÍSDELA DO VALE - ESTADO DO -
MARANHÃO, no uso de suas atribu^ões, que ihe são conferidas.

RESOLVE;

Aft r - NOMEAR - JOSÉ WÍLLiAN DA SILVA FiGUEREOO portador do CrF
n" 611.014.913-61. para O Cargo Contador do Município, observadas as compsEèndas
cor^stantes das leis de estrutura administrativa e os raBulamentos partinemes do
Município d© Trizldela do Vaie.

Art 2° - Esta Portaria entra am vigor na data.de sua publicação, 0'i cs maiçc
de 2021.

PUBLIQUE-SE E CüMPRA-SE.

gabinete do prefeito municipal de TRiZiDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

/■ ■

Deíbson„T*4reira Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GÀBÍNÈtE DQ-PâEFÉTTG - DECRETO - Exoneração'
^ " \ ■ y; :i3/202i; ^

o PREFEITO MUNICIPAL DE TR121DELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Ait. 38. II. o. da Lei Orgânica do Münicmb.
Art. 1® - Fica oxcHiorada a nomeação da Servidora - EfUCA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo do Contadora do
Município da Trizidete do Vale/MA.
PUBLIQUc-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍ2IDELA 00
VALE, ESTADO DO «ARANHAO, 01 DE MARÇO DE 2021^
Dalbsofí Panalra Freitas

Prefâto

ÍSABIN# rro • POR^^
rjpmeàção; ̂f/ZSZi \ '-

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, r)a uso de suss atribulç6es, que
ihe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ WILUAN OA SILVA
FIGUEREDO portedor do CPF n* 611.014.913-81, para o
Cargo Contador do Município. oi>6e^'ad2B as cornpetôncla»
o^nstanles das leis de estrutura admimslraíiva e oa
regulamentos per&ncntes do Município de Trizidela do Vele.
Ast 2® - Esta Portaria entra em vigor na date de sua
publicação, 01 do março de ̂21.
PUBLIQU&SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Drnfason Pereira Freitas
Prefeko Municipal

Prvfeitura Munifipsi do Trtildebs de Velo
CNPJ; 01.5S8.07ÍW50Q1-22

www,trtddaiadcivateJmB.8OV.tHfdlertooltatol/?Kl=1460
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, pai'a
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA

Na qualidade de ordenador de despesa do município de TRIZIDELA DO VALE-
MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), 08 de setembro de 2024.

Fabiana Meireles d(^áscimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

i
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.trizideladovale.!i>a.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO {art. 6^ XXIil, "a" e 1" da Lei n. 14,133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA,

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às espsciflcaçõgs do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em Itens, conforme tabela constante abaixo;

ITEM PESCRiÇÃO CLASSE CATMAT QUANT. UNIDADE
VALPfü

unítM
valor total

RS

1

Creme de barreire protetora.
Especificação: A base de oxido
de zinco, associado a.g.s
(ácidos graxos essenciais),
íecitocina de soja, vitamina A,
vitamina E. Embalagem com no
mínimo tOOG.

a&iQ 4851Q7 69 MríM 63.4? 3.171,00

2

Curativo de rayon
7.õcmx15cm, características

adicionais embebldas em óleo
dermoofoistor.

6510 615896 350 UnlElSÇlfi 1P.6Í 3.783.S0

3

Curativo de rayon
7.5cmx7,5çm. características
adicionais embebídas em óleo
dermoproteíor.

6510 485094 350 Unid§ds 7.61 2.733,60

4

HIOROGEL para tratamento de
feridas, composto de
políaminopropil biguanida
(PHMB), 0,1%. Embalagem
com no mínimo 100G.

6510 465862 Wniíí^^e 130.03 6.501,50

5

òlôo girassol cicatrizante para
curativos, feridas assaduras,
frasco com 200m!,

6508 470124 60 Unid^di 7,4? 371,50

6

Solução composta de água
purificada, phmb 0,2%, betaina
0,1%, indicado para limpeza,
hidfataçâcj, de§Cpntamin3çâo
de feridas e que spja
biocompativel. Frasco com no
mínimo 350ml.

6515 466967 m Mniriâd? 143,72 7.1BS.00

VALOR TOTAL - 33.747.00

1.1 Justificativa

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender à demanda de repfi^içlo e manutenção de
estoque em unidades de saúde, garantindo o atendimento adequado e continuo aos pacientes.
Tais materiais são essenciais para a prestação dos serviços de saúde, tendo em vista que são
amplamente utilizados em procedimentos de primeiros socorros, curativos pós-operatórios e
tratamentos ambulatoriais, visando proporcionar melhor atendimento e saúde aos munícipes. i
Endereço: Av. Deputado Carlos Melp, n ' 167(1- IJ^irrP Aeroporto- Trizidej^ dp ValerMaranlíão
CEP: 65.727-000- Site: \vH.tt Í2Í(telado\ale.ma.gov.br
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TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/000 L06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender ás demandas do município em suas
atividades de proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população.

1.2. O objeto desta contratação não ae enquadra como sendo de bsm de luxo. conforme
DECRETO N® 40 de 09/08/2022.

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 02 {dois) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.747,00 (vinte e trÔS mil e setacentos e
quarenta e sete reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima,

2. REQUISITOS DA eONTRATAÇÀG (art. 6^ XXIII. alínea 'd', da Lei 14=ip/21

2.1. A contratação deverá observar ps seguintes raqulsltos;

2.3. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

2.4. Não haverá exigência da garaníR da contratação doã áil8' 96 e seguintes da Lei n®
14.133/21.

3, WfODELO Q£ EXECUÇÃO DD Q84ETQ (artS. XXIIL áiíngS "e" § 4ÍÍ: li'. ÍnpÍ50 M. da
Lei n" 14.133/2021}.

Condições de Entrega

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordom dS entrega, contados
da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.1.1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forrna a obedecer áos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser reall^adi na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Gaso não seja possível 9 entrega ne date essinelade. â êmprêsp gtxerÉ domunicar as
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qupjguer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e fqrça maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues ng Prefeitura Municipai de Tr!?íde!§ dP no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bgirro Aeroporto, Trizidela dP Valê/MA-

3.4. Os produtos serão recebidos provlspriamenti, de forma sumária, np pfa?Q de 24 (vinte e
quatro) horas, peío(a) responsável pelo acompanhamento e fisGgiizaçàQ do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no íqdo ou em partg, qugndo sm desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" I07Qt B^irrQ Aeropfirtp- Trizjdgla dP Vale-Maratihío 2
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/.ideladovaie.tna.üov.br
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^.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
{■epebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f, da Lei 14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua Inexecuçâo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art, 115, caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5®),

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dá
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A expcuç^o do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fisç^j dó çgn.lfatQ, QW
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14,133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fisco! do cpntfqíp pni rppistro próprio as qporrinpios relacionadas â
execução do contrato, determinando o que for necegserip para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n" 14-133/2Q2L art- 117, §1°),

4.1.3.2. O fiscal do contrato informaré f seui supefioreg, ern íempó hãpii pera e adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisâp ou provid^noie Òue ultrapasse sua
competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, removei, reconelruif íiu substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veflfiearem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (bei n® 14.133/2021,
art. 119),

4.1.5. O contratado será responsável pelos denQ§ pouggdos diretemsnte â Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

Endereço: Av. OepMtado Carjos lyjejp, n" |6?p- d8 Vftie^Maranliâo 3
CEP: 65.727-000- Site; vvwvv.trizidciadovale.infLgov.hr
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5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art, 6°, Inciso XXIII, alínea 'h',
da Lei nM4.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por melo da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a AdminiaíraçàÇ! V^riíicgr^ 9 evantgal
descumprlmento das condições para contratação, especialmente quanto è qxist^nci^ dO sanção
que a Impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais pomp:

a) SiCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEI§, maníídO Rêl§ Çontroladoria-
Geral da União fwww.Dortaldatransparencia-qov-br/ceisl:

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - ONEP, mantido peta Cpn^rol^donarGêrã! da União
fhttps://\Aww.DortaltransDar0ncia.aov.br/sancoes/cnepl

5.3. A consulta aos cadastros será rgaiizada om nomo da forngpodd''^ ̂  tamdém de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'' 8.429, dO 1802, qye prgVá- dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação dP Fornecedqr a existênoia üp. Poerrènsias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burlp será venfipada ppr meiP dP§ víncHlPS üphgg í^e fornecimento
similares, dentre outros.

6.6.0 fornecedor seri convocado pars m^nifpsíaçip previamente a HfTi eMintnat negativa de
contratação.

5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do ferngfiedor §erâ verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva dPPWmoníPpãP do SICAF.
ou encaminhar, quando splicitado pela Administração, a respectiva dpPumentaçiP atualizada.

5.9. Não serão aceitos documantos de habilitação ppm Indipaçâo çjs diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documeaÍQS deverlQ êStâf êm 091719 da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente am nome da matriz,

jr-
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" Í670- Bqirrjí A^roRprtfi- Trjziçlçta dO ValerjVI^raHhãQ 4
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5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matri? e flllgl cpm diferenças de números
de documentos pertinentes ao OND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor CQmprRVgr Q§ requisitos de
habilitação:

5.12.1- Habilitação Jurídica:

5,12.1.1- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -SLU qq |pcjedád§ identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do atQ constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento cQmprobatpflo de seus
administradores;

5.12.1.2. Os dpcurnentps apresentados deverão estar açompanflI^PI ajtgr^çQes ou
da consolidação respectiva.

5,12.2. P

5.12.2.1. prova de ínscrlçâp no Cadastro Nacionai da Pessoa Jurídica (CNpJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal per^qí^ q Fa?ende NflCÍOnili apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal dO èracií (RF9) e pela
Procuradorla-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.761, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geraj da Fazenda Nacional,

5.12.2.3. prova de regularidade cprri o FundP PiP T^íHRp de Sen/líP íFGTSl;

5.12.2.4. declaração de que nâp emprega menor de 18 enes em noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 ános, salvo menor, ã pertír de 14 SPQS, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXfll, da Constituição;

5.12.2.5. prova de Inexistência de débitos inadímpiidPS porant® P dustjça do Trabalho, rnediante
a apresentação de certidão negativa pu positiva com' eféitp' de negatíve, nOS íermos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Léi 5.4§2, de 1® de maio de
1943.

5.12.2.6. prova de Inscrição np cadastro de çontribuiriíes estadual, se tlSHVeí' relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu rámò''c|é atlvíBlíáB é compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado çomo m'oroernpreendedpr inç|jyidua| que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos ri g LêrComplèmehtãr n. 12*3, de 2006, estará
dispensado da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual a municipal,

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual py Qistntal e municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Endereço: Av. Deputado Carlos Mcjo, n" I6íÍ|- Míijrnj Aeropftrtp- Trlíld'?!^ dQ Vs^lerMaranhâo 5
CEP: 65.727-000- Site: w>vv\.trizidela(lo\alc.ma.gov.br
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5.12.2.7.1, caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

S.12.3. Qualificação Econômico-Financeira

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso II)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de
2024, na classificação abaixo:

ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Manutenção do Hospital Municipal
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de ConsuniQ
FONTE: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

Trizidela do Vale (MA). 08 cie putubro de 2024.

Natalia Santos Dias Vieira
Setor de Compras

Portaria n° 43/2021-GP

APROVAÇÃO MOTIVADA DQ TERMO DE REFERÊNCIA Corp fê se na§ jugíífiçgílvas técnicas
e nos argumentos apresentados, aprova-se este termo de referência, com a assinatura ao final
deste documento.

FabiaroflMeireíes do Nascimento Medeiros
SecJ\® .* de Saúde
Port^n" 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Doirro AerpppríQ- Trizideia t|P Vaie-Maranhão 6
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T"

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 3009002/2024.

DA:

Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovnle.iua.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
LEI N° 14.133/21

ART. 75,11.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo nas condições
abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 3009002/2024.

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

DO VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 23.747,00 (vinte e três mil e setecentos e quarenta e sete reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocoiTerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 0202 - Manutenção do Hospital Municipal
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br
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DO NUMÚRO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LCIITAÇÃO N°
34/2024 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Hoje, nesta cidade, na saia da Comissão de Contratação de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Rosângela Mota,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 09 de outubro de 2024.

Rosângéfa Mota Lima
Portaria n° 021/2023-GP

Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIc.ma.gov.br
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO

EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2023 COMISSIONADO

FRANCiSCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

^ REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.
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AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ W 01.558.070/0001-22

Portaria 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
coníraíaçâo para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizideia do Vaie-Ma previstos na
Lei Federai n''14.133/2021.

O PREFEiTO MUNICIPAL DE TRIZtDELA DO VALE^, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
peia Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federai 14.133, de l^^de abrii de 2021.

RESOLVE:

Art. I'' - NOMEAR o servidor ANTOHIQ DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna aendo responsável peios atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federa! n'^ 14.133/2021.

Art. Z* - NOMEAR a servidora FRANCÍLENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n'' 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANGISCA REGÍLDA FURTADO LEITE,
MÔNICA ALBUQUERQUE SiLVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
muriicipais derivadas da Lei Foriera! n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no capuí deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Págitia 1 de 2
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Art. A'* - A Comissão de Conírataçâo será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA. FRANCISCA REGÍLDA FURTADO LEITE E
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da ComissãD de Contratação será
exercida pela seividora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e írtsxigibiiidade).

Art 5^ - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federal rf 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art 5® - Esta Portaria entrará sm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

REGSSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

^Qfeira Freitas

Prefeito Municioal

Página 2 de 2



PREFEITURA MUNICJPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 1 EXECUTIVO j ISSN 2764-7269

TKÍ^IUcLA UO VAlí--. , ,
PROC.^^2£êÍ/20^

DIÁRIO OFICIAL - -lÚMERO: 1530/2023 - 22/03/2023
u

IV - Programas e projetos destinados ao combate à
violènda contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçáo no
mercado de trabalho;

VI ■ Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de g^tâo, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trlzidela do
Vale-MA;

Vil • Realização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIH • Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciaia, d^de que estejam de
acordo com o Piano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Munidpal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

Arte® As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal doe
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArLT® Os demonstrativos financeiros e
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente ô
Administração Direta Municipal.

Art 8® Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade
civil e entidades governamentais.

ArL9« Será aberta conta bancária especifica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recursos financeiros da Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexistência, após apresentada e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1® A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão autamaíicamenle transferidos para o
exercido seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exercido financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4® A proposta orçamentária do Fundo Munidpal
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Munidpal.

Aft10 O repasse de recureos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Munidpal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará 09 critérios estabeleddos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de ato
normativo próprio e demais cominaçôes legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações govemamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/oü similares, obederrendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Munidpal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TR12IDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

,  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
f  NÇ!M^Çfeí41p23

Portaria n' 21/2023 - GP. de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Triridela do Vale-Ma previsios na
Lei Federa! n® 14.133/2021.

O PREFEfTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8® da Lot Federal n' 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTDNIO DA SILVA
AMORIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fese interna sendo
responsável pelos atos preparatórias da lidtaçâo conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Art 2® - NOMEAR a serwdora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n* 508.495.063-p)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de amduzlr os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE. MÒNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLlVElf^ para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores
mencionados no capul dsate artigo auxiliarão Agente de

Assinado eletronicamente por; Crislíane Cruz de Freitas - CPF: •".801.323-" em 22f03fl023 17:00:04

www.trizldeladovale.fna.9ov.&r
m
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

ArL 4' - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA.
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEfTE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidõnoia da
Comissão de Contratação será exercida pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexígibilidade).

ArL 5* - As atribuições das funções acima
referidas estSo descritas na Lei Federa! n° 14.133/2021 e
no Decreto Municipai n' 03/2023-GR de 16 de janeiro (to
2023.

ArL 5** • Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRI
PROC.

FLS..
RUB.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRÍ2IDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deíbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: aisüsne Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-" 17;00;04JP wn nj:
Autenticação em; wvirw.trizideIadovale.ma.flov.brWlarioofidBLphp7id»2i5i
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www.trizidisiadovaie.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N'^ 3009002/2024.

DA:

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o AVISO DO EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N°34/2024, para as providências cabíveis.

Rosâng^^Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO E EDITAL DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N° 34/2024.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° ! 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA N" 34/2024 - LEI N** 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N*^ 75, II, LEI 14.133/2021

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, torna
público a realização por meio da Contratação Direta, via DISPE>NSA DE LICITAÇÃO, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133,
de 2.021, o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fimdo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos,
podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias
úteis a contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços: 15/10/2024, às 8:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Av. Dep.
Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vaie (MA), no horário das 08:00 às 12:00
horas, em dias úteis até a data limite.

INFORMAÇÕES: O Edital/Termo de Referência da Dispensa encontram-se à disposição
dos interessados na saia da Comissão de Contratação de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo,
n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045.

Trizidela do Vale (MA), 09 de outubro de 2024.

Fabiana Meireles^ Nascimento Medeiros
Sec. de Saúde

Portarian® 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhAo
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideíadovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA N°34/2024 - LEI N« 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3009002/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N" 75, n, LEI 14.133/2021

CONTÍiATANTE:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS.

OBJETGi

O objelo da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 23.747,00 (vinte e três mil e seíeceníos e quarenta e sete rgaís),

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 17/10/2024, às 08:00
horas.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 16?0- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzidcladovale.ma.gov.br
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SUMARIO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 3

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAOR ESTIMADO 4

3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 4

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 4

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS

5

6. DA HABILITAÇÃO 5

7. PROPOSTA DE PREÇO 7

8. PAGAMENTO 7

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 8

10. ANEXOS 8

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA N'' 34/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3009002/2024

BASE LEGAL: - LEI N° 14.133/2021, ART. N" 75,11.

Z

Torna-se público que O Município de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde/FMS, por meio do SETOR DE CONTR.ATAÇÂO, realizará Dispensa de Licitação
em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei rf 14.133, de r de abril de 2021, do Decreto Municipal n°
63/2021, de 29/11/2021, e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste
Edital, confonne os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 17/10/2024, ÀS 8:00 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO; HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo,
1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA.

LINK DO EDITAL: Prefeitura de Trizidela do Vale

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, taculía-se ao fornecedor a pai^dcipação em quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

ITEM desckiçAo CLASSE CATMAI QUANT, UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR TOTAL

RS

1

Creme de barreira protetora.
Especificação: A base de oxido dc
zinco, associado a.c.c {ácidos

6510 485107 50 Unidade 63,42 3.171.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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t

graxos essenciais), lecitocina de
soja, vitamina A, vitamina E.
Embalagem com no mínimo lOOG.

2

Curativo de rayon 7,5cmxl5cm,
características adicionais

embebidas em óleo dermoprotelor.
6510 615896 350 Unidade 10,81 3.783,50

3

Curativo de rayon 7,5cmx7.5cm,
características adicionais

embebidas em óleo dermoprotetor,
6510 485094 350 Unidade 7.81 2.733,50

4

HIDROGEL para tratamento de
feridas, composto de
poliaminopropil biguanída
(PHMB), 0,1%. Embalagem com
no mínimo lOOü.

6510 485862 50 Unidade 130,03 6.501,50

5

Oleo girassol cicatrizantc para
curativos, feridas assaduras, frasco

com 200ml,

6508 470124 50 Unidade 7,43 371,50

6

Solução composta de água
purificada, phmb 0,2%. betaína
0.1%. indicado para limpeza,
hidratação, descontaminação de
feridas e que seja biocompativel.
Frasco com no mínimo 350m[.

6515 458987 50 Unidade 143.72 7.186,00

VALOR TOTAL 23.747.00

setecentos e quarenta e sete reais), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela
Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, confoime indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I
deste edital.

3. OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 02 - Poder Exceutivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0202 - Maniiiençào do Hospital Mumcipal
FUNÇÃO: iO-Saúde
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambuiaiorlal
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 16?0- Bairro Acroporta^ Trlicideta do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovale.ma.gov.br ^
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4.2. Para os itens 1 e 2 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no ailigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015

4.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e fermo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n® 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO fícará ABERTO POH UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte endereço
Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA preferencialmente
fazendo referência a DISPENSA N°34/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 17/10/2024 às SíOOh,

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, iT l(í70- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: ww.trizideladovaIe.ma.gov.br
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5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto,
Trizidela do Vale/MA, referência a DISPENSA N° 34/2024, entregue na comissão de
contração deste Município.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEÍ;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°

Cs, 1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do donucílio ou tícde do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por í empo de Serviço (FGl S), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, a" 1670^ Bairro Aeroporto. Triaidel» do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.triztdeladovale.ma.gov.br
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6.2.3. Habilitação Econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
III;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.l4 da Federal n°
14.133/2021, conforme modelo ANEXO III;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Editai será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegai- como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovate.ma.gov.br
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9.2, Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3, A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, poderá anular o presente Edital, no todo
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.4, A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5, Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de Saúde.

9.6, Ao apresentar- a proposta de preços, o INTERESSADO deciai'a sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7, A apresentação de proposta pressupõe o pleno conheeimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inoluí^ss o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10, Compõem este Editai, além condições específicas, os seguintes documentos:
9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência
9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;
9.10.3. ANEXO III - Modelo Referencial de Declarações;
9.10.6. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 11 de outubr-o de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n« 1670- Bairro Aeroporto- Triaidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação de empresa pai-a o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

1.1.2. O critério de j ulgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CLASSE CATMAT QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR TOTAL

RS

1

Creme de barreira protetora.
Especificação: A base de óxido de
zinco, associado a.g.c (ácidos
graxos essenciais), lecitocina de
soja, vitamina A. vitamina E.
Embataccm com no minimo lOOG.

6510 485107 50 Unidade 63,42 3.171,00

2

Curativo dc rayon 7.5cnixl5cm,
caracieristicas adicionais

embebidas em óleo dermoprotctor,

6510 615896 350 Unidade 10,81 3.783,50

3

Curativo de rayon 7,5cmx7,5cm,
características adicionais

embebidas cm óleo dermoprotetor.

6510 485094 330 Unidade 7,81 2.733,50

4

HIDROGEL para tratamento de
feridas, composto dc
poliaminopropii biguanida
(PHMB), 0,1%. Embalagem com
no mínimo lOOO.

6510 485862 50 Unidade 130,03 6.501,50

5

Oleo girassol cicaifizante para
curativos, feridas assaduras, frasco
com 200m!.

6508 470124 50 Unidade 7.43 371,50

6

Solução oomposift de água
purificada, phtnb Ü,2%, betaina
0,1%, indicado para limpeza,
liidrataçSo. descontaminação de
feridas c que seja biocoinpatívcl.
Frasco com no mínimo 350ml.

6515 458987 50 Unidade 143,72 7.186.00

VALOR TOTAL 23.747,00

1.1 Justificativa

A presente aquisição propÕe-se, em síntese, atender à demanda de reposição e manutenção de
estoque em unidades de saúde, garantindo o atendimento adequado e contínuo aos pacientes.
Tais materiais são essenciais para a prestação dos serviços de saúde, tendo em vista que são
amplamente utilizados em procedimentos de primeiros socorros, curativos pós-operatórios e
tratamentos ambulatoriais, visando proporcionar melhor atendimento e saúde aos munícipes.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: u ww.trizideladovale.ma.gov.br
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A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender às demandas do município em suas
atividades de proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO N° 40 de 09/08/2022.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.747,00 (vinte e três mil e setecentos e
quarenta e sete reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n" 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual,

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n"
14.133/21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6", XXIII, alínea "e" e 40, §1% inciso
II, da Lei n° 14.133/2021).

Condições de Entrega

3.1.0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de entrega, contados da
ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

3.1.1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérios
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, no
seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de ionna sumária, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6^ XXlil, alínea "fN da Lei n"
14.133/21)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,caput).

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contmtOs OU
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei rf 14.133/2021, art. 117, §1°).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inciso XXUl,
alínea 'h% da Lei n° 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

5.2. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ̂ CEI^, mantido pela Controladoria-
Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantida pela Controladoria-Geral da
União fhttps://\vww.poriallransparencia.uov.br/sancües/cncp)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,4ç 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por mdo dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros,

5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n- 1670^ Bairro Aeroporto- TrUidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideIadovale.ma.gov.br _
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5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estai' em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

5.12.1. Habilitação Jurídica:

5.12.1.1. Sociedade empresáiia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

5.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

5.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

5.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhflo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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5.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943.

5.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

5.12.3. Qualificação Econômico-Financeira

5.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso ÍI)

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício
de 2024, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0202 - Manutenção do Hospital Municipal
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatória!
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br o  14
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Presidente da Comissão de Contratação
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° /2024.

DADOS DA EIVÍPRÉSA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPj; inscrição ÈSTADÜAL: I

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TF.LF.FONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL F/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOMF. COMPLETO:

RG: EMISSOR; CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO:

TFI.F.FONF.S: E-MAIL:

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO AGENCIA C/C: ~

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação de empresa para o fornecimento de
materiais de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela
do Vale - MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com

ITEM descrição CLASSE C.AIMAT QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR TOTAL

RS

1

Creme dc barreira protetora.
Especificação: A base de oxido de
zinco, associado a.g.c (ácidos
graxos esscnciaÍR). lecilociiia de
soja, vitamina A, vilaniina E.
Embalneem com no minimo lOOG.

6510 483107 50 Unidade

2

Curativo dc rayon 7,5cmxI5cm,
características adicionais

cnibcbidas em óieo dcrmoproleior.

6510 615896 350 Unidade

3

Curativo de rayon 7.5cmx7.5cm,
características adicionais
embebidas em óleo dermoprotetor.

6510 485094 350 Unidade

4

HIDROGEL para tratamento de
feridas. composto de
polianiinopropil biguanida
(PHMB), 0,i%- Embalagem com
no minimo 1OOG.

6510 485862 50 Unidade

5

Oieo girassol cicairizante para
curativos, feridas assaduras. frasco 6508 470124 50 Unidade

6

Solução composta de água
purificada, plimb 0,2%, bctaína
0,1%, indicado para limpeza.

6515 458987 50 Unidade

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaIc.ma.gov.br
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hidrataç3o. desconiaminaçâo de
feridas e que seja biocompativei.
Frasco com no mínimo 350m!.

VALOR 1OTAL

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega;

Validade da Proposta:

Declai'o para fins de participação na DISPENSA N° ^/2024 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e anq

Assinatura do Representante da Einpr^84

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- TrUidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.mn.gov.hr
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ANEXO ni

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. T DA CF.

DISPENSA N° I2Q2A
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

A  ̂inscrita no CNPJ sob n® , por
intermédio de seu representante íegal o(a) Sr(a). , DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societáiJo, servidor publico do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1® da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos IIÍ e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4®, art. 3®, da Lei
Complementar n® 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar n° 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4®, § 2® da Lei n®
14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da~Empresa ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N' /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX

DISPENSA XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPILAS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, E A EMPRESA XXXX.

O Município de Trizideia do Vale, por intermédio do FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx,
neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP
XXXX, no Município de ?ÒCXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada XXXX,
tendo era vista o que consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições da Lei N°
14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de
Licitação n° /2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 pi'esente instrumento tem por objeto a ContmiaçàP empresa pata o fornecimento de
materiais de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizideia
do Vale - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM descrição CLASSE CATMAT QTD, ÜND.

■ PREÇO '
unitAbio

RS

PREÇO
TOTAL RS

2

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este insirumenlo e vinculam esta contratação, íadependenicmente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

Endereço: Av. Deputado Çarios Melo, u" 1670- Bairro Acroportu- Ti-izideia do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwNV.trizidcladovale.tna.GOv.hr

18



PR £ F £ I T U R í D £

TRIZIDEUV TRIZIDELA DO VALE
riO\#A| p PROC. 3009002/2024

FLS. <13

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até
/  / na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, Vil e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PEREÇO

5.1.0 valor lotal da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92.V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a 9le referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusiáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Çpntr.atadp, PS preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice , exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.tii/ideladovalc.ma.gov.br
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoireções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicarão Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEI TURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relapionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperiinenlcs, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Apresentar, quando da entrega dos itens, toda a documentação relativa às condições de
armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante.

c). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

d), comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e). Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contraio, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

g). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores-
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

i). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

j). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

1). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116);

m). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão ^
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n). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

0) Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante a
apresentação do produto defeituoso

p). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

q). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTL4 (art. 92, XII e XIU)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei if 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

1). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo ^
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.üov.br
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I). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4", da Lei);

iü). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, J, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, quejustifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

i). iporatória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da
Lein. 14.133, de 2021.

iü). pompensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §T').

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .\eroporto- Trlzldela do Vale-Maranhâo 9
CEP: 65.727-000- Site: \v\vw.trizideIadovaie.ina.gov.br »
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u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §\°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2Q?1, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
tf 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dçsçonsidemda sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e deçiamçSP de inidoneidade para licitai* ou
contratar são passíveis de reabilitação nafonna do art. 163 da Lei tf 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ̂  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto,

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, q vigência ficará prorrogada até a
concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deçorrqr de culpa do contratado:

Endereço: Av. Deputado Carlos McIq, 1670- Bairrq Aeroporto- Trizidcia do Vale-Maranhão q
CEP: 65.727-000- Site: vwvw.trizideladovale.ma.gov.br ^
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:

Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n'' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

15.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido
à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEXTA ~ DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihâo q
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovaie.ma.gov.br O
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PUBLICAÇÃO DO AVISO E
EDITAL DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 34/2024
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Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale
Av. Deputado Carlos Meto, 1670 • Aeroporto - CEP: 65727-000 • Trizideía do Vale\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tei: 99 982762653 • Site: www.lrizideladcvale.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO PROCESSO

PROTOCOLO: 2024.10.11-0001

MOQAUDADg

COMPRAS E SERVIÇOS

RESPÔNSAVEL -

ROSÂNGELA MOTA LIMA

PERÍODO " "" ■

11/10/2024 09:46 - 17/1Q/2Q24
06:00

VALOR E8T1MÀDO

RS 23.747,00

TIPO DO RECEBIMENTO

INFORMAÇÕES DO OBJETO

O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
,^ARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CURATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

JAÚDE DE TRI2IDELA DO VALE - MA, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES £ EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO
Ide CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS.

INFORMAÇÕES DA PUBLICAÇÃO

NÚMERO DO IP 192.168.1.112

NOME DO COMPUTADOR DESKT0P-34N4408

Emitido: 17/10/2024 03:47:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS.

À Sm.
Rosângela Mota Lima
Presidente de Comissão de Contratação.
Nesta

Prezada,

Considerando o processo administrativo n° 3009002/2024, por Dispensa de
Licitação 34/2024, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de
Saúde/FMS, que versa sobre a Contratação de empresa para o fornecimento de materiais
de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale - MA.

Autorizo a Presidente de Contratação, para aluai' na Abertura das Propostas
Adicionais, no dia 17 de outubro às 08:00 horas.

Trizidela do Vale (MA), 17 de outubro de 2024.

Fabiana Meireíefejro Nascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portmaif 08/2021-GP
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA N" 34/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3009002/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3009002/2024.

Objeto: Contratação de empresa pai*a o fornecimento de materiais de curativos, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vaie ~ MA.

Recebimento de propostas: até o dia 17/10/2024 às 08:00 horas.

1. Recebimento de proposta

Proponente 1:
A R DE ABREU LTDA

CNPJ sob if 10.464.744/0001-10

Situação do recebimento: Temporânea

2. Das propostas regulares

Proposta 1:
A R DE ABREU LTDA

CNPJ sob n° 10.464.744/0001-10

Preço Total: R$ 23.597,00

Consta sm o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTA^:

3. Da Habilitação
Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, ura prsío á& 24 (vinte
quatro) horas para a apresentação,

Trizidela do Vale - MA, 17 de outubro de 2024.

Rosángwa Mota Lima
Prosideiue da Comissão de Comrataç^)

portaria n" 21/2023

Endereço: Av. Deputado Cat iui» Melo, ir- 167Ü'- Saíiru Aürupartü" t do Val^^-Mâianhão
CEP: 6S.727-0Ü0- Site: www.trl/ideíadovale.ma.eov.br
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MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DISPENSA N^ 34/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3009002/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale MA,

r

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROPONENTE 1 - A R DE ABREU LTDA
CNPJ sob I0.464.744/000I-I0

ITEM descricAo CLASSE CATTUAT MARCA QUANT. UNIDADE V.

UNITÁRIO

V. TOTAL

1

CREME OE BARRCII03 PROTETORA

ESPECÍKICACAO a base de ÓXIDO DE
ZINCO. ASSOCIADO AG E (ÁCIDOS QRAXOS
ESSENCIAIS), I.ECITOCINA DE SOJA.
VITAMINA A, VITAMINA E. EMBALAGEM
COM NO mInIMO

lOOG.

6S10 48$107 DERMAMON 50 UNIDADE Ri 63,30 RS 3.165,00

t

"CURATIVO DE R.AYON T.SCMXISCM.
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS

EMBEBIDAS P-M '

DERMOPKOTETOR.

6SI0 615896 PIELSANA 350 UNIDADE RS 10.70 RS 3.745.00

3

CURATIVO DE RAVON T.5CMX7,5CM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAJS

EMBEBIDAS EM

DERMOPROTETOR

6.'il0 465094 PIELSANA 350 UNID^E RS 7,72 R$2.702.00

4

"HfDROGEL PARA TRATAMENTO DE
FERIDAS, COMPOSTO DE
PQLIAMINOPRGPIL BIGUANIDA (PHMB).
0.1% EMBALAGEM COM

NO mínimo lüOG.

6SI0 485862 G(W1AN 50 UNIDADE RS 129.50 RS 6.475,00

S

OLHO GIRASSOLCICATRIZANTE PARA
CURATIVOS, FERIDAS ASSADUR.AS.

FRASCO COM :OüML

650S 47QI24 NUTRIEX 50 UNIDADE RS 7.30 RS 365.00

6

SOLUÇÃO COMPOSTA DE AGUA
PURIFICADA. PHMB 0.2%, BETAlNA O.Hi,
INDICADO PARA LIMPEZA, HIDRAT.AÇÃO,
DESCONTAMINAÇÀO DE FERIDAS E QUE
SEJA BlOCOMPATiVEL. FRASCO COM NO

MÍNIMO 150ML

6SI$ 458087 GAMAN 50 UNIDADE OS 142.90 RS7.U5.00

VALORFOTAL RS USS7.[)0

\TNTE ETRÊS MlUOeiNHENTOS E NOVENTA E SETE RtAIS

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é a empresa - A R DE ABREU LTDA.

Trizidela do Vaie MA, 17 de outubro de 2024.

Rosângèw Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n" 21/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670^ Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihào
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.ideladovale.ma.aov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 3009002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO W 34/2024.

OBJETO: Contratação de empresa pai-a o fornecimento de materiais
de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do processo administração n" 30G9G02/2Q24, da
Dispensa de Licitação n° 34/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS do
proponente abaixo referida, para o presente certame,

EMPRESA: A R DE ABREU LTDA, inscrito no GNPJ sob n®
10.464.744/0001-10

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MarantiSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trí/ideiadovaie.ma.gov.br
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Presidente da Comissão de Contratação

Prefeitura Municipal deTrIzídela do Vale (MA)

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N® 34/2024.

~ " ' DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: A R DE ABREU LTDA

NéME FANTASIA: COCAÍS DISTRIBUIDORA

"çNPJTÍÓ,464.744/0001-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL: Í2;3Q8.^24:B '' ~

ENDEREÇO:RUA FIRMINO GONÇALVES CEP:65634-010 MUNICÍPlOiTIMON

PEDREIRA

TELEFONES:86 98193-9175 E-MAIL;

COCAIS.DISTRIBUIDQflA^ti0TM^it"GQM

^  REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRAtÕ" - — *

NOME COMPLETO: ADÃLBERtÒ ROCHA DE ABREU

RG: 990.863 EMISSOR:SSP/PI CPF; 398.279.333-53

ENDEREÇOiREStDENCIAL DOM HELDER, Q- CEP:64630-000 MUNlcnsibÍTER^SlSA
D,L-29,BAIRRO PARQUE IDEAL

fELáFbNÉS:99 98486-5281 'É-MAÍLVCQ^IlbllTf ■ ' "

DADOS DA BANCÁRIO ~ . - —. -

BANCO DO BRASIL AGENCIA 4249-8 Tmwm

APRESENTAMOS A PRESiOENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO m EMPRESA PARA 0 FQRNEGIMÊNTO DÊ

MATERIAIS DE CURATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIRAl DE lAÚDE DE TRIZIDELA

Rua Firmino Gençslues Pedreiras, N» Ô86, Bairro, CgntfQ « Timsn Ms
CNPJ: i0.464.744/0pQMQ

InserIçSe Estadual; i2.3üB8?4-Q

E^maij: CQcais.distiíbuldora^hütmüil.çtffn
Fone: (99) 3212 - 0681



TRIZIDELADOVALE, .
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COCRIS

DO VALE - MA, CONFORME EDITAL DE DISPENSA E TERMO DE REFERÊNCIA. SEGUE PROPOSTA COM DESCRIÇÃO
DOS ITENS NA PLANILHA ABAIXO:

ITEM áspRÍÇÂO CIASSE CATMATÍ

X

CREME DE BARREIRA PROTETORA.

ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE OXIDO DE
ZINCO, ASSOCIADO A.G.E (ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS), LECITOCINA DE

SOJA, VITAMINA A, VITAMINA E.

EMBAUGEM COM NO MÍNIMO

iOOG.

6510 485107 DERMAMON §Q UNlDAPg Rê 63,30 RS 3.165,00

^ 2

CURATIVO DE RAYON 7,5CMX15CM,

CARAaERÍSTICAS ADICIONAIS

EMBEBIDAS EM ÕLEO
DERMOPROTETOR.

6510 615896 PIELSANA 350 UNIDADE RS 10,70 R$ 3.745,00

3

CURATIVO DE RAYON 7,5CMX7,SCM,

CARAaERÍSTICAS ADICIONAIS

EMBEBIDAS EM ÓLEO
DERMOPROTETOR,

6510 485094 P1EL5ANÂ 350 R$ 7,72 R$ 2.702,00

4

HIDROGEL PARA TRATAMENTO Dç

FERIDAS, COMPOSTO QÊ

POLIAMINOPROPIL BIQUANIDA

(PHMB), 0,1%. EMBALAGEM GQM

NO MÍNIMO 1006.

5510 48SB62 SE? 129,59 RS 6.475,00

5

ÓLEO GIRASSOL CiCATRIZANTÊ PARA
CURATIVOS, FERIDAS ASSADURAS,

FRASCO COM 2aOML.

6508 470124 NUTflIÊX 56 UNIDADE HS 7,30 RS 365,00

6

SOLUÇÃO COMPOSTA DE ̂  ÁGÜÃ
PURIFICADA, PHMB 0,2%, BETAÍNA
0,1%, INDICADO PARA LIMPEZA,

HÍDRATAÇÃO, DESCONTAMINAÇÃO
DE FERIDAS E QUE SEJA

BlOCOMPATfVEL. FRASCO COM NO

MÍNIMO 350ML.

6515 4S89S7 GAMAN 10 UNiÇíÁP^ as U2,90 RS 7.145,00

VMiORTOrAL " RS 23 537 00

VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA Ê SÊTI RljAIS

NOSSA PROPOSTA TEM PREÇO TOTAL DE R$si23.59?,00 (VINTE I TRÊS MIL, 6 E SET?
REAIS).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME lÜITAL

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 90(NOV£NTA) DIAS

DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA N» .34/2024 QUE NQS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-

SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOeiAIS E QUAISOUpR OyTROS ÕNU5 PORVENTURA

Rua Firmino Gonçalves Pe^reífss, 586. Sairre, eçntFO»:? {^õ
CNPJ: iQ.4â4.?44/0ÜQ1.4?

jfisgnçle çstpdgai;
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COCHIS ""■
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POSSAM RECAIR SOBRE O OBJETO DO PRESENTE DISPENSA, BEM COMO AS DESPESAS DE TBANSPQRTg E
ENTREGA DOS PRODUTOS.

TIMON (MA), ÍX DE OUTUBRO DE 2Q24

ARDEABREU Assinado de íormai-"- >■-" digital por AR DE ABRIÜ
LTDA:1 04647 LTDA;10464744000n0

Dados: ^Q24J0.n
44000110 14:23:14 •03'0ú:

A R DE ABREU LTDA

CNPJ:X0.464.744/OOOMO
ADALBERTO ROCHA DE ABREU

SÓCIO ADM

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Ns 686, Bairro, Centro -Timon Mb
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.dlstribuidora(5)hotmail.com

Fone; (99)3212-0681
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IIDEL^ TRIZIDELA DO VALE
dovaLE PROC.3009002/2024

^  FLS. V ?^0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/000142

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ã EMPRESA: A R DE ABREU LTDA, inscrito no CNPJ sob 10.464.744/OOüMQ.
estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Bairro Centro, CEP n"^ 65,63D
040, no Município de Timon-MA.

Confontie aviso da Dispensa n°34/2024, segue relação dos documentos de habilitação.

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, pai=a
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato soeiai em vigor, devidamente registrado ou
inscrito;

6.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n®
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
INTERESSADO. (CND E CNDA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- TrUideia do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.inn.gov.br

1
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ESTADO DO MARANtíÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

í) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
INTERESSADO (CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Oai'antia por deulpp de Hei-ví^o (FQTS),
mediante a apresentação de Certitícado de Regularidade de Situação/Cí^RF;

h) Prova de inexistência de dcbilos inadimplídos perante a Justiça do mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Declaração de que não permite o trabalho noturno» pcrígq§p py Ipij^iubipç q menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvq pa condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO íli.

6,23. Habilitação Ecanômíco-financeim

a) Certidão negativa de falência, recuperação judiciai ou ciíirqjudícial ou execução
patrimonial, conforme o easo, expedida pelo distribuidor do da sçdc da lícitaníç.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação dP Ãt^aíadQ fpniQ.cido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, fçfefente à execução
o objeto da pretensa contratação.

6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pes^ioas com dsilaíêneia. gonforme modelo
ANEXO líl;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de quç traía 0 mt,Í4 da Federal tf
14.133/2021, eonfoi-me modelo ANEXO ÍII;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidânç^ e Suspensas CEIS e
no Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" ló^O- Bairro Aeroporlor- Iri^ídei» Co Vaie-Mat anhão
CEP; 65.727-000- Site: wwH.trizitieiadovuie.ina.gov.br

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" OL558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3009002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2024,

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais
de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Trizidela do Vale - MA.

Junto aos autos do processo administração tf 3009002/2024, da
Dispensa de Licitação rf 34/2024, a HABILITAÇÃO do proponente
abaixo referida, para o presente certame.

EMPRESA: A R DE ABREU LIDA, inscrito no CNPJ sob n^
10.464.744/0001-10

Eiiiiepfiço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeruporto* 1'riztdeia do Valo-Maraishão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizkleladovale.ma.gov.br
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A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI,
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF n^ 398.279.333-53, residente e domiciliado
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal,
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, único sócio componente da sociedade
empresaria limitada A R DE ABREU LTDA com sede e domicílio na Rua Firmino
Gonçalves Pedreira No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA,
devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado
do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no CNPJ n°
10.464.744/0001-10, resolve alterar a sociedade, nas cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principal
e secundaria.

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso hymsDQ;
46.45-1-01 Comércio atacadista de Instrumentos e materiais par^ g^e médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimenfeíeiOÊi ern ger^i;
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuárlP ^ aeegsóríos, exceto
profissionais e de segurança;
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos d§ prtqp^díi;
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológícgs;
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório q 4%
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletróniçQS d® pessoal e
doméstico;
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos ds ÇQiehoprii?
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, iimpgza e conservação
domiciliar;
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (aitígo de çutelaria,
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracbg, pléstiec, metal,
madeira, vime, bambu e outros similares panelas, louças, garrafas térmicas,
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óeulos para natação,
pranchas, artigos para caça, pesca e campíng, papel de parede e similares);
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos parg informática;
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46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinaS; aparelhos e equipamentos para
uso agropecuário; partes e peças;
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
46.69"9''99 Comércio atacadista de outras máqyina^ e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
46.73-?-00 Comércio atacadista de material elétrico;
46.84=2-99 Comércio atacadista de outros produtoe qyímiÇQ^ fâ petroquímicos
não especificados anteriormente; (álcool etílico, seda eaustíca, cloro e
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos nâo-petroquimicos ou
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinlla, - o
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, = o comercio
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: carg§s @ preparados para
extintores de incêndio, fluídos para Isqueiros, artigos pirotéenieqs, alvejantes e
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos);
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de aquIpHm^ntQS e suprimentos
de informática

47.53-9-00 Comércio varejista especializado gietrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis;
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos dg uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bâmbu o outros similares
- panelas, iouças, garrafas térmicas, escadas domesticas/ escovas, vassouras,
cabides);
47.61-0-01 Comércio varejista de livros;
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos;
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário o ̂ O^ssóríos;
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneante§ domissanitários;
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para fiSçritóHp;
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtds perigosos e
mudanças, municipal;
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto prQdutQS perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
6810-2/02 Aluguei de Imóveis próprios,

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais acorridas, decide o titular
de a empresa consolidar as cláusulas como segue.
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W
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

A R DE ABREU LTDA

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS.

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firminp Gqneafves Pedreira
H° 686, Bairros Centro CÊP: 65.631-040 TSmon MA.

CLÁUSULA III - A empresa inieiou suas atividades em ÇQf" prazo
de duração indeterminado.

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades;
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuáfÍP e açessórios, exceto
profissionais e de segurança;
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoléglços:.
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônlços de gso pessoal e
doméstico;
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e attigos de colchoarie;
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de htglens, limpeza e
conservação domiciliar;
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaría,
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borraeha, plástico, metal,
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas,
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óçulps para natação,
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares);
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de inforrngtíç^;
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças;
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos @ equipamentos
para uso odonto-médíco-hospitalar; partes e peças;
46,69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrlep;
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46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinlla, - o
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos);
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado dO eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armariníiQ
47.56-3-00 - Comércio varejista espedalizadQ de ín^trymentQs musicais e
acessórios

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bamhu e outros similares
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escoves, vassouras,
cabides);
47.61-0-01 - Comércio varejista de livres;
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário & acessórios;
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal;
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internaelonal;
6810-2/02 Aluguel de Imóveis próprios,

CLÁUSULA V - O Capitai social é de ^QO,OOQ,QG (pugontüS Mil Reais), que
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do Sócio único da sociedade é limitada ao capital
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele gubsícii^riamente pelas
perdas da empresa,

CLÁUSULA VII - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir qu fechar filial ou
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA vni A administração caberá ao sócio A^ALggRlTG ROCHA DE
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
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necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA IX - O administrador ADALBERTO ROCHA DÊ AiRiU declara,
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da CQncgrrênçí^, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA X Ao termino de cada exercício sqçíal; ^rn dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, da palqnço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe ps lucros ou suportando os
prejuízos apurados.

CLÁUSULA XI 'w haiecendo ou interditado qusíqMer s sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não
sendo possível ou inexistindo interesse deste pu dp(§) sócio5(s)
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurada e liquidado eom base
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA XII ^ A responsabilidade do único é limitada ao capital
integralízadü (art, X052 do C C/02), não respondendo elp sub^ídiariamente
pelas perdas da empresa.

CLÁUSULA XIII Fica eleito o foro da comarca dg Timqn HA com renuncia
aos demais em caráter irrevogável, para o exerçÍGiq e g cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

B por acharem justos e contratados assina o. |to çonstitutivo em
única via de igual teor e em seguida sqrá ievada para registro e arquivamento
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir segs efeitos legais e
jurídicos.

TImon (MA), p íj§ Setembro de 2020.

ADAL&ÊRTQ RDCHA Df AUBiU
SóclQ' administrador
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Certifieamos que o ato da empresa A R DE ABREU LIDA consta assinado digitalmente por;

; ídíStPícaçXo ro(s) a^sin>WTÍÍS}|^''f3
CPF Nome

39827933353 ADALBERTO ROCHA DE ABREU

JUCEMA

cei^TzricQ Ú ^ 3,3i(jg

PROTOCOLO) 9008083,81 DB 23/09/2020 31;^3.
CÕOIGO QE VBRXPZC&çiOt 32001433014. HZ88> 2Í30qíl3;^Hr
A R Q8 AERBC LTOA

L:ÍL;Aí4 TiiSRpSA UCSSQSCh
âECBE7AB$è-âEBAL

Bis LUSf>, «3/Q$/2020
«ww.ottpraiiftXaoll .igA.SãViP»'

A validada deaca documanco, aa iaçravgo. £ica sujeito à cce.piovdçXo de sue autenticidade nos cespactivo» potcais.
Infoimando teus respectivos cddivas de verificação.



TRIZIDELA DO VALE ̂
PR0C^^^CQD-/2n;?q
FLS.

RUB. J

m.m zi/os/os

RdCHA OE AfiREU

MM»
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PROC.3^5lSD2/2021ht
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PREFEITURA MUNICiPAL TIMON

Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06115307000114

PRAÇA SÃO JOSÉ. N° S/N - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

1•^Si-
rob:

•Vencimento -

03/11/2024

r
N" do Cadastro

006710

•CMC

00194 [
N'' do Aivará

189/2023 c
Oata da Abertura

03/11/2008

Contribuinte

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

CPF/CNF J: 10464744000110

Nome Fantasia; COCAIS DiSTRIBUiDORA

RO/Inae 900863

J
^Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA {FIO)

CENTRO

TIMON

NOmera: 686

CEP; 66631846

—Atividade Princioal

46.44>3>0'1 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Detalhamento da Atividade

46.39-/-Ü1 - Comércio staceoieta âe produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.42-7-01 - Comércio alacedista de artigos do vestuário s acessúrios. exceto pro^ssionais e de segurança (Dl&^noad^ *)
46.45-1 "01 - Comercio alecadista de irtetrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ttospitalar e de labsntéripa
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de oitopedia 46.45-1-03 - Comércio atacadista da prQdutaa
46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de tiigiene pessoal 46.47-8-01 • Comércio atacadista de eitlSOé dfl eKflIó^ 9 de pspelada (Dispensada *)
46.49-4-02 • Comércio atacadista de aparellios eleirânlcos de uso pessoal e doméstico
4S.49-4-04 - Comércio atacediste de móveis e artigos de colct)oena (Dispensada *]
46.49-4-08 ■ Comércio atecadisla da produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros eouipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico ndo asgecifíçadci aniçripitnentg
46.51-8-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática (Dispensada *) 46.51 •6-02 • Comércip atsç^qistsdó supdné^Rtpe pera Infermétice
(Dispensada*)
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso egropecuário: panos s peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para use odonto-médlco-hospilslar. padea t PéQfie
46.69'9-99 - Comércio stacadiàta de outras máquinas e equipamentos néo espacificados anteriormente: partes a peçaa
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.84-2-99 - Comércio atâcadis'^) de outros produtos químicos a petroquímicos rião especiricados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supnmentos da informática (Oispansada
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos a equipamentos de áudio a vídeo (Dispensada ')
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis (Dispensada')
47.55-5-02 • Comarclo varejista de arfigos de armarinho (Dispansada ')
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de inst.-umentos musicais e acessórios (Olspensapa ')
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigoa de uso pessoal e doméstico náo especificadas BníRriqrrnentç {Oispdniadá
47.61-0-01 - Comércio varejista de üvros (Dispensada *) 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigoa esporuvcii (Dispensada
47.81 -4-00 • Comércio varejista de artigos do veshjério « acessórios (Disfiensada ') 47.89-0-05 • Comércio vaf^fSlà de pfpdutqs aaneantes domissanltãrioe
47.69-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 88.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios (Oi^penBáds *}
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, muníclp§l.

Observações

OBSERVÂNCIA A LEI N° 1558/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILÊNCIO,

Horário de Funcionamento

Meio de Semana

Das; O Até: O

Sábado

Das: O Até: O

Domingo

Das: O Até: O

Feriado

Das: O Até: O

Estabelecimento autorizado a excercer a

atívidadõ supm por período, a critério da
Administração Pública

ta rínto

Chefe; Divfeáo Data de Emiisfto:Od/1ã/2a39

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÃ



TRIZIDELA Dü VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Fr.IPRESA,

AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA CN°118
TNTORMÀÇÕES DO contribuinte

A SUPERIN í ENOéNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, concede bo estabelecimento em queslâc.
o Alvará de AuCor;2aç3o Sanitária, conforme preceicua o Art. 69 da lei Complementar Estadual n° 039 cie 15 de dezembro da 1998-,

[ 1. Nome Fantasia: COCAIS DISTRIRUIOORA ' ^ '

1 Z. Razão Social: A R Dfl ABREU LTDA

fiTcNPJ; 10,464.744/OQOl-lo"
4. Município: Tirnon

5. Endereço: RUA Firmino Gonçalves Pedreira, 686, Centro, 6563104Ü

6. Representante Logal: ADALBERTO ROCHA DE ABREU

7. Responsável Técnico: GRAZIELLV LIMA QUEIR02,. CPF: Ü7õ.578.7l3-Ü0, Órgão de Segfskru: Conaelho Reaionai de
Farmacia, N® de Registro: 8431

LISTA DE ATIVIDADES LICENCIADAS -( CÓDIGO DE ÁUtENfiCÍPAPe! 24QReÍèMFLS
Descrição da Atividade Econômica:

4644-3/Oi - Comércio auicôdiota do nietjK.üri\enloi' s drogas de uso tunnariu, 4930-2/01 - Tiaiispoite lofluvlárip dü cargi), exceto
produtos ijcrigosos e niuosnças, municipal, 4645-1/01 - Comércio atacadista da instiuni'?nccif5 é mat^ririis UftfS uso médico, cirúrgico,
iiüspitalar e de Isboratórios, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 46ji-{'67t)d'- Cotriarcin atacadista de

-'ir^niipoftá rcitlovisiiò demáguinas, apareihoc e eciulpainentos para uso odontü-médico-hospitalar; partes e peças, 493Qf
carga, exceto produtos pcrigpsus e mudanças, intermunicipal, Interestadual e internacional

J

:

ESTABELECIMENTO AUTORIZADO A COMERCIALIZAR PRODUTOS DA PORTARIA M.S
3-''rA/199S.

[ Data de expedição deste alvará (válido por ano): quarta, 18 de setembro de 2024

Edmilson Silva Dintz Filtio

Superintendente de Vigilância Sanitária Chefe do Departamento

ATENÇÃO: O PRESENTE UCENÇIAMÊNTO SANITÁRIO DEVERÁ SER AFIXADO ÊM LOÇÂL VISÍVEL. Á FISCAUXAÇÃO
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: OD3/20^

-.1 ̂  i..---«l

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308624-0

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

Regima Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA

Númuro: 636 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: TIMON UF: MA

CEP: 65631040 DDO: Telefona: 32129450

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DBQQA§ 0§
Principal; USO HUMANO

' CNAEs Secundários

' Código Descrição CNAE

4649408
COMÉRCIO ATACADISTA Dl: PRODUTOS DE HÍGIENE, UMPEZA 6 CQNS5RUAÇÃÇ
DOMICIUAR

1

i 881020? ; ALUGUEL DE IKÓVEIS PRÓJ>RIC3

^  COMÉRCiO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELÊTRODOMÉSTlCqi E EgUIP^tiPífreg Og: 4/53300 ÃUOIÓ Ê VÍDEO _

i 4754701 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755S02 COMERCIO VAREJISTA Dê ARTIGOS DE ARMARINHO

I 47S6300 ■ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUS|CÓ1§ B AC£S§(5RI9|

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÍO ESRSCiriÇAUQS
14759899 ^ __

; 4761001 : COMÉRCIO VAREJISTA DÊ LIVROS

14763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

I 47814C0 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VcSTUÁRIO E ACESSÓRIOS

; 4789Q0S • COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

: 4789007 : COMÉRCiO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOmp

14645101
COMÉRCIO ATACADISTA QE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USQ MÉ01CQ. ÇIRÜftgiÇe,
HOSPITALAR E OE LABORATÓRIOS

■  COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DÊ USO PÇgSQftL g, 4649499 , DOMÉSTICO NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

1 46S1601 ; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE INEORMÔUCA

! 4651603 I COMÉRCiO ATACADISTA Dc SUPRIMENTOS PARA INPpRMÀTIfA

^  ' COMÉRCIO ATACADISTA OE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTDS R<4W| Ugp ií4PB*3C9 jAGROreCUÁRlO: PARTES E PEÇAS _ J
COMÉRCIO ATACADISTA OE MÁQUINAS, APARELHOS EEQMIPAMÉDlTOSPAltólJSü i

;46648l]q , QDQfjio.MéD,£-O.HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS _ 1

^  : COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS 6 EQUIPAMENTOS «ÃQ pIppqElCAQOS jI 4669959 ; ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS i

i 4673700 i COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO |
COMÉRCIO ATACADISTA PE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS É PETRORUjMlÇQI HÍ9; 4684299 ̂ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ' _

, COMÉRCIO VAREJISTA ESRBCtALIZADO DE PQUIPAMEIfTOS E SURBIMENTOg DÇ
;47S12Q1 l if^PORMATlCA

. TRANSPORTÊ RODOVIÁRIO DE CARQA, EXCETO PRODUTOS PcRISOSB^ g KWPí?iM|,,4930201 f^yi^jciPAL _

,  TRANSPORTE fiODQVlôRlO D| CARGA, EXCETO PRQDIJTU& PEplQOKQ? É
; 4930202 [^TERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

i 4639701 . COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GÊRfL

4642701
COMÉRCIO ATACADISTA Dê ARTIGOS RQ VtSTIJÁRlO g âC5§SÓR!05, EX.CÇRí

: PROPIãSIONAiS 8 DE SEGURANÇA

: 4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES fc ARTI&UB P8 QR{QP|OIA

: 4645103 COMÉRCIO ATACiADlgTA RS PROQUipS pDQNTQLóülCQS

. 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA PS PRODUTOS PE Hie}EN6 RSSÇÜAl.

4647801 COMÉRCIO ATAC,4D15TA DS AfiTIGpS Dg gSÇRIfá8ia g PÉ PAPe!4|.;A
4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÔP^BELHOS ELgrRÓMiP^? 05 % DpMSSflCQ
4649404 . COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓ^É'6 É AHTfgQS Qg ÇQLÇHqôBjA

Situação Cadastral Vlgfintg: HAPiPTAliJP

Data desta Situação Cadastra): 29/09/2023

https;//sÍ3tema8l.sefaz.ma.Qov.br/sintegra/jsp/consuitaSintegra/consuitaSinlegraResulladoConsulta.Í8f

-i
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10/07/24,16:13 ::: Consulte SINTEGRA/ICMS :::

OBRIGAÇÕES TRIZIDELADOVAIE - .
01/12/2006 - (4644301), 01/09/2009 • (4639701), 01/09/2009 - (Dcvidp PnOC3CC^C^^Z0_gM
emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601- pi Ç
4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700- rL3.,__ —3e («.NAb s;. 4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404- RUB. — -- I
4645103),

:  EOF 3 partir de: 01/09/2020, 01/10/2020,

CTE 3 partir do: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/07/2024

Número ds Consulta;

OríWffiVt.-tvIíJia pflj bC •

hilps://si5temas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/corisullaSintegra/confiultaSiritegraResulladüCDrigulta.jsf 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RUB.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.484.744/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SitÜAÇÃO
CADASTRAL

DÀTA DE ABERTURA

03/11/2008

NOME EMPRESARIAL

ARDEABREULTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COCAIS DISTRIBUIDORA EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.42-7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto proflsfilonalg D dO segurança (Dispensada

46.45-1-01 - Comércio

46.45-1-02 - Comércio

46.45-1 -03 - Comércio

46.46-0-02 - Comércio

46.47-8-01 - Comércio

46.49-4-02 - Comércio

46.49-4-04 - Comércio

46.49-4-08 - Comércio

46.49-4-99 - Comércio

anteriormente

46.51-6-01 - Comércio

46.51-6-02 - Comércio

46.61-3-00 • Comércio

46.64-8-00 - Comércio

peças

46.69-9-99 - Comércio

46.73-7-00 • Comércio

46.84-2-99 - Comércio

47.51-2-01 • Comércio

47.53-9-00 ■ Comércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, oiryrgieQ, hospitalar e de laboratórios
atacadista de próteses e artigos de ortopedia
atacadista de produtos odontológicos
atacadista de produtos de higiene pessoal
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *)
atacadista de produtos de higiene, limpeza e coitsaivação domiciliar
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

atacadista de equipamentos de informática (Dispensada '}
atacadista de suprimentos para inforinática (Dispensada *)
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; peites e peças
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar; partes e

atacadista de outras máquinas e equipamentos náo especificados anteriormente; partes e peças
atacadista de material elétrico

atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *}

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA

CEP

65.631-040

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

nDMêRÓ "
686

•CtJiaRtBMSNTeí - ■

■w . . - . -

'MUNICÍPIO
TIMON

UF
MA

ENDÊRÊÇO ELETRÔNICO
COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM

'TEl!EFOhJE'
(99) 3212-0661

ENTE FEDERATiVO RESPONSÁVEL (EFR)

6l?Q«Ç2b"-"CAí5ASTRÀ
ATIVA

CATA DA'srrUÀÇ;WeAOtóTRA'L'
03/11/2006

'M0tí\7dlbB'SltUAÇAO'CA0ASTRAL

1—'

I ESPECIAL 'ííÃfAOÂ"srtbAcÁDgaPe'cÍAc''

Aprovado p©!a Instrução Normativa RF© n® 2.119, da 06 ds dsèsmbrp dC

Emitido no dia 10/07/2024 às 15:12:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

cboutibísnk
1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FLS. Im S

RUB.

NUMERO DE INECRIÇAO
10.464.744/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2008

NOME EMPRESARIAL

A R DE ABREU LTOA

CÓDIGOEDÊSCRiçibDÀSATIVIÜADÉSECONÔMtCÀSSECÜNDÁRÍÁS" " '
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios (Dispansada *)
47.53-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.39-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárloa
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *}
43.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançae, munjcipai.
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e
internacional

88.10-2-02 -Aluguel de imóveis próprios (Dispensada')

CODlGO c DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PIRMINO GONÇALVES PEDREIRA

NÍ5MÉR0
686

CEP

65.631-040

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

endereço'ÉLETRÔNlCÕ""' '
COCAIS.DISTRIBÜIDORA@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO k
TIMON

■Df- •
MA

TELErôKE
(90) 3212-0681

"ENTE FÊDÊRATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL'
ATIVA

DÁíífò&"s(fy"XçÀd''cao'AstF«L'
Q3/11/3QQB

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 1jÁ7A'DX§?RjÃÇAotep&ciÀL'

I*) A dispensa de alvarás c licenças ó direito do omproendedoc qus otonda aos raauisjtos csnatàflfé? «a Sesp/ujáo CGS/W l" 51. de 11 de
junho d& 2019, ou da legislação própria encam/ntíada ao CGSIM pelos entes federafíVos, não a Ptíí»'*/ ^óplquer
responsabilidade quanta sa atividades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/07/2024 às 15:12:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:Oiank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

çm-.

10.464.744/0001-10

NOME EMPRESARIAL:

AR DE ABREU LIDA i
CAPITAL SOCIAL;

R$200.000,00 {Duzentos mil reais) j

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ADALBERTO ROCHA DE ABREU

Qualificação:

49-Sóclo-Administrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-GAC com certificado digital ou comparecer a uma unidsdS ds 8^8-
Emiticjonú dia 10/07/2024 às 15:13 (data e liota de atasilia).



TRIZIDEUDOVALE ,,
PROC.5Q:AÒo<P-/2Q d 4
FLS. ^
RUB. /-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
râsponsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é Ge{ljfiQ§dQ qye
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretária
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais 6, nq QiSQ HDtp federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referarse à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições aoulsís previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 da julho dá 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de áutántjcjd^de Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br5' ou <http://www.pgfn-9QV.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Gpnjunta. RF^PCãFN 17S1, de g/10/2014.
Emitida às 15:24:55 do dia 03/06/2024 <hora e data de Bra8(lis>.
Válida até 30/11/2024.

Código de controle da certidão: CC4A.E713.9CA4.§AEp
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAtXA ECONÒM5CA FEDERAL

Certificado de Reguiaridade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.464.744/OOOl-iO

A R DE ABREU CIA LTDA ME

R FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA 686 / CENTRO / TIMON / MA / 65631-
040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere g ̂ ft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra CQbransa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaNdade:23/09/2024 a 22/10/2024

Certificação Número: 20240923213515381õ73êl

Informação obtida em 02/10/2024 09:56:29

A utilização deste Certificado para os fins preyjstpg epi
condicionada a verificação de autenticidade no site ds Ç9'xa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pagina 1 de 1.

TRIZIDELA DO VALE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Noms! A R DE ABREU LTDA (MATRI2 E FILIAIS)

CNPJ: 10,464,744/0001-10

Certidão n": 47798792/2024

Expedição: 09/07/2024, às 12:32:36
Validade: 05/01/2025 ~ 180 (cento e oitenta) dias, sontadoa da data

de sua expedição.

Certifiea-se que A R DE abreu ltda (matriz b riliais) , in@crtto(a) no

CNPJ sob o n" 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-^A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de ?1 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atsst^ a sm relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agênsiag py filiais.
A aceitação desta certidão cpndiciona-se h verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superioi' «âe Trabalho na-
Internet (http://www.tst.jus,br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe qugnto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inolusive no coneernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Düvidag a 3'jgasÊi'áta: cr.dt&tsr..j\'.s.bf
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARI. 7fi DA Cf.

DISPENSA N9 34/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CURATIVOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÍZIDELA DO VALE -

MA.

A EMPRESA A R DE ABREU LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB NS 10.464.744/0001-10, POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, DECLARA:

1) QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAI E SEUS
ANEXOS, BEM COMO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DEFINIDOS NO REFERIDO DOCUMENTO, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, SOB PENA DE

APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

2) QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS

ESPECÍFICAS.

31 QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DÊ ENTRESA

PROPOSTAS.

'^:4) QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL E SOCIETÁRIO. SERVIDOR DO
■ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EXERCENDO FUNÇÕES DE GERÊNCIA OU ADMINi^TRAÇÃD, OU
SERVIDOR DO CONTRATANTE EM QUALQUER FUNÇÃO, NOS TERMOS DO ART. p, | 3.9 DA Lü
N9 14,133/2021.

5) QUE NÃO HÁ SANÇÕES VIGENTES QUE LEGALMENTE PROÍBAM A PARTIGipANTís P UCITâR
E/OU CONTRATAR COM O CONTRATANTE.

6) QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS TRABALHO

DEGRADANTE OU FORÇADO. OBSERVANDO O DISPOSTO NOS ÍNCISQ! U} g IV DQ ART. is g NO

INCISO in DO ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMQ NQ ART. 14, INCISO VI DA LEI NS
14.133/2021.

Rua Firmino GQnçâtyes Retjrçirâí;, N? 6ê§, C.çnKe - ^
CNPJ: ÍQ.464.744/Q001riÇ

jnsçriçlp l|.3Q88?4:;p
l-mail: cocais.distribui^ü>-t;(^hotfr)aii.£9rp



RUb! ^

COCHIS

7) QUE É ME, EPP OU MEI E NÃO SE ENCONTRA EM NENHUMA DAS SITUAÇÕES DO § 4®, ART.
35, DA LEI COMPLEMENTAR m 124/2006, ESTÁ APTO A USUFRUiR DO TRATAMENTO

ESTABELECIDO NOS ARTS. 42 A49 DA LEI COMPLEMENTAR N9 124/2006.

8) QUE NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO, OS VALORES SOMADOS DOS
CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO EXTRAPOLAM A RiCEÍTÂ
BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO ÇQMO EMB8E9A DE PEOlJgNQ
PORTE, NOS TERMOS DO ART. 49, § 29 DA LEI N9 14.133/2021.

TIMON (MA), 11 DE OUTUBRO DE 2024

ARDE

ABREU

Assinado de forma

digital por A R DE
ABREU

_  LTDA;10464744000
LTDA:10464110

744000110 ^/H-H-UUOI lU 14:23:44-03'00'

■■

\

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N» 686, Bairro, Centro -'Timon - Ma
CNPJ; 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual; 12-308824-0

Ê-mail: cocais.distribijídora(g>hotmail.com

Fone: (99) 3212 '0681



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 284461/24 Data da 26/07/2024 03:34:48

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

Endereço: RUA FIRMÍNO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 - CENTRO

'Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas np sistÊtma desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

'  ' —— i 1 . 1, 1 ."."I

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

TIPO DOCÜMÊNTO DATA EMISSÃO SITUAÇAO

LANO. POR DECLARACAO 2133008825385 25/04/2023 REVISÃO DE OFICIO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/10/2024.

^A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://p0rtal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/07/2024 15:47:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 069785/24 Data da 28/08/2024 08:06:09

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

Endereço: RUA FÍRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP; 65631040, CENTRO

^Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UFiMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no desta Secretaria e na

forma do disposta do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado peles artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritas na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/09/2024 16:18:05



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ. S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DÊ DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

-

FLS.

RUB.

Código do Cudastro

834240

ConUibuinte

ARDE A8REÜLT0A

Logradoico

RUA RUA FIRMiNO GONÇALVES PEDREIRA (FIO)

Bãirro

CENTRO

Cidado

TIMON

CPF/CNPJ

10.46A.744/000M0

NOmofo Complomenlo

686

CEP

65831048

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DiVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartórlQ.

Certidão õmitida conforme do Decreto n^126/2Ql3.

Emilida às 15:07:16 do dia 02/09/2024

Válida até 01/12/2024

Código de Controle da Certidão/Número 7E5D3240934421C0

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIARÍO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO Negativa de Falência, Concordata c Recupcraçíio .ludíi:iai

Data emissão: 20/08/2024

Data de validade: 20/10/2024

NOME: A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

N° da certidão: 12400021063

Código de Validação: 3f1aç806cia

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, §00 titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai {ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO e Juizados

Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de

Falência, Concordata e Recuperação Judicial distribuída(s) no período de abrangência descrito acima e

que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações da Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvêncla Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima ideniificadOi

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Prefeitura

TRIZIDELADOVALE
PROc5££âíí^20_ái{
Pi^- T^€? ■
RUB. í ^

'vlt^rr^vr i^GiC' povc

ESTADO DO MARANHÃO
prepeituramunicu*al de colinas

atestado

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob n"
06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro - Colinas - MA, atesta
para os devidos fíns que a empresa: A.R DE ABREU E CIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o 11° 10,464.744/0001-10, com sede na Rua Aquiles Lisboa n° 468 - Bairro Centro -
Teresina - PI, torneceii lAodutos abaixo especificados em plenas condições de uso, no
prazo estabelecido: Fs--neeimeBts dc fnedicame.itos = insumos haspiíaiarcs, conforme as sspecificaçSes,

1  "1 CitirROFERl SOl. ?DWG,/MLlNI.OiACnAMPÍÍML. cx

2 ACICLOVtR200 MG
COMP.

ÁCIDO FÓLiCO S MG C/500 COMP.
COMP.

4 AORÊNALINAIQ/IML CXA C/100 AMP.
CX

5 AGIJA DESTILADA 500MI.
FRASCO

1  ̂ ALBUMINA HUMANA 20% 0,20G/ML FRASCO COM 50ML
FRASCO

1  / I AtVItJKUAÜL CL IbMü/bfVlL Wt INbAN l IL iUUML
FKASUJ

8 AMICACINA lOOMQ CXA C/50 AMP 2MI.
CX

9 AMIODARONA MMG AMPOLA 3MLCXA C/100 AMP.
CX

10 AMuAiClLiriA ró PARA óUjFlKjmO OSAL 130ML
FRASCO

11

12

AMPICIUNA IG INJ. CXA C/100 AMP S/DIL.

AMPICIUNA 500MG CXA C/840 COMP.

CX

CX

13 BENZlLPENlOUNA 8ENZATINA BOO.OOOüi CXA C/SO AMP S/OIL. CX

14 títNZILPtNK.IUNA lítNAAHNA MXJ.ÜCXlUI CXA C/5Ü AMP S/ütU CX

RROMPTO np IPRATPnPUT <;f« INÔl -R
PRAitiVl

16 BROMOPIDA 5MG DE 2ML CXA C/100 AMP.
CX

•J7 1 fiUTiLBROMETO+DIPIRONÂ GOTAS lOML
FRASCO

IS j CrrAlEXiii" IjíÍOÍCACUCIGRIOhATGI COMP.

t  59 1 rPFALEXlNA 250M6SUSP.fr COM SOME FRASCO

20 j CEFALOTINA IG CXA C/IOQ AMP S/OIU CX

CNPJ 06.1 i 3,682./üOÜ l -23
Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65,ó9Ü 000

E-iniúl: cpiSí>!Ín^!Siiiinâil.iÊm
Colinas - MA
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KS^VADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLINICÍPAL DE COLINAS

21 ' C6FTRIAX0NAIG IM/IV SOL If^CXA C/100 AMPS/Oíl,.

~22 ! CIMETIDINA âOOMG CXA C/100 AMP 2ML

'23 i CINARiZlNAZSMQ CXA C/30 COMP.
~| C!PP.0FLpy.^C!.^'0 2M5 IW.C-rÃ/tl 1.00?,í!-

25

2fi

27

28

2S

CLORAFENICOLIG SOL INJ CXA C/50 AMP S/OIL

CLORETO DE POTÁSSIO 10% lOML CXA C/200 AMP.

aORIDRATO OE CUNDAMICINA INJ 600M6X4ML AMPOLA CXA
C/100 AMP.

CLOJyORATC D£ SUPiVACAINA 3,VAS0 lOívILCXA C/10

30

31

OECLA-NOSÍOEC C,2MC/Ml AíviP 2M5. CXA C,'5C AMP- 5

DEXAMETASONA ELÍXlRO.l MG/ML lOOMl.

DEXAMETASONA INJ 2M6/ML AMPOlA DE IML CXA C/50 AMP.

32

>ahULii— '

33

34

35

DEXAMETASONA (NJ 4MG/MI AMPOLA DE 2^ML CXA C/50 AMP.

OICLOFENACO DE SODiCO 75MG 3MLCXA C/lOO AMP.

D1CLOFENAC0DESOD1O5OMG.

36

37

DIMETlCO^iA 7£MC/^.'L GT5 J/3ML

DíPIRQNA 500MG SOLUÇÃO ORAL 0,4 MQ/MÍ lOOML

38

39

OIPIRONASODlCASOOMG/MLGTS-lQML

DOBÜTAMINA 12,5MG/ML INJ. lOML CXA C/SG AMP,

0O8UTAMÍNA 250MG AMPOLA DE 20ML CXA C/10 AMP.

40

41

42

43

DOMPÊRiOONA SUSPENSÃO 1 MG F. C/lOOML.

ENOXAPARINA SÓOlCA 40M6 , SERINGA OE 0.4ML

ERITROMICINA, ESTEARATO OE SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML lOOML

44

45

46

ETILEFRINA INJ. lOMG CX C/6 AMP IMU

fÜfiOáciviiÚM iUMU iiVJ UIA C/ou mMP 2ÍVÍ1..

GENTAMICiNA iNJ 20MG CXA C/100 AMP IML

GENTAMICINA INJ 80MG P CXA C/100 AMP 2ML

47

48

49

50

SI

GLiwENCLAMIDA 5 MG.

GLICOSE 50% lOMLCXA C/200 AMP.

HlDRALAZlNA 20MG CX/50AMP0LAIML^

HIDP.OXIOC OE alumínio SUSP lOCML

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO + HIDRÓXIDO OE ALUM. MASTIG 200 MG.

CNFJ 00-113.682/0001-25
Pmça Dias Camóiro, 402 CBP 65,690.000

E-mail; sElÃfiliDâSiâsmâiUüfl!
CoUnas- VIA

TRIZIDELADOVAIE ̂
pRoc.'^acqo&a/2Q
FLS. ^ ^FLS.

RUB.

COMP.

FRASCO

Gí

<a

FRASCO

FRASCO

FRASCO

CX

CX

CX

a

COMP,

CX

CX

FRASCO

COMP,

PRÃ5C0

FRASCO

COMP,

FRASCO
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.
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■t-

52

53

j IBUPOFENOSOOMG.
I INtBlNAlOMG INJ2MLC/25AMP.

iriSLJuriA Nfií icML c/l amt

5SOOETO DE POTÁSSIO XPE lOOML

5ê 1Arruinsf 6fi7MQ/MLSABOR AMEIXA 120MI.

57ii\<nnnpa raoRiWPA ,150 MO ^ 50 MfS.Ç0MP-

5&llVOFLOXACINO 500MG iNJ. lOOMLERA^Ce

55lÁlRATADIftlAiOMG-COMP

eoLORATADINA 10 MG CXA C/480 COMP.
a

COM?-
61L0SARTA^5A POTÁSSiCA 50 MG.

1 62MÊTfORMINA SSOMG CXA C/200 COMP
cx

r-iH-METIIOOPA250MG.
COMP.

64METOCLOPRAMtDA SOTAS lOML.FRA5Í
—~r

65METnONIÜAZOl. 2S0MS CXA C/SÜO COMP

66

67

METRONÍDAZOl DE 250 MG.

METRONIDAZOL GEL VACINAI 10% 506R

ÇGM?-

TLiae

MtlHÚNlUtóOuiNJ íOÚMG iÚÚAtL.

69MiCONAZOi, NITRATO DE LOÇÃO 2% 30ML
EBASça

70NÊOMIGNA * BAOTRlCiNA CREME 156R.

71ííIMcSL/UmA COMF • ilX>w<G.

72

79

N15TATINA GEL VAGINALTUBO COM 60GR.fU0Ô

NI5TATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/MlSOMIL.f.mcp

74^NOnEPINEFRIFyi SMO/IML C/^SO AMP.Cíí

75OXIinCINA 5UI/MLC/S0AMP IML

76PARACETAMQL 900 MG-

77OFWTOVIPIUNA 'N.'F^ÁVEI ?OMG AMP J ,Mt-■ "" " cx !

78POUVlTAMfNICO DO CQMPyíXO Bçp^.

79POUVITAMÍNICO DO COMPLEXO 8 C/100 2ML INJETÁVELOí

80RIFAMICINA SPRA7 iõOMG FRASCO COM 20ML
FRASCO

SISACaJARCMYCES CEREVISAE ADULTO CSfe C/ICÜFRA SML,C^

,02SAIS PARA REIDRAT, ORAL CM PÔ PACOTE COM 27.9G PCT C>5fl
KMUflOPFS.

p.AceTÉ

89SALflUTAMOL XAROPE 2 MG 120 MLf.n^so

84SINVA5TATINA40MS.COMP

dSSOLOÇAO üt CtUCERSNA
FRASCO

86
1 , , .

SOLUÇÃO DE MANITOLA20% FRASCO COM aiOMLSIST. FECHADO-
FRA5(»

CNPj (j6.n3.682/Ú0üU^S
Pm^ PÍBí« Cafflsípo, 402 CEP ôS.íjSÜ.OQO

sjiíePiiíiâA^aÃÍlssffl
CpIííWs - MA
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Misl^or lU-io povo

tSTAJDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

87 SOLUÇÃO DE RINSES COM LACTADO COM 500ML SISTEMA FECHADO- FR/tôCO

88 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA A 0,3% FRASCO COM IXíOOMLSIST. FECHADO. FRASCO

89 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA A 0,9% FRASCO COM 250MLS1ST, FECHADO.

90 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA A ü,9% FRASCO C0M250MLSIST. FECHADO

91 SOLUÇÃO QLIC05ADA A 0,5%FRASCO COM SXIMISIST. FECHADO. mm

92 SULF. ♦ TRIMEIORRIMA COME 400 MS ♦ 800 MS CX C/200 CCWP. m

99 SUIFADIA21NA DÊ PRATA í% POTt COM ACOS.
pQTE j

94 SUÜ-AIO FtRK050 40 MG mw

9S VANCCMICINA 500MG CXA C/2S AMP S/DIL çx

96 VITAMINA C 200MG, GOTAS- 20ML
FRASCO

97 vil aMovh C SOuMG SMl iw. lAâ C/iOií «MP.
Ca

1  98 Vitamina D1000 Ul.
CMP

Atestamos que tais lornecimemos foram executado (i)s satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, faios que toabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme Contraio U 103/2022.

Colinas ~ MA, 09 de Agosto de 2022.

Liliane Neves Cai^allio
SECRETARIA MUNICIPAE DE SAÊÇE

SÉKtANTlÂ

RUA RUARU

Me0NHS90 l>Oft A PIRMA Dl MLIANB MSyfB
CARVAUHO. BM TB8T. ^ DA VBBDADI. PDU ??.
ealInM/MA, 1J/0Í/20ÍÍ OO^tí».
tBl-O MBJUII0iag1flUiqiUMil»ffYC^jlN8Í

CNP) OO.U.r.Cíííí-TOLSJ

Praça Pias Cani^íríi, 402 CEP d.5.ó9Ü,O0O
p '«ia.' í

CüHnAs •• MA



PREFEITURA DE
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» CMHVu^iki O» cutftc* CfM <tu«tém3»

PREFEITURA MUN. DE BALSAS

TRIZIDELADQVALEPRnr.^^cy^20^t^
FLS.

RUB. -h~

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para c.s devidos fins, que a empresa A R DE ABREU CIA

LTDA<*ME, estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pereira. 686, Centro,

Timon- MA. inscrita no CNPJ 10.464J44/000M0. FORNECIMENTO PE

MEDICAMENTOS, CORRELATOS, INSUMOS E APARELHOS MÉOICO-

HOSPITALARES, com eficiência e qualidade no ano de 2021 Sesreíaria

Municipal de Saúde de BaísDS - MA.

Dedaramos ainda, que os compromissos ãssumidpg pela @rnpr@sa

foram cumpridos satisfatori -imente, nada constando em nossos arquivas que o

desabono ou desqualifique comercial ou tecnicamente.

te o

8alsas/MA. 07 de junho de aQ^I

ylson Feüx Sarros

Secretário de Saúde

Pr»e« Prof. Rê«o. 12 1 - C«ntr4- - ectlva» - Mar«nh#i4* - 6S.800'Q!99
C.H.P.J. OÃ.-^-rtl.^ao/OOOl-ZS <«9) 3S<»1-21SI7

pr -5r-»if.tr?»<a«5i:í»l-'j.aaa<i»arn«H-.eocn
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Santo Antônio dos
CL!»d< de~To(9co

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.720/0001-10

TRI2IDE
PRQC.^td

FLS,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNÍCa'
' 61

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 122104-0002/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,° 20210703

Atestamos para os devidos fins que a empresa A R DE ABREU LTDA, inscrita no ONRJ;
10.464.744/0001-10, localizada na Rua Fírmíno Gonçalves Pedreira, 686, Cen^o,

TImon/MA. é nossa contratada para o fornecimento de insumos (materiais), em âtendimento

às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas á Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme afeiixo.

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Linidâdé de
Medidi»

6

ÁLCOOL ETÍLÍCO LIMPEZA W
AMBIENTES, TIPO ETÍüCO HIDRATABQ,
CARAaERÍSTICAS ADÍCIONAIS

CONCENTRAÇÃO 70%. FRASCO DE 500 ML FSASCO

8

ALGODÃO, TIPO HlotóFlLO, APRESENTADO
EM ROLETÊ, MATERIAL ALVEJADO, PURIFICADO,
ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE NÃO
ESTÉRIL. EMBALAGEM COM SOOG

BOLO

11 ATADURA DE CREPE 20CM X 3M C/ 9 FIOS G/J2 mm

CAIXA COLETOR PARA MATERIAL PERFÜp-
CORTANTE, CAPACIDADE 7 LiTRQS.

PHPUUPO, .ACESSORIQS, QE ACQrlDO ^
NPHMA5 OÂ
AVULSO 1.0 UNIDADE

U^tpADÊ

Í5 CATETER INTRAVENOSÕ N818 ^ UNÍPADE
15 CATETER INTRAVENOSO Nfl20 PWIPADE

17 CATETER IN1RAVEN0S0 N822 UNIDAOê

18 1 CATETERINTRAVENOSONB24

20
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM 2^
APLICAÇÃO DEQERMANTE. FRASCO DE Í.Om ML

FRASCO

21 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO. 1.2Ü0 ml i UNIDADE

22

COLETOR MATERIAL PÉRFUROCORTANll,
MATERIAL PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL 20 l,
ACESSÓRIOS ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA,
COMPONENTES ADICIONAIS REVESTIMENTO

INTERNO EM POÜETÍLENO ALTA DENStOAD E,

TIPO USO qescartAvel

í"" '
:

;

unidade

24
EQUIPO MACR060TAS P/ SÒRÒ G/íNJgtOB
LATERAL

UNIDADE

25
ESPARAÜRAPO, iOCM X 4,5Mt, IMPERMEÁVEL,
CARRETEL 1.0 UNIDADE

UNIDADE

26

ESPÁTULA USO MÉDICO, MOOÍlÒ 1 ÕÊ AVRÊl,
MATERIAL" MAPEIRA, COMPRIMENTO* CEaÇA

DE 18 CM; ESTERILIDADE DESCARTÁVEL.

PACOTE

Avenida Presidênte Vargas, N0 446/Centro, SahW Àntônio dos lopes-M



Santo Antônio dosl
OitCt do todo\

PACOTE COM 100 UN.

33
FIO MONONYLON 3.0 C/ AGULHA 2,0. CAIXA
COM 24 UN. CAIXA

34
FIO MONONVLON 4.0 C/ AGULHA 2,0. CAIXA
COM 24 UN. CAIXA

39

LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL PAPEL,
LARGURA 0,50 M, COMPRIMENTO 70 M,
APRESENTAÇÃO ROLO, APLICAÇÃO MACA
HOSPITALAR

UNIDADE

40

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL,
TAMANHO

7,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO LONGO COM
BAINHA, APRESENTAÇÃO HIPOALERGÊNICA,
ALTA RESISTÊNCIA £ SENSIBILIDADE, TIPO USO
DESCARTÁVEL, FORMATOANATÔMICQ,
APLICAÇÃO ANTIOERRAPANTE. EMBAUGEM
DUPLA EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

PAR

41

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL,
TAMANHO 8, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
CARACTERÍSTICAS ADICiONAIS SEM PÓ, PUNHO
LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO
HIPOALERGÊNICA, ALTA RESISTÊNCIA E
SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL,
FORMATOANATÔMICQ, APLICAÇÃO
ANTtDERRAPANTE, EMBAUGEM DUPLA
EMBAUGEM, ABERTURA ASSÉPTICA

PAR

42
LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL
tamanho 7, ESTERILIDADE ESTÉRIL, tjpp MSQ
DESCARTÁVEL

m

43

LUVA PARA PfibCEEílMENTÕ
NÃO GIRÚRGICO. MATÊRIAL LÁTEX NÀtUHAÍ
ÍNTEGRO E uniforme",
TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICA^,
ADICIONAIS LUBRIFICADA COM Pp
BiqABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃO ATÓXiCA, TIPO AMBIDBSTflÀÍ
TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FQRMAIP
anatômico, FINALIDADE RESISTENTE Ã
TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UN.

45

LUVA para procedimento

NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL
ÍNTEGRO E UNIFORME,
TAMANHO PEQUENO, CARAaERÍSTICAS
ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ
OIOABSORVÍVEL. DESCARTÁVEL.
APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBiDESTRA,
TIPO USO DESCARTÁVEL, MODcLO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE
RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UN.

CAIXA

47
LUVA PARA RRCiCEDIMENTd
NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATUSAI CAIXA

truideladovale
proc.5í2&^(;^— ̂
ci V í

^ '

Avenida Presidente Vargas. N2 445. Centro/Santo ÀHònie cióst^
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Santo Antônio dos1
ChioMOoTortp»

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MÜNfCíPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720/0001-10

ÍNTEGRO EUNfFORME, TAMANHO
MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LUBRIFICADA COM PÓBIOABSORVÍVEL,
APRESENTAÇÃO ATÓXfCA, TIPO AMBIDESTRâ]
TIPO USO DESCARTÁVEL,
MODELO ANTIDERRAPANTE, FINALIDADt
RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UN.

!

S3

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
material armação POUCARapNATÓ,
MATERIAL LENTE P0LICAR80NATP,
TIPO LENTE ANTIEMBAÇANTE, MODELO LENTES
APOIO NASAL COM
PROTEÇÃO LATERAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS INCOLOR/HASTE TIPQ
ESPÁTULA REGULA COMPRIMENTO

UNIDADE

54 PROPÉ DESCARTÁVEL COM 100 UN. ~ ' PACOTE
r 60 seringa DESCARTÁVEL03 MLS/AGÜLHÁ ' ÜNiáADE

61 SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML S/ AGULHA
UNIDADE

TRIZIDELA DO VALE

Atestamos ainda, qys tais fornecimentos estão sendo exeiíMtScips sstisfaíçinamente, nâo
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santo Antônio dos ííbiífs -MA, 19 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

VÍM; blilL ife ■
Maria Lima da Silva Neféíí

$ec. Mur. de Saúde e Saneamgq^

Heronheço por S£MBtHANÇA » A^aloalura de MAflIA LIMA
OA SILVA NERE8. Dou fé.
Pod«r Judiciário « rJMA
Selo: AgCFlR03C866K2T4VVPBTtaf8WèSâ
22/10/2021 1Q,.|6:3S, A(o,
Total SS S,12 Kniüi 8S d 83 a»! g 18

:  '

«lia
r «iimiHp a viillifadc* ilpsir4rttv,çi».íjjij>s;

m

Avenida Présidèntè Varga^ Nô 44C''CeHtrô: Santè^ri^



TRIZIDELA DO VALE
PR0C.^^CD^2Q

RüS. 1

CONTROLADORIA-GERAL DA UN!ÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, GGU-PJ, CEIS, GNEP @ CEPIM)

Consultado: A R DE ABREU LTDA

CPF/CNPJ: 10.464.744/0001-10

Certificasse que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Oestacú^se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os <^istüHt^is e ( (llwPJ cunsolidam os dados sobre, o andametxin (Ua pracêiítí? ^ (ÇH^msdkHiiãç&o
de enfea ppimdas iio Poder Executivo Federal.

O Cadastro Naciimot de Emoresas Inidímetis e Suspensas fCEISi apresenta a dê, qus
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O fadosiro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das puníçd&i
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

0 Çadastro (fe Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imoedidas íCEPlM) apcts^cald <S ^ UdiVúéfS Hm
Jins lucFalkos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria liüfp if
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades nõa resolvidas em convênios, cimkqias dç repasie au termos

de parceriafirmados tínteriarmente.

Certidão emitida às 14:16:24 do dia 11/10/2024 , com validade até o dia IQ/í i/iÜ24.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceFtidQps.ügu.gpv.^f/

Código de controle da certidão: VoUAXiDUXOiWetLuDljd

Qualquer rasura ou emenda invalidará esív- doçuinenio,

j/l



TRI2IDELAD0VALEPROC.àxâí^^20^C|
j

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Çsle ríílatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

CimsultH realizada em: 17/10/2024 09:17:50

informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: A R DE ABREU ETDA 1
CNPJ: 10.464.744/0001-10 Í
■  n ... ...... , — II, , |l||„.,|l lPl

RfcStsltados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Idcitantes Inidôneos

Resultado da coHvSulta: Nada Consta

para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da 1 ransparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gogior, clique ASltf'

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios d§ simpUtlcaçâo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto \f 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIZIDELA DO VALE
(HTTPS://SOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Código de Controle: CC4A.E713.9CA4.5AEB

Data da Emissão: 03/06/2024

Hora da Emissão: 15:24:55

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 03/06/2024, com validade até 30/11/2024.

Página Anterior í/Servicos/ceriidaointGrnet/Pj/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta {/Servicos/certidaolnternet/PJ/Autenticidade/Conflrmar)
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TRIZIDELA DO VALEPROC.a<p-ãnrA/20<3l<
FLS. A €>> ^

PODFIP .:jU]:)TC iÂRTO f-
vrUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

>]ome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Certidão n°: 47798792/2024

Expedição: 09/07/2024, âs 12:32:36
Validade: 05/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CHPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. Õ42-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais»

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de syy.
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, per

disposição legal, contiver força executiva.

iJuvuias e Siiqestnc.?:
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes j Início | V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 10.464.744/0001-10

Razão social: A R DE ABREU CIA LTDA ME

Nome fantasia: COCAIS DISTRIBUIDORA

05/04/2024

16/03/2024

26/02/2024

SÍ6ÍP2/2024

1W01/2024

31/12/2023

12/12/2023

23/11/2023

04/11/2023

16/10/2023

27/09/2023

08/09/2023

20/08/2023

01/08/2023

13/07/2023

24/06/2023

05/06/2023

17/05/2023

28/04/2023

f\Q/r\A./or\0'^

pata de
Emissão/Leitura

12/10/2024

^^09/2024
04/09/2024

16/08/2024

28/07/2024

09/07/2024

20/06/2024'

OJ/06/2024

13/05/2024

24/04/2024

Data de Validade Número do CRF

12/10/2024 3 10/11/2024

;23/09/2024 a 22/10/2024

04/09/2024 a 03/10/2024

16/08/2024 a 14/09/2024

^28/07/2024 3 26/08/2024

, 09/07/2024 a 07/08/2024

20/06/2024 3 19/07/2024

01/06/2024 3 30/06/2024

: 13/05/2024 a 11/06/2024

: 24/04/2024 a 23/05/2024

i 06/04/2024 a 04/05/2024

i 16/03/2024 a 14/04/2024

26/02/2024 a 26/03/2024

; 07/02/2024 a 07/03/2024

119/01/2024 3 17/02/2024

31/12/2023 a 29/01/2024

■12/12/2023 a 10/01/2024

123/11/2023 a 22/12/2023

04/11/2023 a 03/12/2023

16/10/2023 a 14/11/2023

:27/D9/2023 a 26/10/2023

^08/09/2023 a 07/10/2Q23
20/08/2023 3 18/G9/2G23

: 01/08/2023 a 30/08/2023

13/07/2023 3 11/06/2023

'24/06/2023 0 23/07/2023
' 05/06/2023 a 04/07/2023

17/05/2023 3 15/06/2023

28/04/2023 a 27/05/2023

2024101203221538167352

2024092321351538167361

2024090408281538167348

2024081621131538167328

2024072802141538167362

2024070907011538167335

2024062020021538167318

2024060102211538167372

2024051306111538167350

2024042419455988332760

2024040503301368135Q2Q

202402260421502445072P
2024020719431487248?§2
2024011906594314996729

2023123101432854350469

202312121951054Q01487Í
202311230743385Q98S5fS

20231104022P1211349§42
2Q231O1606162368494805

2Q23O9Oe20Q7^§95a75226

2023062002124421410475

2Q2309Q12a08p0QQ928413

2023062402314341360630

2023Q605Q1370429411 bÒ
202305170209258014801O

2023042801543670164433

on'?'?n/inQn-i'3'f 1



Emissão/Leitura

21/03/2023

02/03/2023

11/02/2023

23/01/2023

047o1/2023

16/12/2022

27/11/2022

08/11/2022

20/10/2022

uata de validade Número do üKl-

21/03/2023

02/03/2023

11/02/2023

23/01/2023

04/01/2023

16/12/2022

27/11/2022

08/11/2022

20/10/2022

a 19/04/2023

8 31/03/2023

a 12/03/2023

8 21/02/2023

a 02/02/2023

8 14/01/2023

8 26/12/2022

8 07/12/2022

a 18/11/2022

2023032102002361560589

2023030202023525725977

2023021101521071921803 FLS.
WS..

2023012301481972239609

TR

202301040149162402821O

2022121602070297711703

2022112701405698229648

2022110802090430515369

2022102016025985100705

IZiDELADOmE

Resultado da consulta em 17/10/2024 09:13:16

Vollat
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::: Certidão Negativa de Débito :::

sJb Siiíâíià

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Oéblto

N« da Certidão: 284461/24

Data de Validade: 24/10/2024 03:34:48

Data de Emisa&o: 26/07/2024 03:34:48

Inscrição Estadual: 123Q88240

CPF/CNP3: 10464744000110

Razão Social: A R DE AQREU LTOA

TRIZIDÉLA DO VALE

PROC-SOg-^^;^"—^
FLS.

RU3.

Oescnvilvioo pola Scm?/ÇOrc-C • 2002-3C'0v

siBlemas.sôfar.ma.gov.br/certIdoes/jsp/vaíidaeaoCertIdaoNogativa/validacaoCeftidaoNegativaReRUltado.Jsf 1/1



17/10/2024. 09:16 ::: Certidão Negativa de Débito

crnimf m Aãm

Resultado da Validaçáo da Certidão NegatívaDIvIdaAtiva de DMda Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 06973S/24

Data de Validade: 26/11/2024

Data de Emissio: 28/06/2024 08:06:09

tnscrição Estadual: 123068240

CPF/CNP3: 10464744000110

Raz&o Social: A R OE AgREU LTDA

TRIZIDELAOOVALE
PR0C.-%r>^ceJ^/7n cOi/
as. \
RC3._ f—^

DcsftnyolviUG i;i?ia Efif3i. CC>rKl - 20C«íj-2009

6Í6ierties.ââra2.rna.gcv.br/CQrtidüe8/jsp/validacaoCertídaoNegâtívaDividaAtiva/valídacaoCertidaoNfigatlvâOivldaAtivaRâSUttado.Jsf 1/1
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PROC. 3009002/2024

DOVALE FLS. P-
RIJB

ESTADO DO MARANi-iÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 7V'^ ÕL558.070/000J-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA Ê DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3009002/2024.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde/FMS

A Secretaria Municipal de Saúde, através da Presidente da Comissão de
Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à Contratação de empresa
para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os prsçps
praticados no mercado no valor total de R$ 23.747,00 (vinte e três mil e setecentos
e quarenta e sete reais).

DA JUSTIFICATIVA 00 PREÇO.

O critério de menor preço deve presidir a eseoiha do adjudicstáfio direto como
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas eompatívels
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/^021

No caso em questão verifleamos. como já foi dítq= de síigaçêo
pertinente de dispensa de licitação, o qual fora composto por eonsuitas realizadas
com outros órgãos e potenciais fornecedores.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os #stãG compatíveis com
a realidade do mercado, podendo a Administração adquIfWo gsm qualquer afronta á
lei de regência dos certames licitatórios,

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa qu© o parâmetro
da pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo.

O fator preço, segundo a proposta de preços da empresa A R DE ABREU LTDA,
inscrito no CNPJ sob n° 10.464.744/0001-10, estabelecida na Rua Firmino
Gonçalves Pedreiras. n° 686, Bairro Centro. CEP n° 66.631-040, no Município de
Timon-MA, para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, teve como
escolha, o critério de julgamento ''menor preço".

Endereço: Av. Deputado Carlos Mcfo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br ^
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RUB r

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN'' 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

O custo total proposto é de R$ 23.597,00 (vinte e três mil e quínheatos e
noventa e sete reais).

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utüízadüg,
a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA iSCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentaf a contratação
da empresa R DE ABREU LTDA. inscrito no CNPJ sob n" 10.464.744/0001-10.
estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Bairro Centro, CEP n®
65.631-040, no Município de Timon-MA, para o fomeeimento de materiais de
curativos, para atender as necessidades do Fundo Muniolpai de Saúde de Trizidela
do Vale MA.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REQULÂRIDADE PISQAL.

Nos procedimentos administrativos para eontraípçao. 3 Administração
tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei
14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a am que se
verífica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realimr o objeto da
licitação, dividindo-se em:

/ - Jurídica;

(I = técnica;

llf • fiscal, social e trabalhista;

fV - eoonômico-finanGeira.

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de
dispensa de licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios
e contratação de pessoa física, após verificação das suas condições de Habilitação
Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista.

Diante disso resta deixar resignado que o preponent© demostrou
habilmente sua habilitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela ilo Vale-MaranhAo
CEP: 65.727-000-Site: vvww.triy.idciadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANtóO
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE TRIZIDELA DO VALE

CISPJ N" OLS58.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICítAÇÂO

Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Asseg^oHa
Jurídica deste Município, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, parg
a apreciação do termo de justificativa para dispensa de ücitação e elaboração da
minuta do Contrato.

Trizidela do Vale - MA, 17 de outubro de 2024.

r

r
Rosân^feja Mota Lima

Presidente da Comissão de Contratação
Portaria n° 21/2023

Ratifieo a presente JUSTIFICATIVA,

gm. /2024.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZÍDELA DO VALE

CNPJ II.424.417/000N06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo xf 3009002/2024.

Interessado; Secrel£iria Municipal de Saúde/FMS.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA,

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

DESTINO:
Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:
Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Munícipio, para providências cabíveis.

i

i

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhau
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.nm.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDFXA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N° XXXy^XX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, B A EMPRESA
XXXX.

o Município de Trizidela do Vale, por intermédio do FUNDO
MUNICPAL DE SAÚDE, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E
CARGO), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n°
XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada
CONTRATADA, neste ato representada XXXX, tendo em vista o que consta no Processo
n° XXXX, e em observância às disposições da LeiN" 14.133, DE 2021, resolvem celebrar
o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° /2024, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento
de materiais de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Trizidela do Vale - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos.

iã, Objeto da contratação

ITEM DESCRIÇÃO CLASSE CATMAT QTD. UND.

PREÇO
UNITÁRIO

RS

PREÇO
TOTAL RS

2

TOTAL GERAL

1,3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a), O Termo de Referência;

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

J-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.4) 7/000 N06

FLrNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(i). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será panir da data da assinatura do instrumento, até
/  / na forma do Art. 105 da ]-.ei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VUe XVIII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontralação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PPREÇO

5. L O valor total da contratação é de R$ ( )

5.L2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias ê ifIfítelH? !Í5:eürpenie8
da execução do objeto, ineíusive tributos e/ou impostos, spçíkí^, trabalhistas,
previdenciários, fiscais c comerciais Incidentes, taxa de adminisir^çãp, fretp, sôgtiro e outros
necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação,

CLÁUSULA SEX^A - PAGAMENTO (arí, 92,V e VI)

6.L O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçQgíí 8 rpfeiU.^5 gnçoptram-se
definidos no Temio de Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE (ART. 92. V)

7.L Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávcis na pra;$P Hni ftbP çomado da
data do orçamento estimado, em / J

7.2. Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido dü ContratadOi preços
iniciais serão reajustados, mediante u aplicação, pelo Contratante, do íudict) ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oçorrènçia da anúalidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iniciTegno míninio dp mn íMlo será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação c|o(s) índice (s) de réajMSláinçniQ. o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação çpnh^cida, liquidando a ditérença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) ü(s) iHdÍve(s) dtírmítivy(s).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ©(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o{s) índice(s) estab6Íecido(s) para reajuslamento venha(m) a ser extintQ(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as prntes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realií^do por apostilamento,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (AH. 92. X. XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de iodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com q
contrato e seus anexos;

b), Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no abjeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paite» às syas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimgnítí pelo
Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ap tPrpgSífílPntU da pbjpío. no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela insxecuçào ttííai m R4vPÍaí de CanlfatQ;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEMURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando de descumprímento de
obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e tecíamaSPíg à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução dp

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração Icrá a dtí iü (íHiiía) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá par quaisquer çpmpiüinisspí» ítíj^MinidPí? PêIp Coníratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem çoniQ por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposíos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Apresentar, quando da entrega dos itens, toda a documentação relativa às condições de
armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante.

c). responsübilizur-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo copi oa artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)5

d), comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e íjuaím) hqms qH9 4
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr^vistq, com a devida
comprovação;

e). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoi: do ÇOntralQ QM autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por sleíí solicitados;

f). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxRentiâíjt i]ó íptid qu ÇU) P^ríe. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, dclbitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exscqçlo dO Pbjêio. bsííí como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo ess^a responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, çaso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

h). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema dc Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relaiiva aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade peiíime a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

i). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

j). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo do 24 (vinte e qualpo) horas, qviulquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual-
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k), Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

1). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista iel
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

m). Guardar sigilo sobre todas as infonnaçõcs obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

n). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no diniensionaniento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

o) Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante a
apresentação do produto defeituoso

p). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante

q). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 49
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁ GARANTIA (arí. 92, XU e XÍU)

iO.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PIUMEIRA - DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei iri 14.133, de a qtie:

a), der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b). der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou gq
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecuçào total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado;

I-
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í). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no ait. 5"^ da Lei n'' 12.846, de \° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) AdvçFlên9Í4, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, senipfg líâp
ae justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as çondpías desçfilus qa§ alíneas b, c, d,
e, f e g do subitcm acima deste Contraio, sempre que não se justificar a impusiçãQ de penalidade
mais grave (art. 156, §4", da Lçi);

iii), Deciaraçâo de inidoneidade para licitar c contratar, quaiido pr^Ijçgdôâ tiP-í}dl|ÍÔ§ dc^cfitas
nas alíneas h, j, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como na^ alíneas U, c, d. e, f e g»
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5^ da Ui)

n). Muita:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado O valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). inoratória de 1,0% (uni por conto) por dia de atraso injuslificiídq Vilí<>r eo.ÍüI dõ contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo ilsado gprespntação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Administriíçgq  4' promover a rescisão do
contrato por descumprimenio ou cumprimento irregular dç suas çlausulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por aento) sobre o valor lotai do coatraíQ. ao caso de inexecução
total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóíêsç alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Conlfataníe (art. 156, §9")

j.
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q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cümulatlvamenle com a multq
(art. 156, §T).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, § 1

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de iníegrid^ds, eppfernte normas e
orientações dos órgãos de controle.

k). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei q? 14.133, de 2p2!.; m em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados eonjunmmente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidas na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quc uíiliícâda çom
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ÜícítOB previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse casu, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores c sócios com podcres de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a. 1) O Contratante deverá, no prazo máximo I § (quinze) dias Úí^iSi d3 data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados rclallvos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade !to Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro



PREFE I TURA DE

TRIZÍDKLA DO VALE

I B 3009002/2024lf#%L^C V .

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art.
161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na ibrma do art. 163 da Lei 14.133/2 i.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL im, n, KIK)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações çje ambas ô§ parles, ainda Que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12-2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigénp|4 flPars prfiíTOgada até
a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no ilçni aílteriúf dP CUlpa do
contratado;

a) ticará ele constituído cm mora» sendo-lhe aplicáveis as rç^pgctiygg udmínislraíivaa;

b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato c. CâSP. íldoínrá as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação con-crãO à ccinííl dg rííCUr?QS espocífícos
consignados no Orçamento da PREFEl I URA MUNICIPAL DE f RIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada;

Órgão/Unidade:
Função:
Subfunção;
Programa;

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133,de 2021.
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15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscin»os ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejusti ficada
necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Regiairos que não caracterizam alteração do contrato podem ser pqf sinipks
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei rf 14.1^3, de 2021 j

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16. |. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Naciopa! í\q
Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem çomo
no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao ait. 91, caput, da Lei \f 14.133/2Q2L

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Controlo.

B assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após |idQ e achado cpníbnne, as partes
a seguirVirmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e fomia, pura um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX dc XXXX í|§

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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PORTARIA N" 29/2Q21-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAt^ - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais aífibuições, com fulcro no Art..86,V! e iX; da lei

Orgânica do Município.

RESOLVE;

ArL 1« NOMEAR - EE5S0N GOMES MARTINS DA COSTA, CPP n"

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

cornpelências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 d© 04 d© dezeniteo de ̂ 013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidsla do Vs!õ.

Ari. 2® Esta Portaria entra ©rn vigor na data de sua publloaçáo, 04 de janeiro de

2021.

PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SÊ.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Delbso^l^^teira Freites
Prefeito Municipal

'

i»

J.!.
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

'SÀBÍNEtE DO PREFEITO ̂ PORTARIAS -

PORTARIA N® 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE ■ ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Aft 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Ait 1® NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n" 529.056.323-72 para
o Caroo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis. l.ei
Complementar 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2" Esta Portaria entra am vigor na data da sua publicação, 04 de iansiro de 2021.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. arquive-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TFUaDELA DO VALE, ESTADO DO
maranhão, em 04 DE JANEIRO DE 2021.

Detbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

PORTARIA ̂  30/2021-GPf'" ^ Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR120ELA DO VALE - ^^9
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art 56.VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Pnitítun lilunkJpBJ th TrfsJdsta do V»l«
CNPJ: 01.BSa.07Q«om-22

vrtiAV;trizktolado«Ha,ma.SWdíf/di«too^
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Pareeçf Jurídico

Dispensa de licitação n° 34/2024.

Objeto: Contiatação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as

necessidades do liindo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale M/\.

RELATÓRIO

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e serviços da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, relatando a necessidade do objeto e justificando
sua pretensão.

A requisição foi protocolada, que na seqüência instruiu o processo com ae infoimaçò^s
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, mdepondentemente de
efetivarem-se na via Ucitatórias ou através de contratação direta.

C/Onsta nos autos os seguintes documentos:

I, Documento de formalização de demanda;

% Justificativa para contratação diteta;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

4. Pomria do Agente dc Contratação e equipe;

5.Pesquisa de mercado;

6. Despacho solicitando informações de resen-a orçamentária;

7. Termo de Declaração de disponibilidade e resenha orçamentaria;

S.lcrmo de Referência;

9, Aviso de Dispensa;

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial.

II. Escolha da proposta mais vantajosa;

12, Documentos de habilitação;

13. Justificativa da escolha e do preço;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraníião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr

1
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Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradork jurídica, patra a análise prévia quanto
ao atendimento dos requisitos exi^dos, prescrita no art. 72, inciso III, da Lei n" 14.133/2021 c
atualizações de valores do Decreto Federal n" 11.317/2022. Este Parecer, portanto, tem o
escopo de assistir a Prefeitura Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administradvos praticados na fase preparatória da dispensa de licitação.

É o relatório.

DA ANÁLISE J ÜRÍDICA

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n'' 14.133/2021, entrou em vigência, tsm T
de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes
no art. 75, supetiores aos da Lei n" 8.666/93

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei ii 14.133/2021, que prevê
que, durante dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de
acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de "antiga legislação" - a Lei n"
8.666/93, a Lei n*" 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n" 12.462/2011 - visto que,
conforme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da
publicação da Lei n" 14.133/2021.

Logo, pela literaUdade do art. 191, não existe dúvida de interpretação quanto à existência g
utilização, durante dois anos, da "antiga legislação" e da Lei n 14.133/2021, seja para
procedimentos Ucitatórios, seja para as situações relativas às dispensas de Ucitíição
inexigibilidade de licitação.

e

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação corretamente seguiu o ari:, 191 da ̂
14.133/2021, quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova lei 6
não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a vedação dc
combinação das leis.

O Gestor optou por utilizar a Lei n" 14.133/2021, esse cenário muda Gonsidet-avtílmGUtc.
porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa dc
licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para que se
altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o foco no
planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa dc licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado começar a
fazer uso da nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas regulamcntareB
disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.
Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo desenvolvimetito
comprovará de modo objetivo ler sido adotado a solução mais vantajosa. ~
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A Prefeitura de Trizidela do Vale/MA já regdamentou a lei 14.133/2021, através da Rgsuluçàü
n" 063, de 29 de novembro de 2021, portanto já está apta para usar a nova lei, eom isso a supra
contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021.

DA VIABILIDADE DE CONff ETIÇÃO:

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A lei
determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os benefícios
pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação seria uma
solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou
comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos propriamente
ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa,
realização de testes laboratoriais etc...) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referente a
demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existit outras espécies de
custo a ser examinado caso a caso.

Em contrapartida a licitação produz benefícios para a AdministraçaOr Esses benefícios
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento
pot lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os benefícios que dela poderiam
advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHIA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as liipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica dç
previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e
no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, ín vetbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outtos serviços
e compras;

Alterado pelo Decreto Federal n" 11.871 de 12/2023 passando para RSf 119.812,02 (cento e
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) e RS 59.906,02 (cinqüenta e nove^^t^
novecentos e seis reais e dois centavos) respectivamente:
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DISPOSITIVO
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VALOR ATaALIZADO

Inciso II do caput do art. 75 RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em vista
de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de dispensa
de licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de manifestação
desequilíbrio da relação do custo benefício, sendo que o caso em tela refere-se custo econômico
da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, c superior ao benefício dela extraível.

O § r d o art 75, da lei U.133/2021determina a obrigatoriedade da somatória de valores pam
determinação do cabimento da dispensa de licitação, in vcrbis.

§ r Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e 11 do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no cxercíeio
financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside era
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite
estabelecido.

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Admimstração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
pubUcado no site oficial do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/NLV, e em seu quadro de avisos, obedecendo o que reza o no § 3° do art. 17 da lei
14.133/2021, inverbis:

§ 3*^ As contratações de que tratam os incisos I e 11 do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de
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divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as atividaclês
de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então percebe-se que
no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos autos, além de haver
também divulgação ampla pelo órgão a sua intenção de promover a contratação tal se destina
inclusive ao fim de obter propostas dos pretensos prestadores de serviços.

No pi-ocedimento cm tela observa-se que a Comissão de ÇoiItí^taçêP no momento da
realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a Instrução Normftàva 002, de 16 de
janeiro de 2023.

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado qqtvis os parâmetros
utilizados para se chegar no valor estimarivo da contratação para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral c para obras c serviços de engenharia, para que se conste o
valor estimado da contratação.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA;

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da Seürçf;ariii Municipal de
Educação em contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de
Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com obsej-vancia no princípio da
isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, na eireunstancia existente e
identificadas pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da
capacitação do particular escoUiido.

DA GAR.\NT1A AOS PRINCÍPIOS DA REPUBLICA H DA IhÚiNOMíA:

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de ̂ ande relevo, cuja
produção tenlia demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de licitação
não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por valores ínfimos
(ou incompatíveis com investimento público c com valor econômico do invento). Nem poderia
adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares sem assegurar
possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MapanhSo
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A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência onerosa
do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as fomialidades da licitação.

No caso em tela a Secretaria, obsers^ou as formalidades em geral exigível em qualquer Hpótese
de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o afastamento das
formalidades indispensável a realização de qualquer contrato. No procedimento de tela observa-
se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou seja, os documentos que deve
compor a dispensa de licitação está com documento de formalização da demanda que consta
nos autos termo de referência com especificações e todos os detalhes que a lei c exige, a
estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida na IN n" 002/2023, o parecer técnico
que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de compatibilidade da
previsão de recursos financeiros com compromisso a ser assumido, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos
a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da autoridade
competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021.

Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibUidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

lí - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
fonna estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIIÍ - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o
processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o
caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- THzIdela do Vale-Maranhão
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atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis,
para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em análise
foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor.

DO CONTIUTO:

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do
instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de
o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a contratação
por dispensa de licitação a empresa R DE. ABREU LIDA, inscrito no CNPJ sob n
10.464.744/0001-10, estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n*" 686, Bairro Centro,
CEP n" 65.631-040, no Município dc Timon-Mz\, para o fornecimento de materiais de
curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale —
NL\, no valor total de R$ 23.597,00 (vinte e três mil e quinhentos e noventa e sete reais),
mediante dispensa de licitação, com fúndamento no Art. 75, II, da lei 14.133/2021 c/c os
Regulamentos deste município: n° 042/2023, que trata das dispensas, e o n 063/2021, que
trata da Licitações, cumpridas as formalidades administrativas.

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa cora o mesmo objeto por esta Secretaria
sob pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no Portal de
Transparência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA e no sistema SINC do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

Retomem os autos a Controladoria do Município e em seguida a Presidente de Contratação.

E o Parecer,

Trizidela do Vale/MA, 17 de outubro de 20^

José Çjutemberg Fillio
Assessor jurídico ̂  Município

Oi '
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE .
ESTADO DO MARANHAO, no uso do suGa legais
atrifculçâes, que lhe sâc conferidas.
RESOLVE:.

Art 1* - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMSNTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08. para o cargo
do Chefo do Departamento da Procsssos na Assôssoria de
Processos Juditíais, observada ss competôndas
conatsntôs das Leis e estartura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município oe Trizldela do Vale.

Art 2f - Eeta Portaria entra em vigor rra data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNIC3PAL DE TR12IDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHAO, em 08 DE MARÇO DE 2021.
Elelbaon Pereira Freitas

Pr^to Municipal

Prefeitura Uuntdpal <f« Trfsidfita de V&ls
CNPJ: 01.558.070mOOl-22
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N" 1710002/2024-CGM

Dispensa de Licitação ii" 34/2024
Processo Administrativo n" 3009002/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO, DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

CURATIVOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE.

O Setor de Controle interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais nonnas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n® 34/2024 para análise e
parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CURATIVOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para analise quanto a legalidade e verificação das
demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração
dos recursos e bens públicos.

O processo administrativo em questão tem base legal o artigo 75, inciso 11 da Lei n° 14.133, de 2021 e
suas alterações, demonstrado na justificativa desta dispensa de licitação como fundamento legal para a
contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:

Art. 75 E dispensável a licitação:

(...)
11 -para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;

DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Art. 1" Ficam atualizados os valores
estabelecidos na Lei n" 14.133, de l®de abril de

2021, na forma do Anexo.

Anexo

Atualização Dos Valores Estabelecidos Na Lei N° 14.133, Del° De abril de 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 75, caput, inciso 11 R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" ÕI.SS8.070/000I-22
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Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a
seguinte documentação:

■Z Termo de Atuação de processo Administrativo;
^ Consta as cotações de preços;

Proposta de preço;
Consta a justificativa de necessidade da contratação;
Projeto Básico;
Consta Termo de Referência;

^ Autorização do início de processo de dispensa de licitação;
^ Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,11 da Lei 101/2000;
■Z Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para

atuarem nas licitações;
"C O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

Consta nos autos a minuta do contrato;

^ Consta o Parecer Técnico Jurídico;

'Z Extrato de dispensa de licitação;
Consta toda documentação de habilitação do licitante;

"C Consta o Termo de Contrato;

^ Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

**** Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade do Fundo Municipal De Saúde,
constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na
Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 14.133/2021 e suas atualizações e demais normas dos Órgão de Controle
vigente.

Retome os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.
Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 17 de outubro de 2024.

lvaniJs®^S6ai^ de Lima
ContrOTador Geral

Portaíia/ii° ^2/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N*" 1670-AcROPORTO-65727-000
TRÍZIDEU DO VALE-lylA

PORTARIA 32/2021-GP. cfe 04 de Janeiro dô 2021.

O PREFEITO MUMIGÍPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO RAARANHÃO^ no uso de suas legais atribuições, cuíit íulsro no Ari. 66.yi e íX; da Lei
Orgânica do Município;,

RESOLVE;

Aft. 1^ NOMEAR - iVAí-^JLSON SOARES DE UMA. CPr N" ■:
721.375.333-91 pare o cargo cie Controlador do Município, observadas as
campelênclas constantes das leis. Lei Cümptemsr.íEàr n® 07 de 04 de de^sembro da 2013
& os reguíameníos perlinenles ds Tftodeia.do Vialo.

Ait 2** Esis Portaria ©rUta sm vigor na dal® ds SMô pubÜo^âo. 04 d® ^ :
,Janeij*ode2021.

PUEUQUE-Se,. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

gabinete oo PREFEITO MÜNteíPAL TmiDELA 00 VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEiRO OE.aoai.

/• -.r-i/V"Delbson Ç,w^trb Ftaitas
Preícito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZíDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeito Municipal

GAeiNETÇ pO PI^rajpí PClRT^A^ ^ .

PORTARIA N® 32/2021-GP, de 04 de Janeiro d© 2021.

O PREFKTO MUNiCiPAL DE TRÍZIDELA DO VALE • ESTADO DO
MARANHÃO, no uso da suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1" NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N" 721.375.333-91 para o
cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria ©ntrs em vigor na data de sua puWicsçâo. 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIOEUV DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Porolrâ Frattaâ
Prefeito Municipal

PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro d© 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no USO de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art i" - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCiü COUTíNHQ IBIAPIMO, Portador do CPF n"
438 060 073-49 oara o Cargo de Preeidanto da Casa dos Consathos, observada as competências

to iTe administrativa e os reguíamenlos pertinentes do município de TnzKiela
do Vale.

PreftiHuffl Mufllclpâl d» TVtdíífll» tio VaU
CWPJ: OI.55a.O7(VO0O1-22

v<ww.lf1zUíolatíw«te.ma.aov.bffdlaf{ooftoíal/?íd®í394

•oow .
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PROC. 3009002/2024

ESTADO DO MAR.ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°! 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A

Sfa. Fabiaim Meireles do Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde.

Nesta.

Prezada,

À vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no
artigo 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da empresa R
DE ABREU LIDA, inscrito no CNPJ sob if 10.464.744/0001-10, estabelecida na Rua
Firmino Gonçalves Pedreiras, n^ 686, Bairro Centro, CEP n° 65.631-040, no Município de
Timon-MA, para o fornecimento de materiais de curativos, para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA, no valor total de R$ 23.597,00 (vinte
e três mil e quinhentos e noventa e sete reais).

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75, inciso li.
da Lei Federal n'^ 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senlioria para
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Trizidela do Vale - MA,/7 de outubro de 2024.

Rosâng^^Mota Lima
Presidente da CôffiSsão de Contratação

Portaria n® 21/2023

à

Á

1
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RUB _ y
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 1 1.424.417/000 D06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3009002/2024.

DISPENSA N° 34/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA.

A Secretária de Saúde, a Sra. Fabiana Meireles do Naseimsptq Msflejrps, \}Q liso dei suas
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer
contidos no Processo Administrativo n° 3009002/2024, originário da Dispensa de Licitação,
bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n" X4.133/2021,
HOMOLOGO o resultado da Dispensa 34/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: a
empresa A R DE ABREU LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 10.464.744/0001-10, pelo valor total
de R$ 23.597,00 (vinte e três mil e quinhentos e noventa e sete reais).

Relata-se nos autos que o proponente declarado vencedor comprovou que preenche os
requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n°
14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas as exigências do ávido de contratação
e seus anexos, inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado.

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114,133/2021.
juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato.

II - Em seguida, providenciai", nos termos do art, 95,1, da citada Lei 14.133/2021, a emisaSo
de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária.

IIÍ - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para
providenciai* o envio do Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora, juntamente com
a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do ail. 140,
II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vaíe/MA, 17 de outubro de 2024.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Sec^Mun. de Saúde

PoríM.n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto» Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3009002/2024. DISPENSA N°
34/2024. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de curativos, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA. A Secretária
de Saúde, a Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, no uso de suas atribuições legais,
em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 3009002/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo
com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o
resultado da Dispensa 34/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: a empresa A R DE
ABREU LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 10.464.744/0001-10, pelo valor total de R$ 23.597,00
(vinte e três mil e quinhentos e noventa e sete reais). Relata-se nos autos que o proponente
declarado vencedor comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhido por
atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentar o
menor preço do valor estimado. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:
I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, itrciso II, da Lei 114.133/2021,
juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos termos do art.
95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empresa
adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais
divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV ~ Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio
do Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço,
e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, ÍI, da Lei 14.1^3/2021,
com redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 17 de outubro de 2024,
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros. Sec. Mun. de Saúde. Portaria n° 08/2021-GP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maraiihao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FMS

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ÃSSÍJNTO:
Encaniinlio a mídia contendo o TERMO DE HOMÜLOGAÇÃÕ E
ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA N° 34/2024. para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ldeladovaie.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 34/2024.

Atendendo a Lei n® 14.133/21 e .suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o 'TERMO DE HOMOLOGAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 17 de outubro de 2024.

Crisiiaire Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >vw\v.triz>deladovalc.ina.iiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001.ÜÓ

futnjdo municipal de saúde

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3009002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 34/2024.

Pelo presente ijistrumento e com base da Dispensa de Licitação, amparado pelo artigo Art, 75,. Ij
Lei 14.133/2021, convocamos a empresa A R DE ABREU LTDA, inscrito no CNPJ sob pfl
10.464.744/0001-10, estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n® 686, Bairro Centro, CEP n®
65.631-040, no Município de Timon-MA, neste ato representada pelo Senhor Adalberto Rocha de
Abreu, para comparecer na Prefeitura Municipal de Trizidela do Valc/MA, no prazo de cinco dias
úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da
data de seu recebimento o Termo de Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

ç).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA ̂  Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

d). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela internei e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale/MA, 17 de outubro de 2024.

Fabiana Mei«l)^s do Nascimento Medeiros
L^c.^Mun. de Saúde
Portaria n® 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizidfcladovale.ina.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

gêrtidão negativa dê débitos relativos aos tributos federais ̂  k 0ÍVIDÂCCK..UMV ativa DA UNlAO

Name: A R DE ABREU LTDA
CNPJ: 10.464.744/0001-10

r  1 de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qyaiSMUer dividas de
mtoonsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, énTo ?onSm p^.dênoiis em sau nome. relativas a créditos (dÃuHu^o 1
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Un.âo (DAU) ju
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^ válida Dara o sstabeiecimenlo matriz 0 suas filiais a. ntí PgSQ ãs snts fedwctóíivcí. parafodt L craãos «'u"d°TpúbTco^^ da administração direta a ele virrculadpa. Bpfpre,sa a aituaçao ao
"cfiwn nA ámhito da RFB e da PGFN e abrange inctusive as contribuíçâes soqiais previstas

naíaHneas 'a* a *d' do parágrafo único do arí. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julhe de 19S1.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de ÜU? SUteníipigSdS n§ mm&l nos
endereços <http;/7rfb.guv,br^ ou <http:/;vMVv.pgfn-SQV.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Pe.taria Ggnjunts Hmm n« tTSI. ̂9 mmi.
Emitida às 15;24:56 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasília».
Válida até 3(3/11/2024. -
Código de controle da certidão; GC4A.£713.9CA4.6Aêr
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA SCONCMiCA >-bDt;HAl.

Certificado de Regularidade
do FGTS ̂ CRF

Xnscriçâo:
Ra:i:ão

Social;
Endereço:

10,464.744/0001'Í0

A R DE ABREU CIA LTDA ME

R t^IRMINO GONÇALVES PEDREIRA 686 / CENTRO / TIMON / MA / 65631'
040

A caixfl Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe coníerç o Att.
7  Lei 8 036 de 11 de maio de 1990, certifica que, neste data,empres^cima identfficada encontra-se en. situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova dOntr® .f«
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou eneargâs çtevtdôs,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaUdadfi:23/Q9/2024 a 22/10/2024

Certificação Número: 202409232135l53316'Z3êl

Informação obtida em 02/10/2024 09:56:29

A utilização deste Certificado para os fins prÊVt5i;q& éOl 1%^ e&ta
condicionada a verificação de autenticidade ng site ds
www.caUa.gov»bi'

^  , I - 1 I lii.n iii.»-.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome. A R DE ABREU LTDA {MATRIS E FILIAIS)
CNPJ: 10.454.744/0001-10
Certidão : 47798792/2024

r8o'(;eLre oitenta) dia=, dontadoa da data
de sua expedição.

A R DE ABREU LTDA (MATRIZ B ÍILIAIS) , inSOt-tto(a) «OSpU sob O n^io 4S4.744/OOOI-XO, «Xo CONSTA oomo inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consolidação
certidão emitida com base nos arta. b42-A 8 8S3-A « Cons ocert.aao e acrescentados palas Leis r.B ■ ° 12.440/30,.. e

e nf At; 01/2032 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os' dados constantes desta Certidão são de responsabilidade doe

..««.««».»

• r,;.Sni ./Vvii ...«.
Autenticidade no portal do Tribunal SupeTÍOb do Trabalho ,1S
Internet (http;//www.cst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

informação IMPOR™ Trabalhiptaa constam os dados
oo '^'^l^ThLtificaçÍo Lb pessoas naturais e jurídicasnecessários a denti^ do Trabalhe ««Anto ãs obrigações
inadimplent P^ eondenatória transitada em julgado ou em
estaneleci _ ^ «abalhistas, inclusive no concernente aos

^'^oolhimentos nr evidenc iár io s , a honorários, a custas,^
T  1- c; OU a'recolMmentos determinados em lei; ou deçGij:«n£Cemolumentos ou a reco™ ^ Ministério Público d

Trab^r/o/'^ comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver foxça executxva.

do

.vr.UCUitiT.. :u». OI
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTiDÂO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DÊ NEGATIVA

M»Csrtídâo: 284461/24 Datada 26/07/2024 03:34:48

inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110
Razão Social: A R DE ABREU LÍDA

Endereço: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 ̂ CENTRO
'^Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF. ̂,A

eertificamos que, após a realização das consultas procedidas np sistama desta Secretaria,
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 9 disposto no artigo 205 da le, n
5 172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam QPédito tributário, não
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acma
Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

descrição dos débitos

TIPO

LANC. POR DECLARACAO

documento

21330Q8825385

DATA EMISSÃO
25/04/2023

SITUAÇAQ

RÊViSAO DE OFICIO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/10/2024.

Sm "SerttóS^^e^mSguida em "Validação de Certidão Negativa
tJe Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITÂMENTÊ.

Data impresslp; 29/07/2024 1S:47:64
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARÍA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N^eertidão: 069785/24 Datada 28/08/2024 G8:06;Q9

inscrição Estadual: 123088240 CPRCNPJ: 10464744000110
RaEâo Social; A R DE ABREU LTDA

Endereço: ruA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 t CENTRO
^ Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após s realização das consultas procedidas no sistema dasts Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n= 2.231, de 29/12/1962, substanolado peles artigos 240 a
242 da lei n° 7 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 20S da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitoa IneQfítaa na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/11/2024.

íemSto"as»e1m seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CHRTÍDÃO EMSTiDA GKATUiTAM^Ntg,

Data ífVípFôssIfi»; 03/09/2024 1ô:1S:í
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PREFEITÜRÂ Mm\C\9AL TIMON
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SAO JOSE, S/N -• CENTRO - TIMON
CNPJ. 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO COWJUNTA NEGATIVA DE DÉBlfOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNlCtPIO

CihIiS^'JC Cti3a8t.-w
Oíí424t} CPF-íCNf;
çcuihuinu, 10.4e4.744/0001'10
A fí DE ABREU LT tJA Númíro Complemania

IvOiadfu.xc aga
RUA RUA FlRMtNO GONÇALVES PEDREIRA (FiO)

8^"™ 6S831049
CENTRO ,jç

TtMON
MA

V/ERÊW A SER EM SEU NOME RELATIVOS A-rRmUTOSAOmNmrRACOSCERTIFICAMOS QUE NAO CONSTAM f dIVIDA ATIVA MUNICIPAL .JUNTO A
PELA SECRETARIA MUNICIPAL nA^rFRTIDÃO NEGATIVA NAO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
SÍSS™ "So— ~
MUNICIPAL ir 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE i IMON -WA.

Cfert/dáo sem vslidade para transferência de imóvel em cartóm.

Certidão Ktrniiiüs cor^forme do Decroíp n°126/20i3.

Emitida às 15:07:16 do dia 02/09/2024

Valida até 01/12/2024

Código d6 Controle da Certidão/Número 7E5D3240934421C0
Certidão emitida gratuilsmeote.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUWCiÁRlO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBENAE de justiça do estado do MARANHÃO

CERTIDÃO Nesaliva dc Falência, Conconlata c Recuperação Judicial

TRIZIDEU DO VALE

FLS. ~iri
RU3. -íT^

N" da certidão: 124Q0Q21Qê^Data amissão-, 20/08/2024 Código de Vplid.çâo; WlaQtóeda
Deta de validade: 20/10/20/4

WOftflE; A R DE ABREU tTDA

CN^J* 1Ü.464.744/00Ü i-10

«Mieldad. d...rto » ml.ríd.d pfc ii,»»»ado. coalo™. o d«d«n,.dto »,»»«(»■ CP .
Identidade, etc.)

Cartifico gua NADA CONSTA noa registros de distribuição do to GRAU DE JURISDIÇÃO a Jui^ódOSSpíais crilais do Poder Judiciário do Estado do Maranhóo sobra ocorróncia de açoas da ped.do e
Falêrrcia, Concordata e Recuperação Judicial distribuida(s) no período da abrangência dasonto ao,ma
que estejaím) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Canidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla açâSS da Felènsia. Recuperação
JudiGial/Exírajudicial e Insoivéncia Civü.

''t) oTdÍo" do(a) solioitantc acima informado são de sua responsabilidade, devendo 0 titularidade ser
conferida oeio interessado e/ou destinatário, i » ,. •
b) A validade desta certidão è de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Âpoe esse data .
necessária a emissão ds uma nova certidão,
Cl Esta certidão è válida apenas para maiores de 18 anos; . . , , .
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal ae Juáliça oo Maianliâp.
www.tjma.ius.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçao acima identificado,
0) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



TRIZIDELA DO VALE{HTTRS://6OV.0R) PROC.^^doOy^n^ (/
FLS. 0.<| \
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CMPJ: 10.464.744/0001-10

Código de Controle: CC4A.E713,9CA4.5AEB

Data da Emissão: 03/06/2024

Hora da Emissão: 15:24:55

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 03/06/2024, com validade até 30/11 /2024,

Página Anterior (/Servifos/certidaointerriet/PJ/AutGnticidadG/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaoínternet/PJ/Autentlcidade/Conflrmar)
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VO.m? JUDT CTÂRIO 1 '

JUSTIÇA DO TKABALilO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.464,744/0001-10

Certidão 47798792/2024

Expedição: 09/07/2024, às 12:32:36

Validade: 05/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da

de sua expedição.

Certifica-se que A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

â todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicionasse à verificaçâP de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior- 4p Trabalho na
Internet (http://www,tst,jus,br),

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

□uvi,':{as 6 .jua J-r
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Histórico do Empregador

f—:

Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 10.464.744/0001-10

Razão social: A R DE ABREU CIA LTDA ME

Nome fantasia: COCAIS DUSTRIBUIDORA

Pata de

Emissão/Leitura

^10/2024
^./09/2024

04^09/2024
16^8/2024

28/07/2024

09/07/2034

2Q/0ê/2O|4

0^^06/2024

13/05/2024

24/04/2024

06/04/2024

16/03/2024

26/02/2024

>>^02/2024

19/01/2024

31/12/2023

12/12/2023

23/11/2023

04/11/2023

16/10/2023

27/09/2023

Oa/09/2023

20/08/2023 _
01/08/2023

13/07/2023

24/06/2023

05/06/2023

17/05/2023

28/04/2023

nQ/rt/j/onoi

Data de Validade

12/10/2024 a

23/09/2024 a

04/09/2024 a

16/08/2024 3

28/07/2024 a

09/07/2024 a

20/06/2024 a

01/06/2024 3

13/05/2024 a

24/04/2024 a

05/04/2024 a

16/03/2024 a

26/02/2024 a

07/02/2024 a

19/01/2024 a

31/12/2023 8

12/12/2023 a

^23/11/2023 a

: 04/11/2023 a

16/10/2023 a

^ 27/09/2023 a

108/09/2023 a

^20/08/2023 a

'01/08/2023 a

13/07/2023 3

24/06/2023 8

: 05/06/2023 a

17/05/2023 3

28/04/2023 a

nQ/ná.mo^ o

10/11/2024

22/10/2024

03/10/2024

14/09/2024

26/08/2024

07/08/2024

19/07/2024

30/06/2024

11/06/2024

23/05/2024

04/05/2024

14/04/2024

26/03/2024

07/03/2024

17/02/2024

29/01/2024

10/01/2024

Número do CRF

2024101203221538167352

2024092321351538167361

2024090408281538167348

2024081621131538167328

2024072802141538167362

2024070907011538167335

2024062020021538167318

2024060102211538167372

202405130S111538167350

2024042419455688332760

2024040503301368135020

2024031602255581250054

2024022604215024450728

2024020719431487248782

2024011906594314696726

2023123101432854350469

2023121219510540014875

22/12/2023

03/12/2023

14/11/2023

26/10/2023

07/10/2023

18/09/2023

30/08/2023

11/08/2023

23/07/2023

04/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

nR/nc;/*7n9'í

2023112307433850985579

2023110402201211349542

2023101606162368494905

2023092708554963935637

2023090820073595275226

2023082002124421410475

2023080120090000929413

202307V320064877884906

2023062402314341360630

20230605013704294115Õ0

2023051702Õ9258014801O
2023042801543670164433



Emissão/Leitura

21/03/2023

02/03/2023

11/02/2023

23/01/2023

04/01/2023

16/12/2022

27/11/2022

08/11/2022

20/10/2022

uata de validade

21/03/2023 a 19/04/2023

02/03/2023 a 31/03/2023

11/02/2023 a 12/03/2023

23/01/2023 a 21/02/2023

04/01/2023 a 02/02/2023

16/12/2022 a 14/01/2023

27/11/2022 a 26/12/2022

08/11/2022 a 07/12/2022

20/10/2022 a 18/11/2022

Número do CKh

2023032102002361560589

2023030202023525725977

2023021101521071921803

2023012301481972239609

2023010401491624028210

2022121602070297711703

2022112701406698229648

202211080209043051 mm

202210201602S9861Q07GS

'  TfilZtDEUDOVALE
PROC-

FtS.

RUB.

Resultado da consulta em 17/10/2024 09:13:16

Voltei
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Resultado da Validação da Certidão Negativa da Débito

N« da Certidão: 284461/24

Data de Validade: 24/10/2024 03:34:48

Data de Emissão: 26/07/2024 03:34:48

Inscrição Estadual: 123088240

CPF/CNP3: 10464744000110

Razão Social: A R DE ABREU LTOA

TRIZIDELA DO VALE
PRQC.^CCgKXi^/2Q
FLS. JlC
RUB.

1  '..O.MJi

tJcsenvolvico pclü Sefaj/COTEC -

&letemas.sefa2.roa.gov.br/certídoes/j6p/vaiidacaoC8rtídaoNegatlva/vaiidãcaoCertidaQNâgativaRe8ultãdo.jaf 1/1



17/10/2024, 09:16 ::: Certidão Negativa de Débito :::
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Resultado da Validação da Certidão NegatrvaDividsAtlva de Divida Ativa

CEaTJDÃO VÁWDAÍ

N° da Certidão: 06978£)/24

Data de Validade: 26/11/2024

Data da EmlssãO! 28/08/2024 08:06:09

Inscrição Estadual: 123088240

CPF/CNPJ: 10464744000110

Rszio Social: A R DE ABREU LIDA

trizidela do vale
PROC.3Q^€jc^^20^
rub!

Mov»' , I

OsAuiivolvicíci r-'4a ri[:lar,'<:OTeC -

si6t9riia8.ssfaz.Hia.gov.br/cBrtidoes/j6p/v8lidacaoCeriidaoNegativaDividaAtivo/valldacaoCertjdaoNegativaQívidaAtivaKe&uitadc>.j&f 1/1



Lei n" 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constiluíção das Unidades Gestoras para
fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizideia do Vale/MA e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Tiizldeia do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

ArL 1" - Fica constituída como Unidade Gestoras,

para fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizideia do
Vale/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Controladoría Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo útníco. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descenbaiização.

Art 2*^ - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

TRIZIDELA DOVALfc
Doibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal ^ ij^
RUB,.

autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizideia do Vale-MA em 4% (quatro por cento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art 2" - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDES), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores de Trizideia do Vale-MA, no caso dos inativos e
pensionistas.

ArL - Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRtZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DÒ DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS

HOMENS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DD VALE: 512/2024

Lei n» 512/2024,08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizideia do Vaie/MA, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizideia do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, quo a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art 1* - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art. 2' - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a dovoçâo religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultura)
e espiritual para a comunidade local.

Art. 3" - O Dia Municipal do Terço dos Homens
torna-se patrimônio cultura e imaterí^ do município de
Trizideia do Vale/MA, sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

ArL 4" - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Ait S® - Esta t-fli entra ern vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pâreira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTÍTUÍÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO. NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CADA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

tRIZIDELA DO VALE: 511/2024

Assinadoolalronioamon.0por CislianaCnizdeFralias -CPF: -.eoi.aZS-"em 0S;OMO24 16Í7:«
Autenticação em: wvyw.triíid8iacíovale.ma.gov.brydiarii»fictal.php?w=2452

cikkí.i(:n



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

TRIZIDELA DO VALE.

FLS.

RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição 850 de 4 de Janeiro de 2021

Art. 1° - NOMEAR - VICTOR DENNER VASCONCELOS FERNANDES/portador do CPF
064.698.983-94 para o cargo de Secretário Municipal de Finanças, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO fâ0
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

:  gabinete DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação; 082021GP/202Í s
PORTARIA 08/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do
OPF 036.082.723-30 para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 d© janeiro de 2021-

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO BQ
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Oeíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovate.ma.gov.br/diaFiooficiai/?id=1394 | ^

13 iit >9 Ije
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VALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
Av. Deputado Caries Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tel: - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição 849 de 13 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Trixidela do Veie
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wvAv.tri2Ídeíadovale.ina,gov.br/diarioofidal/?id=1582

aOOM Pâgln*!») í «<« 5



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO pR(

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE *

EXECUTIVO. Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NQftSEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie uS ■
CNPJ; 01.568.070/0001-22 gS

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1382 SQ
P<tln»(s) 2 d« 5 m



TRIZIDELA DO VALEDIÁRIO OFICIAL 1 t\lí.lUCLM UU VHLC, I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N® 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORÊS DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO PO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art 1^ Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o capuí deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadoros de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções: _ . .

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município; ^ j

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Triiidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/7id'=1382
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus alrnoxarifadoa, quando

houver almoxarifado individual;
Vil - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado. no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII " Efetuar, sob sua responsabilidade, canceiamento de Festos a pagar insubsistentes.

liquidados, do exercício atual e anteriores;
Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art 6°. ■ A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentraliiíadas.

Art. 6®. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisiongfá gps atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fie! cumprimento deste Decreto.

Art 7°. Ficam convaiidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1® ao 4®, no período compreendido entre 1® de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser dantificado o
Tribuna! de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras qye qperam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DQ PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDg^A P9 VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale i
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gS

www.tnzideiadovale.ma.gcv.br/dlânooficial/?id'=1382
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TERMO DE CONTRATO N" 1710001-3/2024,

LEI 14.133 de 1° de abril de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATiVO N® 3009002/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 34/2024.
TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA A R DE ABREU LTDA.

O Município de Trizidela do Vale, por Intermédio da Fundo Municipal d© Saúde, com sede na Av.
Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 11.424.417/0001-
06, neste ato representada pela Sr.® Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, Secretária Municipal
de Saúde nomeado pela Portaria n® 008/2021-GP, de 04/01/2021. e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa A R DE ABREU LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 10.464.744/0001-10, estabelecida na Rua
Firmino Gonçalves Pedreiras, n® 686, Bairro Centro, CEP n® 65.631-040, no Município de Timon-MA,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Adalberto Rocha de Abreu, t tendo
em vista o que consta no Processo n° 3009002/2024, e em observância às disposições da Lei N®
14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n®
34/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETQ

1.1.0 presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresg para o forneGímento de materiais
de curativos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referôneia e no Edital e seus
Anexos.

1.2. Objeto da contratação

riEM DESCRIÇÃO CLASSE CATMAT MAabA QU4NT UNiPARg V.

UNITÁRIO

V. TOTAL

1

CREME OE BARREIRA PROTETORA.

ESPECIFíCAÇAO: A BASE DE ÓXIDO DE
ZINCO, ASSOCIADO A.G.E {ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS), LECITOCINA DE
SOJA, VITAMINA A, VITAMINA E-
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO

100G.

6510 485107 DERMAMPN m RS 63,30 RS 3.165.00

2

CURATIVO DE RAYON 7.5C1V1X15CM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS

EMBEBIOAS EM

OL£0

DERMOPROTETOR,

6510 615896 PIELSANA 390 UNIDADE RS 10.70 R$ 3.745.00

3

CURATIVO OE RAYON 7,5CMX7.5CM,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS

EMBEBIDAS EM

ÓLEO

DERMOPROTETOR.

6510 465084 PiELSANA 350 gNtPAQE R} 7.72 RS 2.702.00

4

HIDROGEL PARA TRATAMENTO DE

FERIDAS. COMPOSTO

DE

POLIAMINOPROPILBIGUANIDA {PHMB),

6510 465662 OAMAN 50 UNIDADE RS 126.50 RS 6.475,00

ARDE

ABREU pTaboÍ"" Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
LTDA:10*tda"o4m/« CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.gov.hr

OOúUti

4647440oído,
riAI «A ÍW^'0.17001 10 I0i»:l2-õr00
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0,1%. EMBALAGEM COM

NO MÍNIMO 100G.

5

ÕLEO GIRASSOL CICATRIZANTE PARA
CURATIVOS, FERIDAS ASSADüRAS.

FRASCO COM200ML

6508 470124 NUTRIEX 50 UNIDADE R$ 7,30 R$ 365,60

6

SOLUÇÃO COMPOSTA DE AGUA
PURIFICADA, PHMB 0.2%. BETAINA
0.1%, INDICADO PARA LIMPEZA,
hidrataçAo, descontaminaçAo
DE FERIDAS E QUE SEJA
BIOCOMPATlVEL. FRASCO COM NO

MÍNIMO 350ML

6515 458987 GAMAN 50 UNIDADE RS 142.80 RI 7.145,00

VALORTOTAL RS23,S87,0«

VINTE E TRÉS MIL. QUtNHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência:

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da ̂ §§in9tuf| iniíCMlTiento, até
31/12/2024, na forma do Art 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO GONT^áTUÃH 92- 'V, VH e
XVIII)

3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de e^^çuçàp, como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subconlratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PO PPREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 23.597,00 (vinte e três mi! e quinhentos e noventa e sete
reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do abjeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V 9 VI)

AR DE ABREU

LTDA:Í046474

»,5s!nído de forma Endcrcço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-r Trizidela do Vate-Maranhão
jigitaiporAflOEABREu CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.nia.gov.br
.TÜA;10464744000110

3ados;2024.10-17

10:09:23 <I3'00'
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano cantado da data
do orçamento estimado, em 02/10/2024.

7.2. Após o jnterregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPÇA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

^  7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serã contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamonto, fl Cpntrptgnte pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnítivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índlce{s) utilizado(s) para reajuste será(ãQ), pbrjgptpri^fnârito. QÍs)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indlce(s) estabelecÍdo{s) para reajustamento venha(m) a spr extínÍPSl) OM dO qualquer
forma não possa(m) mais ser utillzado(s). será(ão) adotado(s), em substituição. 0(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,
para reajustamento do preço do vaior remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, )£, H! Ô XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotai ou em parte, às suas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

A R DE ABREU O- Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
LTDA:104647

44000110

Assinado de forma Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" Í670- Bairro Aeroporto^ Tri?ideiíi da Vaíç^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

LTDA;l04fr47'M000110

Dados: 7024.10.17

10.09:34-03'00'
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4

AR DE ABREU

LTDA:104647

44000110

Assinado de forma

digitai por AR DE
ABREU

LTDA:1(M64744000110

Dados: 2024.10,17

10:09:44-OSW

g). Cientificar o órgão de representação judicia! da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
proíelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assupildos peto Contratado com
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 9?, XIV, XVI e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contreto e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Apresentar, quando da entrega dos itens, toda a documentação relativa às condições de
armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante.

c). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d), comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

f). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen^a^, no íplal Qu em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

h). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável paia fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Sociai; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizlç)ela do Vsl^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelado^ ale.ma.tfov.br
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}). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

]). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorfênpip anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

k). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

I). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
^  pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 116);

m). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

n). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
n° 14.133, de 2021.

o) Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, madiapíg p apresentação do
produto defeituoso

p). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federql, estadual qu rOMPicipai. as normas
de segurança do Contratante

q). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anqs, áxceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA {art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à Inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
ARDÉABREU

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
44000110

\ssinadodeforma Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhlo
digital por AR DE ABREU CEP: 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
.TDA:10464744000nO

3ados; 2024.10.17

10,09:53-OJ'O0"
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f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado,

h). apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

]). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

^  k). praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I), prâtípar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei r\° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas aa asguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semsre flM^ nâp
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d, e. f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

ili). Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, 1, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

n). Multa:

^  i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o vaiqr da parcela
inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1.0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplemenlação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

A R DE ABREU gg sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
LTDA:104647 156, §7®).
44000110

Assinado dcfçrma Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.hr

Dados: 2024.'10.17 ®
t0:10;06-03'üü'
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r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inldoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^)

í) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

ili) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confarme nprmas 0 orientações
dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, QU em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de jnidoneldade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

AR DE ABREU

LTDA:104647 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX)
44000110

Assinado de fonT.a Endercço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela dO V^lfrrMarftnbâo
digital por A fl DE ABREU * l ,
LTDA:io464744oooMo CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovale.tna.gov.br
Dados: 2024.t0.17

10:10;17-03'00'

J



i:jV* I í U.' .' • ̂ "

M I f n ! U » A SE

TRIZIDELA

doVALE
i^..xr-<r^í^7cy^

TRIZIDELADO VALE

PROC. ̂009002/2024

fls.___031_
RUB

í

DE ABREU

TDA:104647

4000110

islnüdodeFonnã

gltalporAROEABREU
rDA;10464744000110

idos: 2024.10.17

);10:28-Q3'00'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.1. O contrato será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concussâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício
de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Manutenção do Hospital Municipal
FUNÇÃO; 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatória!
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 9?. |!l)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 q seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraíueis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto^ Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

M( F E I T « « k ei

TRIZIDELA
doVALE PROC. 3009002/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na internei, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qyalquer outro, por mais
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), 17 de outubro de 2024!

Fabiana Meireles d^ascimento Medeiros
Sec. Mun. de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Pelo CONTRATANTE
Assinado de forma digital por A R DE ABREU

A R DE ABREU LTDA:10464744000110 ltt)A;io464744oooiio
Dados: 2024,10.17 10:10:50-0300'

A R DE ABREU LTDA

CNPJ sob o r\° 10.464.744/0001-10
Adalberto Rocha de Abreu

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

SuViQ-
Nome:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: w>v>v.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 11.424.417/0001-06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1710001-3/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 3009002/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2024.
ORIGEM: Processo administrativo n° 3009002/2024. Da Dispensa de Licitação n°
34/2024. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o
n° 11.424.417/0001-06. CONTRATADO: empresa A R DE ABREU LTDA. inscrito no
CNPJ sob n° 10.464.744/0001-10. OBJETO: Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais de curativos, para atender aa necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Trizidela do Vale - MA. VALOR TOTAL: R$ 23.597,00 (vinte
e três mil e quinhentos e noventa e sete reais). FONTE DE RECURSOS: ÓRGÃO:
02 - Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 0202 - Manutenção do
Hospital Municipal. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUBFUNÇÃQ: 302 - Assistência
Hospitalar e Ambulatória!. PROGRAMA: 0016 Gestão Saúde.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital MunÍGipa! ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTE: 1600000000 -
Transferência SUS - Bloco de manutenção. DATA DA VIGÊNCIA PO CONTRATO:
17/10/2024 a 31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n'* 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 17 çje Qytubrp de 2024.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde por sua Sepretária a Sra. Fabiana
Meireles do Nascimento Medeiros, como Contratante e empresa A R DE
ABREU LTDA como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lrizidcladovale.ma.gov.hr
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FMS

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaininlio a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°
1710001-3/2024/DL, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n2 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trmdeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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FLS.

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
1710001-3/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 34/2024.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N° 1710001-3/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2024, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 17 de outubro de 2024.

Crisliai^ Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Kndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideinüovale.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Portaria n** 08/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas íegais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art r ' NOMEAR - LORENA FERREIRA BARBOSA AGUIAR,

portadora do CPF n° 069,753.903-20, do Cargo de Fiscal de Contratos da

Secretaria de Saúde do Município, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de

Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 03 de

janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Paiwa Freitas

Prefeito Municipal

Página 1 da 1



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 03/2023

Poftarlfl n' 03/2023 - GP. de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI23DELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legars
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art r - NOMEAR - JULIETE BEZERRA DE
OLIVEIRA. Portadora do CPF n" 046.921.073-75. para o
Cargo de Chefe de Seção de Folha de Pagamento do
Mutúclpk), ob&^ada aa cofnpetências constantes das
Leis e estrutura administrativa o os regulamentos
pertnentoa do município do Trizidela do Vaie.

Art. 2' - Esta Portoria entra em vigor na data
de sua pubiicaç&o.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 03
DE JANEIRO DE 2023.

Oeibaon Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 04/2023

Portaria n* 04/2023 - GP, de 03 d© janeiro de 2023.

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 03
DE JANEIRO DE 2023. TRIZIDÉLA DO VAU ̂
Deibson Pereira Freitas PROC
Prefeito Munkápal

.

FLS.

GABINETE DO PREFlWtTTOírrSRÍÃ"-
EXONERAÇÃO: 06/2023

Portaria n* 06/2023 - GP. de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - EXONERAR ~ LORSNÂ FERRBRA
BARBOSA AGUIAR, P#rtad07« do CPF n'
069.753.903-20, do <le Famiaoèullea, Responsável
Técnica pela Farmácia do Noepitsi o Maternidade Or. Joéo
Alberto, observada es compatèndas constantes das Leis e
estaitura administrativa e os regulamentos pertitwrtes do
municipic de Trizidala dg Vete.

Aft 2* r Esta PííF^ria errtra em •'rigor na data
de sua publicação, Q3 de janejro! da 2023.

PUBL!QUE'.^S. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO AFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO EM 61
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipai

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe sáo conferidas.

RESOLVE:

Art . NOMEAR r- AUN6 MOREIRA

JAN8EN QUEIROZ. Portadixa do CPF n' 829.340.992-68,
para o Cargo de Coordenadora de Enfermagem do
Munic/pio. obacHvada as competências oonstantes das
Leis 6 estrutura adnànistratívB e os regulamentos
pertirkentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2^ - Esta Poriana entre em vigix na data
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 03
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

QABIKrrg DO PREFEITO . PORTAWA ■
EXONERAÇÃO: 66/2023

Portaria n' 05/2023 - GP. de 03 de janeiro do 2023.

O PREFEITO MUNtCiPÃL QU TRIZIDELA 00 VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atobuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE:
Aft 1» - EXONERAR - JANIRENE SILVA

A^tAR, portadora do CPF n' 997.333.823-53. do Cargo
de Fhícal de Contratos da Secretaria de Saúde do
Município, observada as competências constantes das
Leis e esbutora administraüva e os reguiament<»
pwtinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2* - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua pubUcaçSo. 03 de janeiro do 2023.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO • PORTí^IÂ
NOMEAÇÃO: 07/2023

Portaria n" 07/2023 - GP. de 03 ds isnairtí de 2023.

O PREFEITO m IROaDELA DO VALE -
DO MAI^HÃQ. m> uso de suas legais

atribulç^. lha (.criteridas.
RESOLVE:
Art. 1* . NOMEAR - JANlRENÊ SILVA

AGUIAR, portara dp CPF n" 997.333.823-53. para o
ciu^go de Diretora da Seorelaria Munldp^ de Saúde -
SEMUS do Município, ot^ervada as eompetôndas
constantes das Leis e estrutora administrativa e os
regulamento© partlnanies da município de Trizidela do
Vaie.

/VI- 2^ •» Portaria onlra em vigor na data
de sua publicação. 03 de janssifo de 2023.

PUeUQLiE-SÉ, GUMPRÂ-3E. ÂRQUiVE-SE.
GABINETE m PREFSrrO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO M/U«ANHÂO, EM 03
D« JANEIRO de ma-
Deibaçn
PraíeiloMunfQí^

PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 08/2023
OR. doresdé jmlro de 20^. »

O P^PEITO MUNICIPAL m TRIZIDELA DO VALE ~
ESTADO 00 MARANHÃO, no uao de suas legais
aíritmíçôos. mie ma sáo í?ontertoas.

RESOLVE:
Art . N0M5HAR - LORENA FEI^tEIRA

Assinado atetronicarnaníe por: Cristiariô Cruz da Fraflaa - CPF; -•.«01.323-- lo» 04mi/2Q23 18:24:26 - IP can n': 192.168.3.41
AâA»«c»çao ®m; www.blzkleiactovale,ms.gov.l)r/diaritxzfid»Lrtv?W*2076
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BARBOSA AGUIAR, de° Contratos da069.763.903-20, do Cargo d observada as
Seoretano ria Saur^f do ^

a otríol—pertinentes do mttniCpto
de Ttlzidela d^V Je. ,^gor na data
de sua

.BtZtBEU. 0fv2!I%^A^O DO MARARHAO. EM 03
DÊ JANEIRO DE 2023.
DflJbsoR Pereira Freitas
Preieilo Myftiopsi
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inlerna e da fase externa a que se refere c art. 7" deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5" e 6° deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (trôs) agentes públicos, observado o disposto no § 1" do
art, 7" deste Decreto;

t] - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

ill - as decisões serão tomadas por maioria;

IV • os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
conduir, na fase preparatória a que se refere o § 2° do art.
3" deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso Xi do § 1° do
art. 32 de Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - À comissão de contratação a que se refere
o capüt deste artigo aplica-se o disposto nos incisos 111 e IV
do art 8® deste Deaeto.

§ 2' - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção ill

Oas Equipes de Apoio

Art. 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar è autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe do apoio que auxiliará nas
fases do processo lícitatório.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser fofmada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anleriores. similares ou
corretatos, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II • detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® • A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratóçâo, juBtiíicadameníe. a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão cu da
entidade licitante. a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipas
de apoio para as fases interna e externa do processo
lícitatório.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essendais à
execução do disposto na Lei PederBl n' 14.133, de 2021.

Art. 13, - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZiDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DiRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N® 04/2023 « GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.
Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providêr^cias.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que Ihs são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federai n° 14.133, de 1® do abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu ari 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos adminlstraUvos.

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celtíJradoa pelos óigâos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às conüatações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art 95.

Art 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se
por

í - contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a esHpulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utirizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão cu entidade demandante: órgão ou
entidade solicitanta da contratação e responsável pela
assinatura do contrato,
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iil - gestão de contratos; serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
fofTnaiizaçfio até o seu término;

iV - fiscalização de contraios: atribuição de
veríficaçéo da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V • equipe de fiscalização do contrato: equipe
re^)onsàvel por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executiva Municipal, composta por

a} gestor do contrato: agente púolico com
atribuíçóes gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato,

b} fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, ssnç&es, aderência às normas,
diretrizes e obrígaçêes contratuais.

Art 3* - /\s atividades de gestão e de fiscallzaçáo
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e aistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscaNzaçâo de
contratos orientar-se-áo pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de ftjnções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando á boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art 4° > Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
nM4.133, de 2021.

Art 5° - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6" da Lei
Federal n'14.133, de 2021.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA FISGAUZAÇÂO
Seção I
Dos Agentes da Gesâo e da Fiscalização

Art 6"> - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados peta autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as nonmas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7" da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diâno
Oficial do Município de Trizideta do Vale/MA.

§ 2® - È vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

1-^
Art 7°- A gestão e a

poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde acorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Art 8® - São elementos do referido ato de
designação do gestor e do fiscal do contrato;

I  - a identificação do contrato otjjeto da
fiscalização;

II • o nome, o cargo e a matricula do agente
púUlco designado

Ifl - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV > o rol de eventuais obrigações especificas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V - 3 indicação dos substitutos em caso de ferias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Pralimina' a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gostor, a Administração Pítoiica Municipal deverá
providenciâ-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® • Para o exercido da função, os integrantes
da equipa de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobr^ a indicação e
as respectivas atnbuições.

§ 3® - O encargo da gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por nSo se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso. ae deficiéndas a as limitações técnicas que
possam impedir o diligente aimprimento do exercido de
suas atribuições.

§ 4® • Na hipótese da que trata o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualifirar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionara questão.

Art 9® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supiiveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto

Assinado etetronicamenta por Cristiane Cruz de F.ertas
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no § 4' do art. 117 da Lei n" 14.133, ds 2021, não podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o Rei
cumprimento do contrato.

Art 10. - A equipe de fiscalização do conirato
será aütomaKcamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contraio.

Seção li
Dos Atributos e dos Impodimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art 11, - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7" da Lei Federal n" 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1® - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou peta fiscalização de mais de um
Instrumento contratual.

§ 2® • É vedado aos gestores e aos fiscais da
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art 12, - Serr» prejuízo do disposto no arç 7®,
inciso III. da Lei Federal n® 14.133. de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

da referida função. IRiZlüELADOVALb ,PROC.^^^/20,^^

l • possua
contratada, inclusive
trabalhista ou civil;

vínculo de qualquer natureza com a
"  pessoal, comercial, financeiro.

U • possua ralação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

ili - tenha partic^ado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregaeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração oos instrumentos de pianejarrionto da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  • tenha sido responsabilizado por
irregularidades peranté os órgãos de controle externo au
Interno.

Art 13. - O titular do órgêo da Administração
Direta, da autarquia ou da ft/ndaçâo do Poder Executivo
Munidpaí nâo poderá designar para exercer a função do
fscal do contrato agente público que tenha vinculo com o
setor financeiro ds unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

ArL 14. Qualquer motivo que possa obstsr a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade © da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

Seção ili

Dm Atribuições dos —da—Gestão e—JT"
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operadonais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  - agir com tranaparénda e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em Iodos os
atos de sua atuação;

II • conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e aposülamenlos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV « manter controle dos contratos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V - obter a formalização da designação do
proposto perante a conlralada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentoa e aos meios necessários ao
exercido das slividadeã de fiscalização;

Vil • supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII • avaliar os relatórios de ocorrèndas
diaponlbilizadM pelofs) fisoat(l8) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providéndas cabíveis a fim
de corrigi-las;

iX ' atuar, com eficiência e celeridade, na solução
doa problemas de sua competência;

X • analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscalfis),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contrateda, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pelofs) fiscai(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documôntoa
necessários às alterações contratuais e encaminhá4o à
autoridade superior para decisão;

XIII - promover o controle das garantias
contratuais, induslve no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua

aDOM
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vigência e do seu valon

XIV • propor, fórmalmerrte. à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - Instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da cor^tratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do abjeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo â autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagrando de novo procedimento Itcitatário
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVil - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, Instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justiflcads;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantejosidade da prorrogado, tendo por base o
projeto básico ou o temio de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidada fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prarrogaçâo dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o{s| fi5cal(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá-
las para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI • elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal:

XXII - providenciar, exdusivamenle por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
e^eclfico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIÍI - comunicar â autoridade competente as
irregularidades cometidas pata contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão conüda no editai
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regânda;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do conUato. as condições de
habilíáçáo e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários â
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI • promover a gestão documental. ínciusive
da comprovação de regularidade das obriga^es
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a ca^o da contratada;

XXVII - apresentar á autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIU - Informar a seus superiores.-em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX • emitir decisão sobre todas as solicitações
e rectamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n® 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório finai de que trata a
alínea "d' do indso VI do § 3® do ari. 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
executo do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI • estabelecer reuniõss periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da executo do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art 15. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

\  - agir com Iransparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

11 - conhecer o inteiro teor de edrtais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e do todos os seus anexos, eapecsalmanle o
projeto básico/termo de referênda, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

IH • manter registro de oasrrôndas, em maio físico
ou Informatizado, para lançar as ocorrèndas relacionadas
à  execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

fV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou doa
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bene entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, píaniinas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conciusâo;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - c8rtifK2r'8e de que:

a) contratada é quem executa o contrato:

b) existe cessão ou subconiratação fora das
hipóteses legais e previstas no contmto;

Vtl • v^fícar se a contratada mantém um
re^onsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIU - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestortea) de contratos, o fomeoimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do cbjeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabeleddos, para s liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ac(s) gfisíor(e5) do contrato que, após conferência,
remeterá(ào) a documentação para o selor responsável
pelo pagamento, em tempK) hábil, de modo que o
pagamento seja eMuado no prazo adequado,

X - apresentar, pericdicamonte ou quando
necessário, relatório circunstanciado cie acompanhamento
da execução dos serviços cu dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e ceteridada, na solução
dos prrrtílemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestorfea) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais pare a
regularização de eventuais falhas a, no caso da
inexislánda de sua previsão, estabelecer jurttamenie com
o(s) gestorfes) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

Xtli - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimenlos, auxílio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que uRrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV • indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em rszão da
inexecuçfio ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equiv^ente;

XV - dar déncia ao(&) gesloKes) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

contratada:

XVI • comunicar, formalmente aofs) gestor(es) do
contrato o ínadimptemento parcial ou total do que fei
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materíalizaçâo dos fatos que possam levar á aplicação
de sanção ou ã rescisão conPatual;

XVII - comunicar ao(s) geslorfes) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substiútto;

XVI!! - informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem dedsSo ou providência que
uRrapasse eua competência.

Seção (V

Da PIscaIjzaçlo de Serviço» Terceirizados

Art 17. - Â Secretaria Municipal da Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Ari 16. - Os racebimontos. provisório e definitivo,
do objeto do contraio deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento conírariial.

§ 1" • No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilRar o pagamento referente á última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Especifico do
iNSS fCEI) ou no Cadastro Nacíonal de Obras (CNO).

§ 2' - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
abras e dos serviços,

Aft 16. • O temio sumário e o termo detalhado
têm e função da documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1' - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-io com
base no art. 140, § 1®. da Lei Federal n® 14.133. de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual podeiA
implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas. venha a reparar as Imperfeições verificadas,
conforme art 119 da Lei Federal n" 14.133, de 2021.
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§ 3° • Se O particular realizar os reparos
necessários denlro do prazo estipulado, adequando o
objeto enyegue aos termos pactuados, a Admirristraçâo
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
apôs proceder a todos os testes e averiguações, recebé-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® - Caso ̂ ja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depoís de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unitaterai do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos I e II.
da Lei Federal n® 14.133. de 2021. bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. - O edital e seus anexos, assim como o
contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contraUral,
lendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente peto exercido irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas noimes em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de inddentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditõrio a da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
Inerentes ao direito de defesa, confomie arl. 5®. inciso LV.
da Constituição Federal.

Art 23. - As muitas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento da
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir nonmas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de conirato.

Art 26. - Este Decreto entra em vigor ria data de
sue publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GASÍNETE DO PREFEITO r DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBilD DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 1S DE JANEIRO DE
2023.

REGUbUiflENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. Ô5 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS OE PRONTO PAGAMEN i O.

Assinado eJetmnicamQnlô por. Crtsüane Cruz de Freüas •

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Ui Federal n. 14.133/2021:

DECRETA.

Art. 1® - Será considerado válido o conirato

verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA. para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, atterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estebetecido no Ari 1®, nos
seguintes casos:

1 - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumsntos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de Inscrições em curses, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público mumapal;

llt - sen/iços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, conlácçSo de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digital:

V - inexistência ou Insuficiência eventual do
material no almoxarifedo ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhiana ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergenoiol de veículos;

Vli - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento íicitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® • Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergendal os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combu^lvel, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ■ AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA: 3/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 3/2024
O município de TRÍZIDELA do vale, Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação,
torna público que fará licitação na modalidade
Concorrência.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal
n® 63/2021-GP, de 29/11/2021, à Lei Complementar n'
123, de 14.12.2006.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo
de engenharia e construção civil para construção de
refeitório no Colégio Frei Germano de Cedrate, no
município de Trizidela do Vale/MA.

ABERTURA: 06 de novembro de 2024, ÀS 10:00 HORAS.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Comissão de
Contratação, na Av. Dep. Carlos Melo, n® 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às
12:00 horas, telefone para contato (99) 98852 -4045, por e-
mail coltvDortal@outlook.com na página
www.trizideladovale.ma.QOV.br.

Trizidela do Vale (MA), 16 de outubro de 2024.

Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
Portaria n®01/2021-GP

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

1710001-3/2024

EXTRATO DO

1710001-3/2024.

3009002/2024.

TERMO

PROCESSO

DE CONTRATO N"

ADMINISTRATIVO N"

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 34/2024. ORIGEM:
Processo adtninistrativo n° 3009002/2024. Da Dispensa de
Licitação n® 34/2024. CONTRATANTE: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÜDE, inscrito no CNPJ sob o n®
11.424.417/0001-06. CONTRATADO: empresa A R DE
ABREU LTDA, inscrito no CNPJ sob n®
10.464.744/0001-10. OBJETO: Contratação de empresa
para o fornecimento de materiais de curativos, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Trizidela do Vale — MA. VALOR TOTAL: R$ 23.597,00

(vinte e três mil e quinhentos e noventa e sete reais).
FONTE DE RECURSOS: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Manutenção do
Hospital Municipal. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUBFUNÇÃO:
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial. PROGRAMA:
0016 - Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 ~

Manutenção do Hospital Municipal. ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTE:

1600000000 - Transferência SUS - Bloco de manutenção.
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/10/2024 a
31/12/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n®
14.133/21 e alterações posteriores. DATA DA
ASSINATURA: 17 de outubro de 2024. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Saúde por sua Secretária a Sra.
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como

Contratante e pela empresa A R DE ABREU LTDA como
Contratado. TRlílDELA DO VALE

PRnC.>og^Qcg^^20A/
FLS.__222 1

- TERMO DE HOMOLOGAÇÂl»AJiaUDlCAÇÃaBE.|- '
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE UCITAÇÃO: 34/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE
UCITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
3009002/2024.

DISPENSA N® 34/2024. OBJETO: Contratação de
empresa para o fornecimento de materiais de curativos,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Trizidela do Vale - MA. A Secretária de Saúde, a

Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, no uso de
suas 'atribuições legais, em consonância com as
informações, justificativas, documentos e parecer contidos
no Processo Administrativo n° 3009002/2024. originário da
Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as
disposições do art. 75, inciso li, da Lei Federal n®
14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa
34/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: a empresa A
R DE ABREU LTDA. inscrito no CNPJ sob n®
10.464.744/0001-10, pelo valor total de R$ 23.597,00
(vinte e três mil e quinhentos e noventa e sele reais).
Relata-se nos autos que o proponente declarado vencedor
comprovou que preenche os requisitos de habilitação e
qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei
n® 14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas
as exigências do avido de contratação e seus anexos,
inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado.
Para prosseguimento. DETERMINO as seguintes
providências: I -r Encaminhe-se para a contratação, com
fulcro no art. 75, Inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-
se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em seguida,
providenciar, nos termos do art. 95, l, da cilada Lei n®
14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da
empresa adjudlcatárla. III - Após. inserção no Sistema do
TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.
IV - Por fim, encamlnhe-8© o procedimento à contabilidade
e 00 fiscal de contrato, para providenciar o envio do
Contraio e da nota de empenho, à empresa vencedora,
juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a
fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art.
140, 11, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo
de Referência. Trizidela do Vale/MA, 17 de outubro de
2024. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros. Sec.
Mun. de Saúde. Portaria n® 08/2021 -GP.

SECRETARiA m APMtS^mTRAÇÂO -TERMO DE
TERMO DE RATIFICAÇÃO:

RATIFICAÇÃO.
0110001/2024.

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
PROCESSO ADMINISTfeATlVO N'
INEXiGIBILIOADE N" 29/2024.

Assunto: Contratação Direta, por Inexigibilidade, de
empresa especializada na prestação de serviços de
implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de
Contratações Públicas "Startbid", em Plataforma Web (On -
Une) com Backup diário e armazenamento em nuvem pelo
período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Trizidela do Vale-MA.
BASE LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei n.® 14.133/2021 .
RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor
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